
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO, CARINA 

ROSELINO BIAGI, DA VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE 

CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 3ª 

E 6ª RAJ DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
 
 
 
   
Recuperação Judicial n.º 1000040-39.2025.8.26.0373 

 
 
ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. (“Administradora 

Judicial”) ,  nomeada na  Recuperação Judicial   requerida por MATRIZ.COM VEÍCULOS 

LTDA. (“MATRIZ.COM”), EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 

(“EFSLV.COM”) e EMVL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. (“EMVL”, em 

conjunto denominadas “Recuperandas), por meio de seus representantes legais, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar a RELAÇÃO DE CREDORES prevista 

no §2º, do art. 7º, da Lei 11.101/2005 (“Lei de Falência e Recuperação de Empresas” ou 

“LFR”), juntamente com o RELATÓRIO EXPLICATIVO, nos termos a seguir colimados. 

 

I. DA METODOLOGIA ADOTADA  

 

1. Aprioristicamente, cumpre tecer algumas considerações acerca da metodologia de 

trabalho adotada pela equipe da Administradora Judicial, atinente à verificação administrativa 

dos créditos, que foi dividida nas seguintes fases: 

  

a. verificação dos contratos, cheques, notas fiscais e demais documentos 

enviados pelas Recuperandas, de modo a identificar os lastros dos 

créditos declarados na classe quirografária e EPP/ME pelas 

devedoras às fls. 672/675 e 721/722, haja vista a ausência de 

apresentação pelas devedoras do balancete analítico completo 

demonstrando todos os valores em aberto para todos os credores, 
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sendo apresentado somente o documento de forma parcial, 

contemplando apenas parte dos credores, devidamente encerrado em 

28.02.2025, de modo que tais documentos possibilitaram a 

conferência dos valores apresentados na relação nominal de credores 

(Doc. 01); 

 

b. verificação dos documentos contábeis enviados pelas Recuperandas, 

consistente nos Balanços Patrimoniais e Demonstração do Resultado 

do Exercício (“DRE”), devidamente assinados pelo contador 

responsável, encerrado na data do pedido de recuperação judicial 

(28.02.2025), especificamente o Balanço Patrimonial da Recuperanda 

EMVL Locadora de Veículos Ltda.;  

 

c. para a devida atualização do crédito e/ou parcelas que compõe os 

créditos quirografários, os quais não foram atualizados até a data da 

distribuição da Recuperação Judicial, a Administradora Judicial 

utilizou o índice previsto em cada contrato que lastreia o crédito, caso 

tenham sido apresentados, aplicando-se os juros e/ou multa previstas 

no contrato, conforme determina o art. 49, §2º da LFR; 

 

d. a atualização dos demais créditos, nos quais a Expert restou 

impossibilitada de verificar as condições dos contratos, em razão da 

ausência de apresentação, foi realizada utilizando o índice oficial 

"Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo",  tendo como 

data base de mora a data do vencimento de cada título, quando 

previsto, ou a data da emissão da nota fiscal e, como termo final, a 

data da distribuição da Recuperação Judicial, em atenção ao princípio 

do par conditio creditorum; 

 

e. parcelas de valores que compõe os créditos quirografários e EPP/ME, 

cujo vencimento se deu após a data da distribuição da Recuperação 

Judicial foram mantidas pelo valor de face, em atenção ao art. 9º, II 
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da LFR; 

 

f. análise das divergências e habilitações de créditos enviadas pelos 

credores diretamente à Administradora Judicial por e-mail, bem como 

requerimentos realizados nos autos principais1 e em incidentes de 

créditos, até o encerramento dos trabalhos administrativos;  

 

g. exclusão dos créditos listados na 1ª relação de credores apresentada 

pelas Recuperandas às fls. 672/675 e 721/722, cujo lastro não restou 

demonstrado devido à ausência de documentos comprobatórios.    

 

h. retificação dos créditos listados na 1ª relação de credores apresentada 

pelas Recuperandas às fls. 672/675 e 721/722, cujos comprovantes de 

pagamento foram apresentados, comprovando o pagamento parcial do 

crédito em data anterior ao pedido de recuperação judicial; 

 

i. exclusão dos créditos listados na 1ª relação de credores apresentada 

pelas Recuperandas às fls. 672/675 e 721/722, cujos comprovantes de 

pagamento foram apresentados, comprovando a quitação do crédito 

em data anterior ao pedido de recuperação judicial;    

 

j. exclusão de créditos quirografários, listados na 1ª relação de credores 

apresentada pelas Recuperandas às fls. 672/675, cuja origem consiste 

em obrigação de fazer, conforme Tópico II do presente relatório.  

 

k. conferência dos valores apontados pelas Recuperandas e pleiteados 

pelos credores, mediante a elaboração de cálculos de atualização dos 

créditos, aplicação de juros moratórios e demais encargos contratuais, 

caso haja pactuação, utilizando-se como data-base o dia da emenda à 

inicial que deu ensejo a distribuição do pedido de recuperação judicial 

(28.02.2025). 

1 Verificado até a fl. 3.795 dos autos - Data de corte: 21.05.2025 - 10h00. 
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2. Feita a apresentação da metodologia de trabalho utilizada pela equipe da Expert, a 

Administradora Judicial apresenta os pareceres de crédito elaborados acerca das habilitações 

e divergências apresentadas pelos credores conforme demonstrado abaixo, bem como a 

análise atinente à relação nominal apresentada pelas devedoras (Doc. 02). 

 

QDE NOME DO CREDOR 

1 RED FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS REAL LP E REDFACTOR 
FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S.A 

2 BANCO SAFRA S.A 

3 BANCO DO BRASIL 

4 HABIARTE BARC CONSTRUTORES LTDA 

5 DOCUSIGN BRASIL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 

6 SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

7 ZKAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

8 O DIÁRIO RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 

9 MEGA EMPRESA COMUNICAÇÃO LTDA 

10 REAL MOTO PEÇAS LTDA 

11 COOPERATIVA DE CRÉDITOS CREDICITRUS 

12 SICOOB CREDIMOGIANA 

13 MOVIDA LOCAÇÕES DE VEÍCULOS S.A 

14 PAULO CÉSAR FERNANDES 

15 TONI CARLOS DE ANDRADE 

16 SICOOB COCRED COOPERATIVA DE CRÉDITO 

17 ITAÚ UNIBANCO S.A 

18 MARCOS ROBERTO GALATTI 

19 LAURA ROBERTA BUENO PEREZ 

20 SOLUTION 4FLEET CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A 

21 AMIRA MOHAMAD ABOU HEMINE 

22 LUIZ CARLOS NOGUEIRA 

23 VIA VERDE MOTORS LTDA 

24 EDINILZA FARIA DELMONICO 

25 MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO 

26 ABS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

27 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

28 LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 
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29 GEOMAR PARTICIPAÇÕES LTDA 

30 MARCELO GONÇALVES LIMA 

 

3. Após os trabalhos de análises realizados pela Administradora Judicial, o passivo total 

sujeito aos efeitos da recuperação judicial constitui-se de créditos no importe aproximado 

de R$ 19.047.286,31 (dezenove milhões, quarenta e sete mil e duzentos e oitenta e seis reais 

e trinta e um centavos). 

 

II. DA EXCLUSÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS À OBRIGAÇÃO DE FAZER 

 

4. Inicialmente, cumpre destacar que, ao proceder à análise da relação de credores 

quirografários apresentada pelas Recuperandas às fls. 672/675, bem como de alguns pedidos 

de divergência encaminhados diretamente por credores, a Administradora Judicial identificou 

a existência de créditos lançados em valores simbólicos, entre R$ 500,00 (quinhentos reais) e 

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), em favor de pessoas físicas, conforme discriminado 

abaixo. 

 

NOME DO CREDOR CLASSE VALOR ARROLADO PELAS 
RECUPERANDAS 

ALINE DA COSTA CIRILO QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

AMIRA MOHAMAD HEMINE FATTOBEME QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

ANDRE LUIS DO CARMO QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

ANDRE LUIS NOGUEIRA TEIXEIRA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

AUTO R 1 COMERCIO DE VEICULOS LTDA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

BRASILINA PEREIRA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

CAROLINE MIGUEL GONCALVES DE OLIVEIRA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

CARVALHO AUTOMAÇÃO E CONTROLE INDUSTRIAL QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

CESAR AUGUSTO FILIPPIN QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

CLAUDIO EDUARDO PELIZER LTDA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

DAIANE ANDREARA MEDEIROS MAZUCHI QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

EDINILZA FARIA DELMONICO QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

ELIZABETH APARECIDA FRANCHINI DE CASTRO QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

FELIPE HENRIQUE NICOLAU ANGLES QUIROGRAFÁRIA R$ 1.000,00 

FERNANDA VAZ VIEIRA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

FERNANDO RANDI MACEDO QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

FM COMÉRCIO DE VEÍCULOS QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

GABRIELA MARIA DE PAULO VOGLIO QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 
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GILSON SANTOS DE OLIVEIRA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

IACTC NEGOCIOS FINANCEIROS QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

ISABELA LACERDA P WEINREBE QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

J K MEDICAMENTOS LTDA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

JESSICA TAINA SOUZA DA SILVA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

JORGE LUIZ ZANONI QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

JOSE MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

JULIANA COLONHA BEZERRA TRANSPORTES QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

JULLY BIANCA SILVA ALVES QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

LAURA ROBERTA BUENO PERES QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

LEONARDO BRUNO DA SILVEIRA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

LUANA JURADO PEREIRA MARTINS QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

LUIS FERNANDO RODRIGUES SARGENTO QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

LUIZ CARLOS NOGUEIRA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

LUIZ VINICIUS SANTOS BOMBONATO QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

MARCELO DE SOUZA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

MARCELO GONCALVES LIMA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

MARCO ANTONIO DE PAIVA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

MARCOS ROBERTO GALATTI QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

MARIA DE LOURDES PEREIRA LUCHETTI QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

MARIA JOSE FALCONI QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

MARIA PAULA CIRILLO QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

MARIA SONIA DA SILVA LIMA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

MARIANE MALVESTIO CAPITELLI DUARTE QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

MARTA REGINA JACOB QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

MAURO MUNIZ DE FARIA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

MICHELLE NIKITIUK BONIFACIO QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

PAULO BATASAR GERMANO RIBEIRO QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

PAULO CESAR FERNANDES QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

PEDRO LUCIANO LONGO QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

RENATO FERNANDES BONINI QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

RODNEY APARECIDO DA SILVA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

RONIR FERREIRA DE MELO JUNIOR QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

ROSALIA AMARO DO NASCIMENTO QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

SILVIA HELENA MARQUES REGIANI QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

SIMONE APARECIDA BATISTA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

SISTEL FIBRA SERV COM MULTIMIDIA LTDA QUIROGRAFÁRIA R$ 1.500,00 

SONIA DUARTE DIAS QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

THASSIA GOI QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

VANDERLI ROSINE QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 
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VINICIUS PIAZZENTINI MIRANDA QUIROGRAFÁRIA R$ 500,00 

 

5. Diante disso, a Administradora Judicial solicitou, por meio eletrônico, 

esclarecimentos às Recuperandas quanto à origem dos referidos créditos, tendo sido 

encaminhados documentos como “Pedidos de Venda” e “Declarações de Entrega de 

Veículo”. Referidos documentos indicam que os créditos em questão decorrem de operações 

de venda de veículos, cujo domínio não foi transferido aos adquirentes, em razão de os 

respectivos automóveis constarem em nome de terceiros — instituições financeiras ou 

antigos proprietários — em virtude de pendências entre estes e as empresas em recuperação. 

 

6. A análise dos documentos fornecidos revela que, de fato, houve a entrega dos 

veículos aos compradores, que atualmente se encontram na posse dos bens. Todavia, a 

propriedade formal dos referidos automóveis permanece registrada em nome de terceiros, 

sem que tenha sido realizado o competente registro de transferência. Veja-se: 

 

 

*** 
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*** 

 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos encaminhados pelas Recuperandas) 

 

7. Observa-se, ainda, que os valores atribuídos pelas Recuperandas aos créditos 

correspondem, aparentemente, à quantidade de veículos adquiridos por cada pessoa física (R$ 

500,00 por unidade), o que denota seu caráter simbólico. Não obstante, verifica-se que tais 

créditos são essencialmente decorrentes de obrigações de fazer, consubstanciadas na 

necessidade de transferência da titularidade dos veículos. 

 

8. Nessa perspectiva, trata-se de créditos manifestamente ilíquidos, cuja constituição 

depende da prévia apuração em sede de ação própria, não atendendo aos requisitos de certeza 

e liquidez exigidos pelo art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.101/2005. Assim, entende a Administradora 

Judicial pela inviabilidade de sua manutenção na relação de credores, por se tratar de 

controvérsia que demanda a propositura de ação própria, a fim de discutir eventual 

inadimplemento contratual, pleito de perdas e danos e, por conseguinte, a regular constituição 

do crédito. Tal entendimento, inclusive, já foi externado pela própria Administradora às fls. 

3.238/3.263. 
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9. Nesse sentido, destaca-se o entendimento consolidado do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo: 

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de 

crédito das recuperandas. Decisão que negou a expedição de 

ofício ao juízo da ação de obrigação de fazer, de onde o crédito 

seria originado, para impedir que a credora/impugnada 

obtenha, por eventual medida constritiva ali determinada, o 

pagamento de crédito que seria concursal . Inconformismo das 

recuperandas/ impugnantes. Não acolhimento. Descabimento 

da pretensão porque inexiste, por ora, sentença que declare o 

crédito, a ação de obrigação de fazer, que a ele daria origem, 

sequer é movida contra a recuperanda Construtora Coesa S.A ., 

mas consórcio que alega integrar – as recuperandas não 

exibiram sequer o contrato de constituição do consórcio, com a 

especificação da sua participação e responsabilidade -, 

devendo-se lembrar, por último, a existência de outra 

consorciada, que, hipoteticamente, também pode ser 

responsabilizada. Decisão mantida, determinando-se que o i. 

magistrado de primeira instância considere, tal como esta C. 

Turma Julgadora decidiu em casos idênticos nesta recuperação, 

ao confirmar decisões por ele proferidas (AIs ns . 

2154288-66.2023.8.26 .0000 e 2154303-35.2023.8.26.0000, 

ambos julgados em 25.09.2023), a extinção do processo, sem 

julgamento de mérito, do incidente, pois se busca impossível 

habilitação de obrigação de fazer, sem natureza pecuniária, 

portanto. A iliquidez também impede a habilitação, conforme 

art . 6º, § 1º, da LREF. Decisão mantida. Recurso desprovido, 

com determinação.2 (original sem grifos) 

 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2248956-29 .2023.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Antonio Nascimento, Data 
de Julgamento: 30/11/2023, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 30/11/2023 
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*** 

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de 

crédito das recuperandas. Julgamento de procedência.  

Inconformismo das impugnantes, que pretendem habilitar, 

também, a parte ilíquida do crédito. Não acolhimento. 

Julgamento conjunto com o AI n. 2024349-96 .2024.8.26.0000 . 

O crédito tem origem em contrato de empreitada e posterior 

transação, resolvidos na Justiça Arbitral, que fixou valores 

líquidos, cuja habilitação as partes concordam, mas impôs 

obrigação (reforma da praça de pedágio n. 7), às impugnantes, 

ainda não cumprida, sequer convertida em perdas e danos. 

Impossibilidade da habilitação, como crédito ilíquido, da 

obrigação de fazer. Necessário solucionar, na Justiça Arbitral, 

se é devido algum valor pelas impugnantes, tratando-se, pois, 

ao menos por ora, de obrigação ilíquida, que afasta a 

possibilidade de habilitação, conforme art . 6º, § 1º, da LREF. 

Decisão mantida. Recurso desprovido.3 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. REJEIÇÃO À IMPUGNAÇÃO DA EXECUTADA. 

MANUTENÇÃO . PARTE EXECUTADA QUE NÃO 

DEMONSTROU A IMPOSSIBILIDADE DE ADIMPLIR A 

OBRIGAÇÃO DE FAZER CONSISTENTE EM REPAROS POR 

VÍCIOS CONSTRUTIVOS DE SUA RESPONSABILIDADE. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 499 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL PARA CONVERSÃO DA OBRIGAÇÃO EM 

PERDAS E DANOS E CONSEQUENTE HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TEMA 

3 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2019125-80 .2024.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Grava Brazil, Data de 
Julgamento: 18/06/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 18/06/2024 
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REPETITIVO N . 1.051 DO C. STJ. DISTINGUISH . 

OBRIGAÇÃO DE FAZER QUE NÃO É PASSÍVEL DE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL QUE, INCLUSIVE, JÁ SE ENCERROU. 

PRECEDENTES DESTE. E. TJSP . DECISÃO MANTIDA. 

RECURSO IMPROVIDO4. (original sem grifos) 

 

10. Diante de todo o exposto, a Administradora Judicial procedeu à exclusão dos 

referidos créditos da relação de credores, tendo em vista que a relação obrigacional 

subjacente configura obrigação de fazer, pendente de apuração em ação própria. 

 

III. DA CONSTATAÇÃO DE PAGAMENTO DE CRÉDITO CONCURSAL APÓS 

O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

11. No curso da análise dos documentos apresentados pelas Recuperandas, a 

Administradora Judicial identificou a realização de pagamento de crédito sujeito aos efeitos 

da recuperação judicial em data posterior ao protocolo do pedido recuperacional, em 

desacordo com o disposto no caput do artigo 49 da Lei nº 11.101/20055.  

 

12. Conforme consta da relação de credores quirografários apresentada às fls. 672/675, a 

empresa Mendonça Baterias Ltda. foi arrolada com crédito no valor de R$ 926,00 

(novecentos e vinte e seis reais). 

 

 
(Trecho extraído à fl. 675) 

 

13.  Com o intuito de verificar a origem do crédito, foi solicitado às Recuperandas o envio 

dos documentos correspondentes, tendo sido encaminhada Nota Fiscal nº 1.076, emitida em 

5 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2083171-78.2024 .8.26.0000 São Paulo, Relator.: José Joaquim dos Santos, 
Data de Julgamento: 04/06/2024, 2ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/06/2024 
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21.01.2025, em nome da empresa E-Matriz Locadora de Veículos Ltda., no valor total de R$ 

926,00, faturada em duas parcelas de R$ 463,00, com vencimentos em 20.02.2025 e 

22.03.2025. 

 

 
(Trecho extraído dos documentos disponibilizados pelas Recuperandas) 

 

14. Referida nota fiscal foi acompanhada dos respectivos boletos bancários e 

comprovantes de pagamento, dos quais se extrai que a segunda parcela foi quitada em 

24.03.2025, ou seja, em data posterior ao pedido de recuperação judicial, protocolado em 

28.02.2025, sem que tal pagamento estivesse previsto no plano de recuperação apresentado. 
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Comprovante 1  Comprovante 2 

  
(Trecho extraído dos documentos disponibilizados pelas Recuperandas) 

 

15. Trata-se, portanto, de conduta que viola o princípio do par conditio creditorum, 

impondo tratamento desigual a credores sujeitos aos efeitos do processo recuperacional. 

 

16. Diante disso, a Administradora Judicial requer a intimação das Recuperandas para 

que prestem esclarecimentos formais acerca da realização do referido pagamento, 

justificando eventual legalidade do ato à luz da legislação falimentar. 

 

IV. DA RELAÇÃO DE CREDORES CONSOLIDADA PELA ADMINISTRADORA 

JUDICIAL (ART. 7º, § 2º, DA LEI Nº 11.101/2005) 

 

17. Considerando todas as informações, documentos e esclarecimentos analisados no 

curso da fase administrativa, e com fundamento no artigo 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, a 

Administradora Judicial procedeu às alterações que entendeu cabíveis na relação de 

credores, consolidando-a na forma do referido dispositivo legal (Doc. 03). 

 

18. Requer-se, ao ensejo, a juntada da minuta do Edital da Relação de Credores, nos 

termos do art. 7º, § 2º, da LRF (Doc. 04), para fins de publicação no Diário da Justiça 

Eletrônico, cientificando-se os credores, as Recuperandas e o Ministério Público, para que, no 
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prazo legal, possam exercer o direito de impugnação previsto no art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

19. Informa-se, ainda, que o arquivo em formato editável (.docx) da referida minuta foi 

encaminhado diretamente à z. Serventia por meio do correio eletrônico institucional: 

3e6rajvemp@tjsp.jus.br  (Doc. 05). 

 

20. Por fim, a Administradora Judicial comunica que foi enviada às Recuperandas a 

relação dos dados bancários informados pelos credores por e-mail, acompanhada dos 

respectivos comprovantes de envio, para todos os fins de direito (Doc. 06). Em atenção à Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD), a planilha contendo tais informações não foi juntada 

aos autos, sendo restrita às empresas devedoras, para tratamento adequado conforme previsto 

na legislação vigente. 

   

Termos em que 

Pede deferimento. 

Ribeirão Preto, 22 de maio de 2025. 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP n.º 303.042 
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EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA  MATRIZ RIBEIRAO PRETO-SP
CNPJ: 23.083.064/0001-07
Rua JOSE BIANCHI, 555 SALA 812 - NOVA RIBEIRANIA - Ribeirão Preto - SP
- 14.096-730

Folha: 0001
Período: 28/02/2025

BALANCO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

ATIVO 33.460.417,00 PASSIVO 33.460.417,00

  CIRCULANTE 1.790.922,08   CIRCULANTE 7.126.144,49

     DISPONÍVEL 536.677,68      FORNECEDORES 2.336.918,66

         BENS NUMERÁRIOS 37.682,18          FORNECEDORES NACIONAIS 2.336.918,66

             CAIXA 37.682,18      OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.954.486,83

         DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA 497.792,71          IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 1.922.946,17

             BANCO BMP 1.372,70              PIS A RECOLHER 236.677,70

             BANCO BMP - Conta 886708-7 38,13              COFINS A RECOLHER 1.069.427,76

             BANCO BRADESCO S/A 31,29              IRPJ A RECOLHER 448.535,16

             BANCO ORIGINAL 215.160,78              CSLL A RECOLHER 168.305,55

             BANCO SICOOB SA- C/C 104550-4 279.411,36          IMPOSTOS, TRIBUTOS E CONTRIB RETIDOS A
RECOLHER

24.780,03

             ITAU CC 344151 1.778,45              IR RETIDO PESSOA FISICA A RECOLHER 11.591,46

         APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 1.202,79              IR RETIDO PESSOA JURIDICA A RECOLHER 2.163,79

             APLICACAO SANTANDER 960,60              INSS RETIDO A RECOLHER 3,56

             BANCO BRADESCO S/A 242,19              CONTRIB. PIS/CSLL/COFINS RETIDO RECOLHER 11.021,22

     CLIENTES 1.233.310,96          PARCELAMENTOS IMPOSTOS 6.760,63

         DUPLICATAS A RECEBER 1.233.310,96              PARCELAMENTO DIVIDA ATIVA 6.760,63

             TÍTULOS A RECEBER 1.233.310,96      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 271.125,75

     OUTROS CRÉDITOS 20.933,44          OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 41.960,13

         ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS 5.813,21              SALARIOS A PAGAR 32.792,94

             ADIANTAMENTOS DE SALÁRIOS 5.813,21              FÉRIAS A PAGAR 9.167,19

         EMPRÉSTIMOS A FUNCIONÁRIOS 458,73          PROVISÕES 92.778,51

             EMPRÉSTIMOS A FUNCIONÁRIOS 458,73              PROVISAO PARA FERIAS 64.014,31

         IMPOSTOS A RECUPERAR / COMPENSAR 14.661,50              PROVISÃO INSS SOBRE FERIAS 12.367,61

             PIS A RECUPERAR 2.615,30              PROVISÃO FGTS SOBRE FÉRIAS 6.151,70

             COFINS A RECUPERAR 12.046,20              PROVISÃO PARA 13º SALÁRIO 7.544,18

  NÃO CIRCULANTE 31.669.494,92              PROVISÃO INSS SOBRE 13º SALÁRIO 2.097,17

     IMOBILIZADO 31.657.714,83              PROVISÃO FGTS SOBRE 13º SALÁRIO 603,54

         BENS EM OPERAÇÃO 32.674.767,73          OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 136.387,11

             IPHONE 11 256 GB PTO 5.718,00              INSS A RECOLHER 90.063,04

             INSTALAÇÕES 84.726,05              FGTS A RECOLHER 45.770,71

             COMPUTADORES E PERIFERICOS 6.684,99              CONTRIBUICAO SINDICAL A RECOLHER 553,36

             MÓVEIS E UTENSÍLIOS 5.500,00      OUTRAS OBRIGAÇÕES 2.563.613,25

             AMAROK 2022/2023-PLACA-GEG 7J96 274.745,69          EMPRÉSTIMOS DE PESSOAS LIGADAS 2.563.613,25

             BMW 320I -PLACA-FZL 2C61 316.760,00              MATRIZ PECAS E VEICULOS 2.563.613,25

             BMW BMW X1 SDRIVE 20I XLINE -PLACA-SUZ 6F60 316.752,00   NÃO CIRCULANTE 21.301.535,77

             BMW/320 I M SPORT ANO 2023/2024 - PLACA-BSX 3D84 358.000,00      OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 21.301.535,74

             BONGO -PLACA -FZR 8I27 117.000,00          INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 21.301.535,74

             BONGO UK2500 -PLACA -EQU 6G17 150.000,00              BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - RJ 3.726.013,85

             C3 FEEL PACK 16 AT -PLACA -CVS 5H60 89.937,00              BANCO DO BRASIL FINANC NR 337.004.041 - RJ 1.214.922,54

             C3 LIVE PACK 1.0 22/23 -PLACA -GDT 7C56 71.001,00              BANCO ITAU FINANCIAMENTO - RJ 1.714.715,58

             C3 LIVE PACK 1.0 MT 22/23-PLACA -CVA 7H39 70.911,00              BANCO SANTANDER S/A - RJ 1.260.000,00

             C3 LIVE PACK 1.0 MT 22/23-PLACA -CVI 4F60 70.911,00              COOPERATIVA DE CREDITO CREDICOCAPEC - RJ 234.098,15

             C3 LIVE PACK 1.0 MT 22/23-PLACA -CVI 4G70 70.911,00              COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA
INVESTIMENTO - RJ

1.000.374,81

             C3 LIVE PACK 1.0 MT 22/23-PLACA -CVI 5E39 76.900,00              COOPERATIVA ECONOMIA E CREDITO MUTUO
PROFIS - RJ

1.900.605,85

             C3 LIVE PACK 1.0 MT 22/23-PLACA -CVI 5E90 70.911,00              REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL
S/A - RJ

1.800.000,00

             C3 LIVE PACK 1.0 MT 22/23-PLACA -CVI 9E19 70.911,00              SICOOB FINANCIAMENTOS 279.300,34

             C3 LIVE PACK 1.0 MT 22/23-PLACA -CWB 7C29 70.911,00              SICOOB FINANCIAMENTOS - RJ 5.668.246,58

             C3 LIVE PACK 1.0 MT 22/23-PLACA -CWY 7C29 70.911,00              SRM BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. - RJ 2.500.000,00

             C3 LIVE PACK 1.0 MT 22/23-PLACA -CZX 5F79 70.911,00              CONSORCIO SICREDI - RJ 3.258,04

             C3 LIVE PACK 1.0MT -PLACA-STA4H90 76.800,00      RECEITAS DIFERIDAS 0,03

             C3 LIVE PACK 1.0MT -PLACA-SUU6J59 76.800,00          RECEITAS DIFERIDAS 0,03
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EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA  MATRIZ RIBEIRAO PRETO-SP
CNPJ: 23.083.064/0001-07
Rua JOSE BIANCHI, 555 SALA 812 - NOVA RIBEIRANIA - Ribeirão Preto - SP
- 14.096-730

Folha: 0002
Período: 28/02/2025

BALANCO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

             C3 LIVE PACK 1.0MT -PLACA-SWE5J57 75.000,00              RECEITAS DIFERIDAS 0,03

             C3 LIVE PACK 1.0MT -PLACA-SWP1C70 75.000,00   PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.032.736,74

             C3 LIVE PACK 1.6 AT-NF 575644- PLACA-SVF5C10 72.057,90      CAPITAL SOCIAL 10.000,00

             C3 LIVE PACK 2022/2023-PLACA-CZG5E60 76.900,00          CAPITAL SUBSCRITO 10.000,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2022/2023 - PLACA-EVW 8I76 71.001,00              CAPITAL SOCIAL 10.000,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2022/2023 - PLACA-GDQ 3D76 142.002,00      RESERVAS DE CAPITAL 4.822.599,62

             C3 LIVE PACK CITROEN 2022/2023 - PLACA -FMY 7F46 71.001,00          AFAC - ELIESER DE FRAGA SILVEIRA 4.822.599,62

             C3 LIVE PACK CITROEN 2022/2023 - PLACA -FNG 0B86 71.001,00      LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS 200.137,12

             C3 LIVE PACK CITROEN 2022/2023 - PLACA -FNZ 5C65 71.001,00          LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS (1.902.223,99)

             C3 LIVE PACK CITROEN 2022/2023 - PLACA -FPW 6E26 71.001,00              (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS (1.902.223,99)

             C3 LIVE PACK CITROEN 2022/2023 - PLACA -FWQ 9F36 71.001,00          LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 2.102.361,11

             C3 LIVE PACK CITROEN 2022/2023 - PLACA -FYJ 4H86 71.001,00              LUCROS DO EXERCÍCIO 2.102.361,11

             C3 LIVE PACK CITROEN 2022/2023 - PLACA -FZL 0C56 71.001,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2022/2023 - PLACA -GGI 9B96 71.001,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2022/2023 - PLACA -GJD 4D56 71.001,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2022/2023 - PLACA -SUR5H60 72.057,90

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -DZM 4I56 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -FCU 2C75 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -FHI 0D36 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -FKM 1H46 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -FNO5B35 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -FPO 6H95 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -FRK 4D66 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -FXO 6H96 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -FZZ 5F86 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -GCE 2A96 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -GCG 4C76 72.711,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -GFV 1C96 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -GGS 3D16 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -GGW 9I35 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -GHL 3G76 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -GID 5I06 71.901,00

             C3 LIVE PACK CITROEN 2023/2023 - PLACA -GJS 7B26 72.711,00

             CAMIN PEUGEOUT EXPERT BR -PLACA -CCU 2G37 155.000,00

             CAMIN PEUGEOUT EXPERT BR -PLACA -CCU 8E27 155.000,00

             CAMIN PEUGEOUT EXPERT BR -PLACA -CUC 1I96 155.000,00

             CAMIN PEUGEOUT EXPERT BR -PLACA -DEU 5H44 155.000,00

             CAMIN PEUGEOUT EXPERT BR -PLACA -FAF 2H67 155.000,00

             CAMIN PEUGEOUT EXPERT BR -PLACA -GGO 7J92 155.000,00

             CHEV TRACKER T A -PLACA -CVI 9H50 103.191,40

             CHEV/ONIX  5 P -PLACA -CXI 6B60 84.444,80

             CHEV/ONIX HATCH 5P -PLACA -CVS 5H80 83.784,80

             CHEV/ONIX PLUS 0 OT AT -PLACA -CVE 9C50 73.683,10

             CHEV/TRACKER -PLACA -RTL 8C05 95.474,40

             CHEV/TRACKER BR -PLACA -FRH 2H77 83.110,40

             CHEV/TRACKER T A -PLACA -CVI 8F40 118.714,40

             CHEV/TRACKER T A LT -PLACA -FDF 9G07 90.033,40

             CHEV/TRACKER T A LTZ -PLACA -CVA 8H50 118.714,40

             CHEVROLET MONTANA T  LTZ ANO 2023 - PLACA-FVV
4E65

121.896,00

             CHEVROLET TRACKER T ANO 2023/2023 - PLACA-EJV
1C86

105.733,70

             CHEVROLET TRACKER T ANO 2023/2023 - PLACA-FXM
5C06

106.439,20

             CHEVROLET TRACKER T ANO 2023/2023 -PLACA -EUV
2E96

105.733,70
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EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA  MATRIZ RIBEIRAO PRETO-SP
CNPJ: 23.083.064/0001-07
Rua JOSE BIANCHI, 555 SALA 812 - NOVA RIBEIRANIA - Ribeirão Preto - SP
- 14.096-730

Folha: 0003
Período: 28/02/2025

BALANCO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

             CHEVROLET TRACKER T ANO 2023/2023 -PLACA -GBW
4J06

105.733,70

             CHEVROLET/TRACKER T A ANO 2023/2024 -
PLACA-SWE4F7

136.452,00

             CITROEN C3 LIVE -PLACA-FHB 2I42 69.606,50

             CITROEN C3 LIVE -PLACA-FSL 8J34 69.606,50

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-CVL 7F90 70.911,00

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-CVM 9I20 70.911,00

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-CVN 6I20 70.911,00

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-CVT 6I20 70.911,00

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-EVW 6C75 71.001,00

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-FQP 1I15 74.990,00

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-FQT 9G82 72.855,20

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-FUC 6H13 68.000,00

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-FVK 5E94 69.600,00

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-FVL 7F53 72.888,10

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-GCF 6I51 73.683,10

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-GEN 5B81 72.855,20

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-GEO 6C21 68.000,00

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-GHB 0E23 72.855,20

             CITROEN C3 LIVE PACK -PLACA-GHQ 6C02 69.600,00

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.0 MT -PLACA-STT 3A60 67.149,80

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.0 MT -PLACA-SUE 0J80 67.149,80

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.0 MT -PLACA-SUE 3D39 67.149,80

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.0 MT -PLACA-SUI 7A59 67.149,80

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.0 MT -PLACA-SVM 7J80 67.149,80

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.0 MT -PLACA-SWA 5F60 67.149,80

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.0 MT -PLACA-SWB 5B70 67.149,80

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.0 MT -PLACA-SWC 9C50 67.149,80

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT -PLACA-SUJ 1C90 72.057,90

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT  -PLACA-CXA 7I39 70.911,00

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT  -PLACA-STY 1H39 72.057,90

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT  -PLACA-SUC 0B30 72.057,90

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT  -PLACA-SUP 4C20 72.057,90

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT  -PLACA-SUR 0D80 72.057,90

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT  -PLACA-SUR 8F70 72.057,90

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT  -PLACA-SUT 1A50 72.057,90

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT  -PLACA-SUX9A20 68.200,00

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT  -PLACA-SVA 3J50 72.057,90

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT  -PLACA-SVL 8I50 72.057,90

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT  -PLACA-SWF 3F20 72.057,90

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT  -PLACA-SWF 5G70 72.057,90

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT  -PLACA-SWR 8i30 72.057,90

             CITROEN C3 LIVE PACK 1.6 AT  -PLACA-SWS 0J10 72.057,90

             CITROEN C4 CACTUS -PLACA-ESE 6F84 95.521,80

             CITROEN C4 CACTUS -PLACA-FXG 6H63 95.521,80

             CITROEN EXPERT CARGO -PLACA-GAJ 9B13 171.990,00

             CITROEN JUMPER ANO 2023/2024 -PLACA-STE3E30 255.900,00

             CITROEN JUMPER ANO 2023/2024 -PLACA-SWJ3I50 255.900,00

             CRETA 1.6 ACTION -PLACA -EWU 7I07 94.000,00

             EXPERT BUSINESS 22/22 -PLACA -EEO 1D71 189.000,00

             EXPERT CARGO BUSINESS -PLACA -FWK 3J96 189.000,00

             FASTBACK AUDACE TB 200 AT
2024/2024-PLACA-SWQ0F21

102.252,00

             FIAT MOBI LIKE -PLACA -CVI 3F39 64.900,00
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EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA  MATRIZ RIBEIRAO PRETO-SP
CNPJ: 23.083.064/0001-07
Rua JOSE BIANCHI, 555 SALA 812 - NOVA RIBEIRANIA - Ribeirão Preto - SP
- 14.096-730

Folha: 0004
Período: 28/02/2025

BALANCO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

             FIAT STRADA -PLACA-EYI 2B52 88.347,78

             FIAT STRADA -PLACA-FMY 1H53 88.347,78

             FIAT STRADA -PLACA-FPL 6E53 88.347,78

             FIAT STRADA -PLACA-FZF 5H23 88.347,78

             FIAT STRADA -PLACA-GHK 0H64 88.347,78

             FIAT STRADA ENDURANCE CP 1.3 CS -PLACA-SVE 1F50 89.207,78

             FIAT STRADA ENDURANCE CP 1.3 CS -PLACA-SVQ 8I90 89.207,78

             FIAT STRADA ENDURANCE CP 1.4 CS -PLACA-SWZ 6B50 88.347,78

             FIAT STRADA FREEDOM 22/23 NF 919-PLACA-CVN6J30 113.362,99

             FIAT TORO VOLCANO T270 1.3  AT 4X2-PLACA-ENN4I63 159.421,91

             FIAT/MOBI LIKE -PLACA -CVB 7E79 62.990,00

             FIAT/MOBI LIKE -PLACA -CVI 8I60 62.990,00

             FIAT/MOBI LIKE -PLACA -CZB 6G09 62.990,00

             FIAT/MOBI LIKE  BRANCO -PLACA -CVL 6G70 62.990,00

             FIAT/MOBI LIKE BRANCO -PLACA -CVS 8H40 62.990,00

             FIAT/MOBI LIKE BRANCO -PLACA -CYA 6G70 62.990,00

             FIAT/MOBI LIKE BRANCO -PLACA -CZB 6J79 62.990,00

             FORD MAVERICK -PLACA-SSR 5A07 215.650,00

             FORD/KA SE 1.0 SOLI -PLACA -GBP 7C87 52.617,00

             FORD/KA SE1.0 HA SOLI -PLACA -FTR 8E17 48.700,00

             GM ONIX -PLACA-FZS 5I41 98.278,40

             GM ONIX -PLACA-GCX 7F23 100.716,00

             GM ONIX -PLACA-GEW 2H02 100.716,00

             GM ONIX PLUS 10TAT LTZ -PLACA-STY 9H40 98.163,65

             GM ONIX PLUS 10TAT LTZ -PLACA-SUR 7I50 98.163,65

             GM TRACKER -PLACA-CVB 6I20 104.862,20

             GM TRACKER 12T A PR -PLACA-STM OE20 137.189,70

             GM TRACKER 12T A PR -PLACA-STS 9J30 136.501,20

             GM TRACKER T A -PLACA-BYX 4D03 111.602,40

             GM TRACKER T A -PLACA-FXC 6H33 136.452,00

             GM TRACKER T A  -PLACA-BXZ 5F95 135.746,50

             GM TRACKER T A LT -PLACA-EXW 6G16 105.733,70

             GOL - PLACA -CVI 8B50 64.345,25

             GOL -PLACA -CWH 6F49 69.005,36

             Gol 1.0 Flex12V 2022-2023- NF 11549- PLACA-FGW2H57 48.000,00

             GOL 1.0 MANUAL 2021/2022-PLACA-FYO1B67 49.302,03

             GOL 1.0 MC4 4 PORTAS MT 2021/2022-PLACA-FPI1E87 49.302,03

             GOL MPI 2022/2023-PLACA-GFB3E17 64.345,25

             GOL PLACA -PLACA -CYL 5C80 64.345,25

             GWM/HAVAL H6 ANO 2023/2024 - PLACA-DMW 5D82 279.000,00

             HYUNDAI NEW HB 20 1.0 LIMITED - PLACA-EWA 5G75 84.300,00

             HYUNDAI NEW HB20 1.0 LIMITED - PLACA-GIT 8I75 84.300,00

             HYUNDAI NEW HB20 ANO 2023/2023 - PLACA -FMY 0E26 77.700,00

             HYUNDAI NEW HB20 ANO 2023/2023 - PLACA -FRJ 6J75 77.700,00

             HYUNDAI NEW HB20 ANO 2023/2023 - PLACA -GEC 8F26 77.700,00

             HYUNDAY CRETA ACTION 1.6
AUTOMATICO-PLACA-GEG 8H13

106.661,70

             I/VW TAOS CL TSI -PLACA -CYR 5G95 189.400,00

             JEEP COMMANDER -PLACA-FNS 1H73 227.799,49

             JEEP COMMANDER -PLACA-GJT 6D53 217.163,41

             JEEP COMMANDER LIMITED T 270 - PLACA-CZA 3B08 226.590,29

             JEEP COMMANDER OVERLAND TD 380 - PLACA-BYW
3I36

290.534,40

             JEEP RENEGADE LGTD T270 2023/2023 - PLACA-FUB 4E35 140.331,91
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EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA  MATRIZ RIBEIRAO PRETO-SP
CNPJ: 23.083.064/0001-07
Rua JOSE BIANCHI, 555 SALA 812 - NOVA RIBEIRANIA - Ribeirão Preto - SP
- 14.096-730

Folha: 0005
Período: 28/02/2025

BALANCO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

             JEEP RENEGADE SPORT T270 - PLACA -FYW 0A46 128.829,84

             JEEP RENEGADE SPORT T270 - PLACA -FZC 3A96 128.215,84

             JUMPY -PLACA -CVC 5I30 168.261,60

             JUMPY CARGO -PLACA -CVB 2H79 189.000,00

             JUMPY CARGO -PLACA -FPP 8F94 80.000,00

             JUMPY CARGO -PLACA -GJR 2F32 189.000,00

             JUMPY CARGO CITROEN -PLACA -CVB 5J20 189.000,00

             JUMPY CARGO CITROEN -PLACA -CVI 5C29 189.000,00

             JUMPY CARGO CITROEN -PLACA -CWH 4F89 189.900,00

             JUMPY CARGO CITROEN -PLACA -CZA 9C20 189.900,00

             JUMPY CARGO CITROEN -PLACA -CZV 1H48 189.900,00

             JUMPY CARGO CITROEN -PLACA -EOC 8G26 189.900,00

             JUMPY FURG -PLACA -RNQ 1F01 140.000,00

             JUMPY FURG PACK 1.6 D HDI-PLACA -CCY 0C87 134.000,00

             JUMPY FURG PACK 1.6 D HDI-PLACA -EHR 3C17 131.000,00

             JUMPY FURG PACK 1.6 D HDI-PLACA -FEJ 7C27 131.000,00

             JUMPY FURG PACK 1.6 D HDI-PLACA -FWB 5A87 134.000,00

             JUMPY FURG PACK 1.6 D HDI-PLACA -FXG 5A57 134.000,00

             JUMPY FURG PACK 1.6 D HDI-PLACA -GJD 3A17 120.900,00

             JUMPY FURG PACK 1.6 HDI -PLACA -EJZ 2C87 127.000,00

             JUMPY FURG PACK 1.6 HDI -PLACA -GKA 6G57 134.000,00

             JUMPY FURG PACK 1.6D HDI-PLACA -GCJ 4C77 131.000,00

             KIA BONGO UK2500 -PLACA -CYK 2F79 148.015,00

             KIA BONGOHD SC 2.5 -PLACA-GFQ 2H03 163.671,00

             KIA SPORTAGE -PLACA-ECZ 7J07 220.000,00

             KIA SPORTAGE -PLACA-EJX 3J83 260.000,00

             KIA STONIC SX - PLACA -RTW 7G83 125.000,00

             KIA STONIC SX ANO2022/2022 -PLACA-CVI 5I37 115.000,00

             NEW 208 STYLE 1.0MT-2023/2024-PLACA-SWP3G98 81.200,00

             NEW HB 20 1.0 VISION HB MT AT-PLACA-GKF3B57 67.500,00

             NEW HB20 -PLACA -GBS 6F77 67.500,00

             NEW HB20 BRANCO -PLACA -FNR 1I97 67.500,00

             NEW HB20 VISION -PLACA -EMO 1J17 67.500,00

             NIRO HEV 1.6 EX 2023/2024-PLACA-SUR0B40 170.000,00

             NISSAN KICKS -PLACA-BVZ 9H63 96.852,70

             NISSAN KICKS -PLACA-FDF 8I93 96.852,70

             NIVUS CONFORTILINE 200 TSI 2020/2021-PLACA-FRD5J47 83.072,07

             ONIX BRANCO -PLACA -GBO 4D47 68.103,20

             PARTNER RAPID 22/23 -PLACA -FTB 4J76 95.481,00

             PARTNER RAPID 22/23 -PLACA -FXS 4C76 95.481,00

             PEUGEOT C3 LIVE PACK - PLACA-FYP 0B46 74.990,00

             PEUGEOUT 208 BRANCO -PLACA -RNZ 0E34 78.990,00

             POLO 2018/2019-PLACA-GGA4D34 70.000,00

             POLO TRACK MA-PLACA-STD0J60 75.556,51

             POLO TRACK MA-PLACA-SWN7D50 75.556,51

             POLO TRACK MA -PLACA-SVC6I39 75.556,51

             POLO TRACK MA -PLACA-SVS 2I710 170.000,00

             POLO TRACK MA -PLACA-SVW7F40 75.556,51

             POLO TRACK MA -PLACA-SVW8G40 75.556,51

             POLO TRACK MA -PLACA-SWE1G20 75.556,51

             POLO TRACK MA -PLACA -STF 9D20 75.843,41

             RAM RAMPAGE -PLACA-CVI 6H86 233.110,57
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EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA  MATRIZ RIBEIRAO PRETO-SP
CNPJ: 23.083.064/0001-07
Rua JOSE BIANCHI, 555 SALA 812 - NOVA RIBEIRANIA - Ribeirão Preto - SP
- 14.096-730

Folha: 0006
Período: 28/02/2025

BALANCO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

             RENAULT KWID -PLACA-FWC 1J53 60.500,00

             RENAULT KWID ZEN 1.0 -PLACA-GDQ 9A93 60.500,00

             RENEGADE SPORT T270 2023/2024-PLACA-SWP8B19 121.000,00

             SAVEIRO CS RB MF 2024/2024-PLACA-SVL8G80 77.949,31

             SAVEIRO ROBUST TOTAL FLEX NF 6748-
PLACA-RTL9F02

55.100,00

             SCUDO CARGO 1.5 TD 4P 2023/2024-PLACA-SUE0A90 168.000,00

             SCUDO CARGO 1.5 TD 4P 2023/2024-PLACA-SVB6B47 169.000,00

             SPORTAGE TMHEV EXP 2023/2024-PLACA-SUB6B60 200.000,00

             STONIC SX 1.0 ANO 2022/2022-PLACA -CXT 4E28 115.000,00

             STRADA -PLACA -GGJ 0D57 82.330,78

             STRADA BRANCA -PLACA -CCU 0J87 82.330,78

             STRADA BRANCA -PLACA -CUL 4F47 82.330,78

             STRADA BRANCA -PLACA -ECD 2E87 82.330,78

             STRADA BRANCA -PLACA -ERH 2B87 82.330,78

             STRADA BRANCA -PLACA -EZY 7H47 82.330,78

             STRADA BRANCA -PLACA -FKM 0I57 82.330,78

             STRADA BRANCA -PLACA -FPE 5E17 82.330,78

             STRADA BRANCA -PLACA -FZL 8F87 82.330,78

             STRADA BRANCA -PLACA -FZS 9D57 82.330,78

             STRADA ENDURANCE CS 1.4 -PLACA -FNX 0B73 56.271,58

             STRADA ENDURANCE CS 1.4 -PLACA -GDT 9I97 61.848,27

             STRADA ENDURANCE CS 1.4 -PLACA -GDU 8B87 61.848,27

             STRADA ENDURANCE CS 1.4 -PLACA -GFD 9E67 61.848,27

             STRADA VOLCANO 2024/2024-PLACA-SVR9E40 93.532,00

             T-CROSS -PLACA-FPW 9D22 144.171,06

             TIGGO ANO 2023/2024-PLACA -BJM 3J02 196.715,85

             TOYOTA/COROLLA XEI 2.0 2023/2023 - PLACA-GBS 7G53 143.000,00

             TRACKER 12 T A PR 2023-PLACA-GFE3F64 90.033,40

             TRACKER 12T A PR 2023/2024-PLACA-SSY6G29 136.443,70

             TRACKER 12T A PR 2023/2024-PLACA-SWE4F77 153.279,00

             TRACKER LT 1.0 TURBO AUTOM
2021/2022-PLACA-RTL9C21

95.474,40

             TRACKER T A LT-NF N 56704036 - PLACA- RTL9E97 90.000,00

             TRACKER T. A LT ANO 2022/2023-PLACA -FTM 5J73 89.900,00

             TRACKER T. A LT ANO 2022/2023-PLACA -FWK 5B36 105.733,70

             VEICULO FIAT MOBI EASY-PLACA -CVI 2G49 64.900,00

             VIRTUS 2021/2021-PLACA-FQX0F26 79.752,15

             VIRTUS 2021/2021-PLACA-GGL3C81 60.426,27

             VW AMAROK ANO 2022/2023 - PLACA-EVA 8E41 262.463,18

             VW NOVA SAVEIRO ROBUST -PLACA -RTL 9D95 62.280,04

             VW NOVA SAVEIRO ROBUST -PLACA -RTL 9F07 62.280,04

             VW NOVA SAVEIRO ROBUST -PLACA -RTO 1J87 63.202,54

             VW NOVA SAVEIRO ROBUST -PLACA -RTP 3B31 62.280,04

             VW POLO -PLACA-EZO 0E02 60.777,40

             VW POLO MA ANO 2023/2023 - PLACA-GJO 2E85 77.688,15

             VW POLO TRACK MA -PLACA-STG 0B60 75.843,41

             VW POLO TRACK MA -PLACA-SVR 7F30 75.843,41

             VW POLO TRACK MA -PLACA-SWR 4E30 75.843,41

             VW SAVEIRO -PLACA-EXV 8I14 78.426,71

             VW SAVEIRO -PLACA-EYJ 4H34 78.426,71

             VW SAVEIRO -PLACA-FUW 3J93 78.426,71

             VW SAVEIRO -PLACA-FYZ 8F63 78.426,71

             VW SAVEIRO -PLACA-GGX 7H83 75.816,00
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EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA  MATRIZ RIBEIRAO PRETO-SP
CNPJ: 23.083.064/0001-07
Rua JOSE BIANCHI, 555 SALA 812 - NOVA RIBEIRANIA - Ribeirão Preto - SP
- 14.096-730

Folha: 0007
Período: 28/02/2025

BALANCO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

             VW SAVEIRO CS -PLACA-DWK 8H53 75.816,00

             VW SAVEIRO CS -PLACA-EFH 9H54 75.816,00

             VW SAVEIRO CS -PLACA-EXX 8E54 75.816,00

             VW SAVEIRO CS -PLACA-FCP 3A64 75.816,00

             VW SAVEIRO CS -PLACA-FOG 4H34 75.816,00

             VW SAVEIRO CS -PLACA-FYH 5E73 75.816,00

             VW SAVEIRO CS -PLACA-GDQ 0A94 75.816,00

             VW SAVEIRO CS -PLACA-GIW 2B84 75.816,00

             VW SAVEIRO CS -PLACA-SVC5H90 77.949,31

             VW SAVEIRO CS -PLACA-SWR3F20 77.949,31

             VW SAVEIRO ROBUST 1.6 -PLACA-GEH 7E32 75.816,00

             VW TAOS -PLACA-FVH 3D43 187.600,00

             VW/ NIVUS TSI -PLACA -GFS 1D97 87.780,05

             VW/GOL MPI -PLACA -CVB 3D49 69.005,36

             VW/GOL MPI -PLACA -CVI 5E10 64.345,25

             VW/GOL MPI -PLACA -CVR 7C90 64.345,25

             VW/GOL MPI -PLACA -CYM 4E80 64.345,25

             VW/GOL MPI -PLACA -FCV 4J37 64.345,25

             VW/NIVUS CL TSI -PLACA -CXA 5H90 112.131,09

             VW/NIVUS CL TSI AD -PLACA -GGA 6I77 81.690,47

             VW/NIVUS HL TSI -PLACA -CVL 4C80 128.450,50

             VW/NOVA SAVEIRO -PLACA -RTO 1J77 63.202,54

             VW/NOVA SAVEIRO -PLACA -RTO 8I57 63.202,54

             VW/NOVA SAVEIRO RB -PLACA -BPY 0F67 55.470,01

             VW/NOVA SAVEIRO RB -PLACA -EFL 7E01 56.677,51

             VW/NOVA SAVEIRO RB -PLACA -FCY 1B47 56.677,51

             VW/NOVA SAVEIRO RB -PLACA -FMZ 1B37 56.677,51

             VW/NOVA SAVEIRO RB -PLACA -FQA 4J27 56.677,51

             VW/NOVA SAVEIRO RB -PLACA -FVZ 6E47 55.470,01

             VW/NOVA SAVEIRO RB -PLACA -FYK 3I47 55.470,01

             VW/NOVA SAVEIRO RB -PLACA -GDB 0D87 56.677,51

             VW/NOVA SAVEIRO RB -PLACA -GEK 9C07 56.677,51

             VW/NOVA SAVEIRO RB -PLACA -GEN 9C07 56.677,51

             VW/NOVA SAVEIRO RB -PLACA -GEX 6I17 55.470,01

             VW/NOVA SAVEIRO RB -PLACA -GIJ 7J07 56.677,51

             VW/NOVA SAVEIRO ROBUST -PLACA -RTL 9C16 62.280,04

             VW/NOVA SAVEIRO ROBUST -PLACA -RTO 8I55 63.202,54

             VW/POLO ANO 2023/2023 - PLACA-CFZ 5D65 72.791,25

             VW/POLO ANO 2023/2023 - PLACA-FRX 1F43 72.791,25

             VW/POLO ANO 2023/2023 - PLACA-GBA 8G73 72.791,25

             VW/POLO ANO 2023/2023 - PLACA-GGK 4H43 72.791,25

             VW/SAVEIRO ANO 2023/2023 - PLACA-FCA 8B03 73.481,81

             VW/SAVEIRO ANO 2023/2023 - PLACA-FKR 1I63 73.481,81

             VW/SAVEIRO ANO 2023/2023 - PLACA-FMX 8I64 73.481,81

             VW/SAVEIRO ANO 2023/2023 - PLACA-FWH 7E34 73.481,81

             VW/SAVEIRO ANO 2023/2023 - PLACA-GCN 5H23 73.481,81

             VW/SAVEIRO BRANCA -PLACA -RTL 8C00 62.280,04

             VW/SAVEIRO BRANCA -PLACA -RTO 1J89 63.202,54

             VW/SAVEIRO BRANCA -PLACA -RTO 2B49 62.280,04

             VW/SAVEIRO BRANCA -PLACA -RTO 2B72 63.202,54

             VW/SAVEIRO BRANCO -PLACA -RTL 8D44 62.280,04

             VW/T CROSS TSI ADA -PLACA -FRS GDP6B47 95.025,79
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EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA  MATRIZ RIBEIRAO PRETO-SP
CNPJ: 23.083.064/0001-07
Rua JOSE BIANCHI, 555 SALA 812 - NOVA RIBEIRANIA - Ribeirão Preto - SP
- 14.096-730

Folha: 0008
Período: 28/02/2025

BALANCO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

         IMOBILIZADO EM ANDAMENTO 2.937.652,74

             ADIANTAMENTO VEICULOS NOVOS A TRANSFERIR 2.626.451,23

             ATIVOS A TRANSFERIR 311.201,51

         (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO/EXAUSTÃO
ACUMULADA

(3.954.705,64)

             (-) DEPRECIACAO ACUMULADA DE VEICULOS (3.952.609,04)

             (-) DPR.ACUM:IPHONE 11 256 GB PTO (2.096,60)

     INTANGÍVEL 11.780,09

         CUSTO 11.780,09

             SOFTWARE OU PROGRAMAS DE COMPUTADOR 11.780,09

JOSE MAURO BERTO DE LACERDA

CRC: 1-SP-247163/O-1 - Crc

CPF: 326.497.448-71

Assinado digitalmente por JOSE MAURO BERTO 
DE LACERDA:32649744871
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A1, OU=(EM BRANCO), OU=15469021000128, 
OU=presencial, CN=JOSE MAURO BERTO DE 
LACERDA:32649744871
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 1234
Data: 2025-05-19 17:44:57
Foxit Reader Versão: 9.6.0

JOSE MAURO 
BERTO DE 
LACERDA:

32649744871
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19/05/2025 17:29 Pág:00010843  EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA  MATRIZ RIBEIRAO PRETO-SP

CNPJ: 23.083.064/0001-07

Período: 01/01/2025 a 28/02/2025
DRE

Valores expressos em Reais (R$)

                                                                                                                        RECEITAS OPERACIONAIS BRUTAS 1.406.341,13

                                                                                                                 )       (-) DEDUÇÕES DA RECEITA (156.038,05

                                                                                                                 
)           IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDA (156.038,05

                                                                                                                        (=) RECEITAS OPERACIONAIS LÍQUIDAS 1.250.303,08

                                                                                                                 
)       (-) CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS (329.767,98

                                                                                                                        (=) LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL BRUTO 920.535,10

                                                                                                                 )       (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS E OUTRAS RECEITAS (274.248,03

                                                                                                                 )           COM VENDAS (98.092,37

                                                                                                                 
)           ADMINISTRATIVAS (121.822,08

                                                                                                                 )           DESPESAS TRIBUTÁRIAS (34.637,62

                                                                                                                 
)           DESPESAS DIVERSAS (19.695,96

                                                                                                                        (=) LUCRO/PREJUÍZO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 646.287,07

                                                                                                                 )       (+/-) RESULTADO  FINANCEIRO (98.514,93

                                                                                                                            RECEITAS FINANCEIRAS 0,03

                                                                                                                 
)           DESPESAS FINANCEIRAS (98.514,96

                                                                                                                        (+/-) RESULTADO OPERACIONAL DAS OPERAÇÃO CONTINUADAS 1.308.000,00

                                                                                                                            RECEITAS COM OPERAÇÕES DESCONTINUADAS 1.308.000,00

                                                                                                                        (=) LUCRO/PREJUÍZO ANTES DOS IMPOSTOS SOBRE O LUCRO TRIBUTÁVEL 1.855.772,14

                                                                                                                        (=) LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO PERÍODO 1.855.772,14

JOSE MAURO BERTO DE LACERDA

CRC: 1-SP-247163/O-1 - Crc

CPF: 326.497.448-71

Assinado digitalmente por JOSE MAURO BERTO 
DE LACERDA:32649744871
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A1, OU=(EM BRANCO), OU=15469021000128, 
OU=presencial, CN=JOSE MAURO BERTO DE 
LACERDA:32649744871
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 1234
Data: 2025-05-19 17:44:30
Foxit Reader Versão: 9.6.0

JOSE MAURO 
BERTO DE 
LACERDA:

32649744871
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19/05/2025 17:46 Pág:00010842  MATRIZ.COM VEICULOS LTDA.
CNPJ: 06.954.894/0001-35 Período: 28/02/2025

BALANÇO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

ATIVO 11.122.195,58 PASSIVO 11.122.195,58

  CIRCULANTE 10.634.355,73   CIRCULANTE 1.608.864,55

     DISPONÍVEL 324.430,35      FORNECEDORES 449.831,49

         BENS NUMERÁRIOS 262.346,35          FORNECEDORES NACIONAIS 449.831,49

         APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 62.084,00      INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 401.689,39

     CLIENTES 1.909.700,28          EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 360.284,26

         DUPLICATAS A RECEBER 1.909.700,28          OUTROS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 41.405,13

     OUTROS CRÉDITOS 8.400.225,10      OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 53.252,29

         ADIANTAMENTOS A TERCEIROS 5.957.942,08          IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 47.893,22

         EMPRÉSTIMOS EMPRESAS LIGADAS 2.370.593,28          IMPOSTOS, TRIBUTOS E CONTRIB RETIDOS A
RECOLHER

5.359,07

         EMPRESTIMOS TERCEIROS 50.000,00      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 164.950,53

         ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS (431,75)          OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 53.296,06

         IMPOSTOS A RECUPERAR / COMPENSAR 22.121,49          PROVISÕES 2.786,78

  NÃO CIRCULANTE 487.839,85          OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 108.867,69

     REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 148.956,48      OUTRAS OBRIGAÇÕES 539.140,85

         OUTROS CREDITOS 11.420,29          EMPRÉSTIMOS DE PESSOAS LIGADAS 4.596,79

         CRÉDITOS FISCAIS, PARCELAMENTOS E OUTROS 3.356,82          EMPRESTIMOS TERCEIROS 534.544,06

         OUTROS CREDITOS REALIZADOS A LONGO PRAZO 134.179,37   NÃO CIRCULANTE 11.456.936,13

     IMOBILIZADO 338.883,37      OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 11.456.936,13

         BENS EM OPERAÇÃO 355.671,98          OUTRAS OBRIGAÇÕES 11.456.936,13

         (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO/EXAUSTÃO
ACUMULADA

(16.788,61)   PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1.943.605,10)

     CAPITAL SOCIAL 345.500,00

         CAPITAL SUBSCRITO 345.500,00

     RESERVAS DE LUCROS 113.484,97

         RESERVAS DE LUCROS 113.484,97

     LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS (2.402.590,07)

         LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS (780.438,13)

         LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO (1.622.151,94)

JOSE MAURO BERTO DE LACERDA

CRC: 1-SP-247163/O-1 - Crc

CPF: 326.497.448-71

Assinado digitalmente por JOSE MAURO 
BERTO DE LACERDA:32649744871
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
OU=15469021000128, OU=presencial, 
CN=JOSE MAURO BERTO DE 
LACERDA:32649744871
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 1234
Data: 2025-05-19 17:47:44
Foxit Reader Versão: 9.6.0

JOSE MAURO 
BERTO DE 
LACERDA:

32649744871
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19/05/2025 17:44 Pág:00010842  MATRIZ.COM VEICULOS LTDA.

CNPJ: 06.954.894/0001-35

Período: 01/01/2025 a 28/02/2025
DRE

Valores expressos em Reais (R$)

                                                                                                                        (-) DEDUÇÕES DA RECEITA (1.530,00)

                                                                                                                            IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDA (1.530,00)

                                                                                                                 
       (=) RECEITAS OPERACIONAIS LÍQUIDAS (1.530,00)

                                                                                                                        (=) LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL BRUTO (1.530,00)

                                                                                                                        (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS E OUTRAS RECEITAS (18.360,42)

                                                                                                                            COM VENDAS (5.357,22)

                                                                                                                 
           ADMINISTRATIVAS (13.003,20)

                                                                                                                        (=) LUCRO/PREJUÍZO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS (19.890,42)

                                                                                                                        (+/-) RESULTADO  FINANCEIRO (2.362,99)

                                                                                                                            RECEITAS FINANCEIRAS 0,14

                                                                                                                 
           DESPESAS FINANCEIRAS (2.363,13)

                                                                                                                        (=) LUCRO/PREJUÍZO ANTES DOS IMPOSTOS SOBRE O LUCRO TRIBUTÁVEL (22.253,41)

                                                                                                                        (=) LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO PERÍODO (22.253,41)

JOSE MAURO BERTO DE LACERDA

CRC: 1-SP-247163/O-1 - Crc

CPF: 326.497.448-71

Assinado digitalmente por JOSE MAURO 
BERTO DE LACERDA:32649744871
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A1, OU=(EM BRANCO), OU=15469021000128, 
OU=presencial, CN=JOSE MAURO BERTO DE 
LACERDA:32649744871
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 1234
Data: 2025-05-19 17:48:04
Foxit Reader Versão: 9.6.0
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BERTO DE 
LACERDA:

32649744871
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19/05/2025 17:42 Pág:00010844  EFSLV.COM VEICULOS E PECAS LTDA  MATRIZ RUA JOSE BIANCHI RIB PRETO
CNPJ: 11.167.864/0001-19 Período: 28/02/2025

BALANÇO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

ATIVO 3.972.154,78 PASSIVO 4.295.475,45

  CIRCULANTE 3.383.635,06   CIRCULANTE 15.997.589,12

     DISPONÍVEL 892.141,67      FORNECEDORES 5.558.737,88

         BENS NUMERÁRIOS 796.400,00          FORNECEDORES NACIONAIS 5.558.737,88

         DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA 235.038,31      OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 605.463,36

         APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA (139.296,64)          IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 547.537,44

     CLIENTES 363.073,76          IMPOSTOS, TRIBUTOS E CONTRIB RETIDOS A
RECOLHER

57.925,92

         DUPLICATAS A RECEBER 363.073,76      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 978.111,51

     OUTROS CRÉDITOS 2.128.419,63          OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 27.810,75

         ADIANTAMENTOS A TERCEIROS 2.129.628,53          PROVISÕES 169.791,20

         EMPRÉSTIMOS A FUNCIONÁRIOS (1.924,45)          OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 780.509,56

         IMPOSTOS A RECUPERAR / COMPENSAR 715,55      OUTRAS OBRIGAÇÕES 8.855.276,37

  NÃO CIRCULANTE 588.519,72          CONTAS CORRENTES 8.855.276,37

     REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 6.806,92   NÃO CIRCULANTE 0,04

         OUTROS CREDITOS 6.806,92      RECEITAS DIFERIDAS 0,04

     IMOBILIZADO 581.712,80          RECEITAS DIFERIDAS 0,04

         BENS EM OPERAÇÃO 581.712,80   PATRIMÔNIO LÍQUIDO (11.702.113,71)

     LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS (11.702.113,71)

         LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS (10.825.299,60)

         LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO (876.814,11)

JOSE MAURO BERTO DE LACERDA

CRC: 1-SP-247163/O-1 - Crc

CPF: 326.497.448-71

Assinado digitalmente por JOSE MAURO 
BERTO DE LACERDA:32649744871
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A1, OU=(EM BRANCO), OU=15469021000128, 
OU=presencial, CN=JOSE MAURO BERTO DE 
LACERDA:32649744871
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 1234
Data: 2025-05-19 17:46:47
Foxit Reader Versão: 9.6.0

JOSE MAURO 
BERTO DE 
LACERDA:

32649744871
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19/05/2025 17:43 Pág:00010844  EFSLV.COM VEICULOS E PECAS LTDA  MATRIZ RUA JOSE BIANCHI RIB PRETO

CNPJ: 11.167.864/0001-19

Período: 01/01/2025 a 28/02/2025
DRE

Valores expressos em Reais (R$)

                                                                                                                 )       (-) CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS (1.558,00

                                                                                                                 )       (=) LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL BRUTO (1.558,00

                                                                                                                 
)       (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS E OUTRAS RECEITAS (168.305,54

                                                                                                                 )           COM VENDAS (142.101,06

                                                                                                                 
)           ADMINISTRATIVAS (26.204,48

                                                                                                                 )       (=) LUCRO/PREJUÍZO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS (169.863,54

                                                                                                                 )       (+/-) RESULTADO  FINANCEIRO (153.457,13

                                                                                                                 )           DESPESAS FINANCEIRAS (153.457,13

                                                                                                                 
)       (=) LUCRO/PREJUÍZO ANTES DOS IMPOSTOS SOBRE O LUCRO TRIBUTÁVEL (323.320,67

                                                                                                                 )       (=) LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO PERÍODO (323.320,67

JOSE MAURO BERTO DE LACERDA

CRC: 1-SP-247163/O-1 - Crc

CPF: 326.497.448-71

Assinado digitalmente por JOSE MAURO 
BERTO DE LACERDA:32649744871
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
OU=15469021000128, OU=presencial, 
CN=JOSE MAURO BERTO DE 
LACERDA:32649744871
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 1234
Data: 2025-05-19 17:47:19
Foxit Reader Versão: 9.6.0

JOSE MAURO 
BERTO DE 
LACERDA:

32649744871

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-3
9.

20
25

.8
.2

6.
03

73
 e

 c
ód

ig
o 

m
sI

1y
gh

k.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

NT
O

NI
A 

VI
VI

AN
A 

SA
NT

O
S 

DE
 O

LI
VE

IR
A 

CA
VA

LC
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ica
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
o 

Pa
ul

o,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5 
às

 1
5:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E3
62

57
00

04
52

14
   

  .

fls. 3824



‭DOC. 02‬

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-3
9.

20
25

.8
.2

6.
03

73
 e

 c
ód

ig
o 

R
xA

ts
O

A
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5 
às

 1
5:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E3
62

57
00

04
52

14
   

  .

fls. 3825



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Red Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Real LP de Responsabilidade Limitada 

CPF/CNPJ 17.250.006/0001-10 

Nome/Razão Social Redfactor Factoring e Fomento Comercial S.A 

CPF/CNPJ 67.915.785/0001-01 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 1.800.000,00 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito 

ii Cédula de Crédito Bancário n.º 329 

iii 1º Aditivo à Cédula de Crédito Bancário n.º 329 

iv 2º Aditivo à Cédula de Crédito Bancário n.º 329 
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v Termo de Cessão de Crédito 

vi Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Veículos em Garantia e 
Outras Avenças pactuado em 25.04.2024 

vii Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Veículos em Garantia e 
Outras Avenças pactuado em 06.05.2024 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

as Credoras Red Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Real LP de 

Responsabilidade Limitada e Redfactor Factoring e Fomento Comercial S.A, pugna, 

inicialmente, pela retificação da titularidade do crédito, bem como, posteriormente, para que 

haja o reconhecimento da extraconcursalidade do seu crédito.  

 

2.​  Aduzem as Credoras que em razão de cessão de crédito, o crédito arrolado na relação 

de credores passou a ser de titularidade da credora Red Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Real LP de Responsabilidade Limitada, assim como que o crédito encontra-se por 

alienação fiduciária de veículos, de modo que não se submete aos efeitos da recuperação 

judicial.   
 

3.​ Para corroborar o seu pleito, as Credoras apresentaram: (i) a Cédula de Crédito 

Bancário n.º 329, acompanhada do 1º e 2º Aditivo; (ii) Termo de Cessão de Crédito; (iii) 

Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Veículos em Garantia e Outras Avenças 

pactuado em 25.04.2024; (iv) Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Veículos em 

Garantia e Outras Avenças pactuado em 06.05.2024.  

 

4.​ Nesta linha, em análise a documentação apresentada pelas Credoras, a Administradora 

Judicial constatou que no dia 25.04.2024, restou emitida a Cédula de Crédito Bancário n.º 329 

pela Recuperanda E-Matriz Locadora de Veículos Ltda. em favor da Credora Red Sociedade 

de Crédito Direto S.A conforme informações abaixo: 

 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 329 
 
Credora: Red Sociedade de Crédito Direto S.A 
Emitente: E-Matriz Locadora de Veículos Ltda 
Data de Emissão: 25.04.2025 
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Data de Vencimento: 27.04.2023 
Valor do Crédito R$ 2.629.404,00 
 

 
*** 

 
*** 
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*** 

 
 

(trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

5.​ Em prosseguimento, nos dias 25.04.2024 e 06.05.2024 foram pactuados entre as 

partes dois “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Veículos em Garantia e 
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Outras Avenças”, por meio do qual foi constituída a garantia da obrigação pactuada na CCB 

n.º 329, consistente na alienação fiduciária de diversos veículos, consistente em 100% do 

valor do contrato, confira-se:  

 

1 - Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Veículos em Garantia e Outras 
Avenças 

 
Data de Emissão: 25.04.2024 
 

 
*** 

 
*** 
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2 - Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Veículos em Garantia e Outras 
Avenças 

 
Data de Emissão: 06.05.2024 
 

 
*** 
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*** 
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*** 
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*** 

 
*** 
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(trechos extraídos dos documentos encaminhados pelas Credoras) 

 

6.​ Posteriormente, a Credora Red Sociedade de Crédito Direto S.A cedeu os créditos 

oriundos da Cédula de Crédito Bancário n.º 329 à credora Red Fundo de Investimentos em 

Direitos Creditórios Real LP, conforme “Instrumento Particular de Cessão de Cédula de 

Crédito Bancário sem Coobrigações e Outras Avenças” apresentado: 

 

 

*** 

 
(trechos extraídos dos documentos encaminhados pelas Credoras) 
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7.​ Em anuência à cessão de crédito supramencionada, no dia 06.09.2024, a Recuperanda 

pactuou o 1º Aditivo à CCB n.º 329 junto à Credora Red Fundo de Investimentos em Direitos 

Creditórios Real LP, reconhecendo o saldo devedor e pactuando novas condições de 

pagamento, mantendo-se as garantias outrora pactuadas. Do mesmo modo, no dia 02.04.2025, 

a Recuperanda pactuou o 2º Termo Aditivo, nos mesmos moldes anteriores, confira-se:  

 

1 - Termo Aditivo à CCB n.º 329 
 
Data de Emissão: 06.09.2024 

 

 
*** 
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*** 
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*** 
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2 - Termo Aditivo à CCB n.º 329 
 

Data de Emissão: 02.04.2025 
 

 
*** 

 
***
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*** 

 
*** 
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*** 

 

(trechos extraídos dos documentos encaminhados pelas Credoras) 

 

8.​ Assim sendo, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR1, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido da Recuperação Judicial 

(28.02.2025), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 25.04.2024, de modo que, a 

priori, se submetem aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as partes declararam 

não haver ânimo de novar nos Aditivos pactuados. .  

 

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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9.​ Nesta linha, conforme disposto acima, denota-se que foram pactuados “Instrumento 

Particular de Cessão de Cédula de Crédito Bancário sem Coobrigações e Outras Avenças”, 

consistente na alienação fiduciária de veículos, os quais asseguram a dívida no percentual de 

100%, de modo que os veículos refinanciados se tornaram a própria garantia do contrato.  

 

10.​ Assim, a Credora apresentou a comprovação dos registros dos gravames relativos a 

todos os veículos objeto da garantia, junto ao Sistema Nacional de Gravames - SNG2, a 

exemplo:  

 

 

*** 

2 https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/gestao-de-garantias/sng/sng/#item-2  
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(trechos extraídos dos documentos encaminhados pelas Credoras) 

 

11.​ Feitas estas pontuações, vale rememorar que, pela regra geral, os créditos objeto de 

alienação fiduciária não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, a teor da exceção 

contida no §3º, do art. 49, da LFR. 

 

12.​ Desse modo, no que concerne ao pleito de exclusão dos efeitos da recuperação 

judicial dos créditos oriundos dos contratos garantidos com alienação fiduciária acima 

identificados, insta frisar que os documentos apresentados demonstram a extraconcursalidade 

do crédito em questão, na medida em que foram totalmente assegurados por garantia 

fiduciária de bens móveis constituídas anteriormente à data de ajuizamento da ação 

recuperacional, razão pela qual deve haver a sua exclusão dos efeitos desta recuperação 
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judicial. 

 

13.​ Nesse sentido, caminha a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Impugnação de crédito. Cédula de Crédito Bancário garantida por 

alienação fiduciária. Pleito para que o crédito se submeta ao 

processo recuperacional. Desnecessidade de registro. Crédito 

extraconcursal decorrente do enquadramento no artigo 49, §3º da 

Lei n.º 11.101/05. Precedentes. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 

DESPROVIDO3 (original sem grifos) 

 

14.​ Outrossim, da análise dos documentos enviados, constata-se que os bens móveis 

ofertados em garantia às operações acima identificadas foram devidamente individualizados, 

mediante discriminação de seu tipo e, ademais, compõem bens móveis de titularidade da 

empresa, uma vez que entendimento predominante no âmbito das Câmaras Reservadas de 

Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo (conforme Enunciado nº VI), para 

fins da extraconcursalidade disposta no art. 49, §3º, da LFR, é no sentido de que o bem dado 

em garantia à satisfação do débito esteja vinculado ao patrimônio da Recuperanda. Nesse 

sentido: 

 

VOTO N.º 40.043 

EMENTA: Recuperação Judicial. Pedido, das recuperandas, de 

tutela provisória de urgência para que seja reclassificado o 

crédito da instituição financeira agravada como quirografário 

(valor total). Crédito com garantia prestada por terceiro e que 

deve, mesmo, receber a classificação pretendida pelas 

devedoras, pois não afasta, especificamente, qualquer bem do 

3 TJSP. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2089751-03.2019.8.26.0000. 1ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial. Relator: Azuma Nishi. Data do Julgamento: 04.12.2019. Data de Publicação: 10.12.2019. 
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seu patrimônio. Recurso provido, confirmada a tutela 

antecipada recursal.4 

 

CONCLUSÃO 

 

15.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência da 

credora Red Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Real LP e RedFactor Factoring e 

Fomento Comercial S.A, para que seja excluído da relação de credores dos Recuperandos, 

ante a demonstrada extraconcursalidade do crédito. 

 

Titular do Crédito: Red Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Real LP e 

RedFactor Factoring e Fomento Comercial S.A 
Valor do Crédito: Exclusão 

Classificação do Crédito: -  

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

4 TJSP. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2220506-86.2017. 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. 

Desembargador Relator: José Araldo da Costa Telles. Data do Julgamento: 19.02.2018. Data de Publicação: 

28.02.2018. 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Banco Safra S.A 

CPF/CNPJ 58.160.789/0001-28 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 125.044,84 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 1.165.045,81 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Cédula de Crédito Bancário n.º 001253015, acompanhada de extrato 

iv Cédula de Crédito Bancário n.º 001259081, acompanhada de extrato 

v Planilha de Cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail e às fls. 811/821 

dos autos, por meio do qual o Credor Safra S.A, pugna pela retificação de créditos na relação 

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 1.165.045,81 (um milhão cento e sessenta 

e cinco mil quarenta e cinco reais e oitenta e um centavos), na classe quirografária.  

 

2.​  Aduz o Credor que o crédito em testilha advém das Cédulas de Crédito Bancário n.º 

001253015 e 001259081. 
 

3.​ Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou: (i) a CCB n.º 001253015, 

acompanhada do competente extrato da conta bancária; (ii) a CCB n.º 001259081, 

acompanhada do competente extrato da conta bancária; e (iii) planilha de cálculos.  

 

4.​ Assim sendo, a Administradora Judicial realizará a análise dos contratos de forma 

individualizada, conforme a seguir. 

 

-​ Cédula de Crédito Bancário n.º 001253015 

 

5.​ Denota-se que trata-se de instrumento contratual emitido pela Recuperanda 

Matriz.com Veículos e Peças Ltda., em 23.07.2020, possuindo como objeto a operação de 

crédito na importância de R$ 1.575.630,25 (um milhão, quinhentos e setenta e cinco mil 

seiscentos e trinta reais e vinte e cinco centavos), a ser quitada em 60 (sessenta) parcelas, com 

vencimento final posicionado para 23.07.2025, na qual figuram como avalistas os Srs. 

Leandro de Fraga Silveira, Dulce Ivone Ribeiro Barbosa e a empresa MTZ Empreendimentos 

e Participações Ltda., confira-se: 
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 
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6.​ Posto isso,  conforme dispõe o art. 49, caput da LFR1, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(28.02.2025), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 23.07.2020 de modo que se 

submete aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade. 

 

7.​ Nesta senda, analisando-se a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar que os 

valores ali contidos se encontram atualizados em conformidade com o que fora pactuado 

entre as partes, considerando-se os encargos previstos no contrato: 

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 

8.​ Além disso, verificou-se que os valores limitaram-se à data da distribuição do pedido 

da Recuperação Judicial (28.02.2025), confira-se:  

 

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

9.​ Desta forma, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo 

da Cédula de Crédito Bancário n.º 001253015 encontra-se devidamente atualizado até a data 

da distribuição do pedido de Recuperação Judicial (28.02.2025), a Administradora Judicial de 

rigor a retificação do valor previsto na relação de credores.   

 

-​ Cédula de Crédito Bancário n.º 001253015 

 

10.​ Neste passo, trata-se de instrumento contratual emitido pela Recuperanda Matriz.com 

Veículos e Peças Ltda., em 27.04.2023, possuindo como objeto a operação de crédito na 

importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a ser quitada em 24 (vinte e quatro) 

parcelas, com vencimento final posicionado para 28.04.2025, confira-se: 
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 
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11.​ Posto isso,  conforme dispõe o art. 49, caput da LFR2, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(28.02.2025), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 27.04.2023 de modo que se 

submete aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade. 

 

12.​ Nesta senda, analisando-se a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar que os 

valores ali contidos se encontram atualizados em conformidade com o que fora pactuado 

entre as partes, considerando-se os encargos previstos no contrato: 

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 

13.​ Além disso, verificou-se que os valores limitaram-se à data da distribuição do pedido 

da Recuperação Judicial (28.02.2025), confira-se:  

 

2 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

14.​ Desta forma, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo 

da Cédula de Crédito Bancário n.º 001259091 encontra-se devidamente atualizado até a data 

da distribuição do pedido de Recuperação Judicial (28.02.2025), a Administradora Judicial de 

rigor a retificação do valor previsto na relação de credores.   

 

-​ Somatória de Valores 

 

15.​ Superada as análises das operações acima demonstradas, a Administradora Judicial 

informa que o crédito de titularidade do Credor Banco Safra S.A perfaz a monta de R$  

1.165.045,81 (um milhão cento e sessenta e cinco mil quarenta e cinco reais e oitenta e um 

centavos), confira-se:  

 

Descrição  Valores 

CCB n.º 001253015 R$ 457.792,84 

CCB n.º 001259081 R$ 707.252,97 

Total R$ 1.165.045,81 

 

CONCLUSÃO 

 

16.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência do 

credor Banco Safra S.A, para que seja retificar o crédito previsto na relação de credores, para 
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que passe a constar pela monta de R$ 1.165.045,81 (um milhão cento e sessenta e cinco mil 

quarenta e cinco reais e oitenta e um centavos). 

 

Titular do Crédito: Banco Safra S.A 
Valor do Crédito: R$ 1.165.045,81 

Classificação do Crédito: Quirografária  

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Banco do Brasil S.A 

CPF/CNPJ 00.000.000/0001-91 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 677.846,54 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 1.181.820,10 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Cédula de Crédito Bancário n.º 511.301.173 

iv Termo de Adesão aos Cartões Ourocard Empresarial 

v Contrato de Abertura de Conta-corrente e conta de poupança Ouro e/ou 
Poupança Poupex Pessoa Jurídica. 

vi Termo de Adesão a Pacotes de Serviços - Pessoa Jurídica 
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vii  Cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail e às fls. 

2572/2635 dos autos, por meio do qual o Credor Banco do Brasil S.A, pugna pela  retificação 

de créditos na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 1.181.820,10 (um 

milhão cento e oitenta e um mil oitocentos e vinte reais e dez centavos) na classe 

quirografária.  

 

2.​  Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Cédula de Crédito Bancário n.º 

511.301.173, bem como Termo de Adesão aos Cartões Ourocard Empresarial, Contrato de 

Abertura de Conta-corrente e conta de poupança Ouro e/ou Poupança Poupex Pessoa Jurídica 

e Termo de Adesão a Pacotes de Serviços - Pessoa Jurídica. 
 

3.​ Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou: (i) a CCB n.º 511.301.173; (ii) 

Termo de Adesão aos Cartões Ourocard Empresarial; (iii) Contrato de Abertura de 

Conta-corrente e conta de poupança Ouro e/ou Poupança Poupex Pessoa Jurídica; (iv) Termo 

de Adesão a Pacotes de Serviços - Pessoa Jurídica; e (v) planilha de cálculos..  

 

4.​ Assim sendo, considerando a quantidade de contratos, a Administradora Judicial 

realizará a análise dos contratos de forma individualizada, conforme a seguir. 

 

-​ Cédula de Crédito Bancário n.º 511.301.173 

 

5.​ Trata-se de operação firmada em 22.11.2023, pactuada junto com a Recuperanda 

E-Matriz Locadora de Veículos Ltda., cuja operação de crédito perfaz a monta de R$ 

1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil), a ser quitada em 30 (trinta) parcelas, com 

vencimento final posicionado para 16.11.2026, na qual figuram como avalistas os Srs. Elieser 

de Fraga Silveira e Dulce Ivone Ribeiro Barbosa e a empresa Matriz.com Veículos e Peças 

Ltda, confira-se:  
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*** 

 

 

*** 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

6.​ Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR1, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(28.02.2025), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 22.11.2023 de modo que se 

submete aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade.  

 

7.​ Nesta senda, analisando a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar que os 

valores ali contidos se encontram atualizados em conformidade com o que fora pactuado 

entre as partes, considerando-se os encargos previstos no contrato: 

 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

8.​ No entanto, verificou-se que os valores apresentados pelo Credor encontram-se em 

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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dissonância com o que preconiza o art. 9º, II, da LFR, haja vista que os cálculos encontram-se 

atualizados até o dia 06.02.2025, confira-se:  

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

9.​ Desta forma, ao analisar o contrato e a planilha de cálculo apresentada pelo Credor, 

não foi possível identificar qual índice de atualização utilizado para a elaboração da planilha 

de cálculo, impedindo, assim, a competente execução dos cálculos pela Administradora 

Judicial, visando apurar os valores devidos ao credor na data do pedido de Recuperação 

Judicial (28.02.2025).  

 

10.​ Nesse ponto, imperioso consignar que constitui dever do credor apresentar os 

documentos necessários à propositura da habilitação, sendo que, no que tange à necessidade 

da comprovação da origem do crédito perseguido, a Lei n.º 11.101/2005 é expressa em seu 

art. 9º: 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

(...) 

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

11.​ Assim sendo, é de rigor a rejeição do crédito referente a CCB n.º 511.301.173.  

 

-​ Termo de Adesão aos Cartões Ourocard Empresariais 

 

12.​ Destaca-se que trata-se de Termo de Adesão subscrito pela Recuperanda Matriz.com 

Veículos e Peças Ltda em 10.04.2024, o qual possui como objeto o contrato de abertura de 

conta de pagamento e utilização dos cartões Ourocard Empresarial do Banco do Brasil, 

protocolado e registrado sob o n.º 778440, com limite proposto de R$ 500.000,00 (quinhentos 
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mil reais, assinado pelo representante Elieser de Fraga Silveira: 

 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

13.​ Nesta senda, a Expert destaca que, ao analisar o demonstrativo de débitos apresentado 

pelo Credor, relativo à fatura com vencimento posicionado para o dia 28.06.2024, não foi 

possível constatar que se trata de fatura emitida em razão de cartão de crédito da 

Recuperanda, isso porque, não há indicação de número do cartão no documento, bem como 
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consta que o cliente-devedor seria a Sra. Dulce I. R. Barboza, veja-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

14.​ Dessa forma, em razão do quanto exposto alhures, uma vez que os documentos 

encaminhados pelo credor não possibilitaram uma análise escorreita acerca do crédito 

advindo do Termo de Adesão aos Cartões Ourocard Empresarial, com a devida conferência 

acerca dos valores devidos pela Recuperanda Matriz.com Veiculos e Peças Ltda., opina-se 

pelo indeferimento do pedido relativo de habilitação ao instrumento contratual em testilha.  

 

-​ Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e Conta Poupança Ouro e/ou 

Poupança Poupex - Pessoa Jurídica e Termo de Adesão a Pacote de Serviço - 

Conta Corrente n.º 6.262-6 

 

15.​ No que tange ao contrato em testilha, verifica-se que trata-se de instrumentos 

contratuais firmado pela Recuperanda E-Matriz Locadora de Veículos Ltda em 01.11.2021, 

possuindo como objeto a abertura de conta bancária, Ag. n.º 3370-7, C.C. n.º 6.262-6, 

Poupança Ouro n.º 510.006.262-9 e Poupança Poupex n.º 960.006.262-0, com posterior 

contratação de pacotes de serviços para a conta-corrente supramencionada, confira-se:  
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*** 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

16.​ Assim sendo, ao analisar o demonstrativo de débitos apresentados pelo Credor, 

relativo aos valores devidos de tarifas bancárias relativas à “manutenção de conta” e 

“renovação de cadastro”, foi possível constatar a existência de débitos no período de 

02.10.2024 a 04.02.2025, no montante de R$ 399,80 (trezentos e noventa e nove reais e 

oitenta centavos), sendo o saldo devedor posicionado para o dia 06.02.2025, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

17.​ No entanto, da análise do documento apresentado pelo próprio credor, no que se refere 

ao “Termo de Adesão”, denota-se que no momento da contratação para abertura da conta 

bancária em questão, não houve aderência ao pacote de serviços cobrados pelo Credor, 

conforme abaixo demonstrado:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 
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18.​ Desta forma, denota-se que não foi apresentado pelo Credor eventual documento, 

assinado pela Recuperanda em questão, que dê lastro à cobrança supramencionada, haja vista 

que o serviço cujo crédito pleiteado supostamente deu origem não restou devidamente 

contratado.  

 

19.​ Nesse ponto, imperioso consignar que constitui dever do credor apresentar os 

documentos necessários à propositura da habilitação, sendo que, no que tange à necessidade 

da comprovação da origem do crédito perseguido, a Lei n.º 11.101/2005 é expressa em seu 

art. 9º: 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

(...) 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação 

das demais provas a serem produzidas; 

 

20.​ Assim sendo, é de rigor a rejeição do crédito referente a Proposta/Contrato de 

Abertura de Conta-Corrente e Conta Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex - Pessoa Jurídica 

e Termo de Adesão a Pacote de Serviço - Conta Corrente n.º 6.262-6.  

 

-​ Tarifas Conta Corrente n.º 27786 

 

21.​ Por seu turno, aduz o credor ser titular do crédito oriundo da cobrança de tarifas 

relativas à conta corrente n.º 27786. Para tanto, apresentou o competente demonstrativo de 

débitos, sendo possível verificar a cobrança de pacotes de serviços referentes ao período de 

04.11.2024 a 05.02.2025, os quais geraram o débito no importe de R$ 596,35 (quinhentos e 

noventa e seis reais e trinta e cinco centavos), sendo o saldo devedor posicionado para o dia 

06.02.2025, confira-se:  
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

22.​ Todavia, ressalta-se que o referido demonstrativo de débitos não restou acompanhado 

do competente contrato da abertura de conta ou termo de adesão ao pacote de serviços 

oferecidos pelo Credor, de modo que a Administradora Judicial restou impossibilitada de 

proceder a competente análise do débito, principalmente no que concerne a sua origem e 

classificação.  

 

23.​ Consequentemente, saliente-se que o entendimento  do Egrégio Tribunal de Justiça de 

São Paulo segue neste sentido e, é clara quanto ao fato de que é o Credor que deve 

apresentar os documentos suficientes para demonstrar a origem do crédito que pretende 

a habilitação, veja-se:  

 

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito – 

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor 

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à 

verificação da procedência da majoração de crédito 

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos 

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial – 

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da 

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se 

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do 

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão 
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agravada mantida – Recurso desprovido.2  (original sem 

grifos). 

 

24.​ Diante disso, tem-se que não foram apresentados os lastros documentais do débito 

pleiteado, haja vista que não fora apresentado eventual contrato de prestação de serviço 

que deu origem aos créditos apresentados, não permitindo apurar, com certeza, os débitos 

existentes em desfavor da Recuperanda.  

 

25.​ Assim, em razão da ausência documental, é de rigor a rejeição da presente habilitação 

de crédito, nos termos do art. 9º, III, da LFR.  

 

CONCLUSÃO 

 

26.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência do 

credor Banco do Brasil S.A, mantendo-se o crédito outrora arrolado na relação de credores 

das Recuperandas. 

 

Titular do Crédito: Banco do Brasil S.A 
Valor do Crédito: Mantido o valor arrolado. 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos Ltda, EFSLV.com Veiculos e Peças Ltda e EMVL 

Locadora de Veiculos Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

2 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 09/03/2021; 
Data de Registro: 04/03/2021) 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Habiarte Barc Construtores Ltda 

CPF/CNPJ 54.635.552/0001-03 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 105.000,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 100.000,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Procuração 

ii Contrato Social 

iii ATPV-E Veículo BMW 320I M Sport Flex 

iv Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - Veículo BMW 320I M 
Sport Flex 

v Cópia de e-mail 

vi  Cópias de mensagens via aplicativo WhatsApp 
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vii Cópia do Contrato de Operação de Crédito Direto ao Consumidor (CDC) - 
Veículos junto a Aymoré Crédito, Financiamento e Investimentos S.A 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail, bem como às fls. 

770/810 dos autos, por meio do qual a  Credora Habiarte Barc Construtores Ltda., pugna pela 

inclusão de seu crédito na relação de credores pela monta de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

na classe quirografária.  

 

2.​ Alega a credora que o crédito em testilha advém de prestação de serviço de venda do 

veículo BMW 320iA TB M Sport ActiveFlex 16V 4P, ano/modelo 2022, cor cinza, chassi 

98m5z9009n4010686, placa FRG5I42, Renavan 1301171047, deixado em consignação nas 

dependências da Recuperanda Matriz.com Veículos e Peças Ltda., o qual foi posteriormente 

vendido a terceiro.  
 

3.​ Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos: (i) 

DUT do veículo; (ii) certificado de registro e licenciamento do veículo; (iii) cópias de trocas 

de e-mails e mensagens via aplicativo denominado WhatsApp; e (iv) cópia de Contrato de 

Operação de Crédito Direto ao Consumidor (CDC) - Veículos, junto a Aymoré Crédito, 

Financiamento e Investimentos S.A. 

 

4.​ De proêmio, urge consignar que, conforme informado pela Credora, o crédito 

pleiteado advém de contrato verbal de consignação de veículos para venda, por meio do 

qual a Credora confiou o veículo BMW 320iA TB M Sport ActiveFlex 16V 4P, ano/modelo 

2022, cor cinza, chassi 98m5z9009n4010686, placa FRG5I42, Renavan 1301171047 à 

Recuperanda Matriz.com Veículos e Peças Ltda. para a venda em seu estabelecimento 

comercial.  

 

5.​ Alega a credora, em síntese, que o veículo supra indicado foi vendido pelo preço de 

R$ 259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil reais) para o Sr. Mario Rafael Ferrari, de 

modo que o pagamento se deu por meio de uma entrada no montante de R$ 155.000,00 (cento 

e cinquenta e cinco mil reais), os quais foram devidamente repassados à Credora, e o restante 

por meio de financiamento bancário, o qual seria repassado posteriormente.  
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6.​ No entanto, a Recuperanda, em conjunto com o comprador Sr. Mario Rafael, realizou 

a Operação Bancária n.º 36815052/00648975380, na qual a Recuperanda figurou como a 

beneficiária do pagamento do financiamento do veículo, sem repassar o montante de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) ajustados à credora, haja vista que deveria reter apenas o montante 

de R$ 4.096,06 (quatro mil e noventa e seis reais e seis centavos).  

 

7.​ Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, denota-se que no dia 

11.10.2024, restou registrada na Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo 

Digital (ATPV-E) do veículo BMW/320I M Sport Flex, cor cinza, chassi 

98m5z9009n4010686, placa FRG5I42, Renavan 1301171047, a venda do referido automóvel 

pela credora Habiarte Barc Construtores Ltda ao Sr. Mario Rafael Ferrari, pela monta de R$ 

259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil reais) veja-se:  

 

 
(trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 
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8.​ Ato contínuo, a Credora apresentou o termo da Operação de Crédito Direto ao 

Consumidor (CDC) - Veículos n.º 36815052/00648975380, pactuado entre o comprador do 

veículo, Sr. Mario Rafael Ferrari e a Aymoré Crédito, Financiamento e Investimentos S.A,  

em que a Recuperanda figura como Concessionária/Vendedora/Lojista, demonstrando que o 

veículo, deixando em consignação para venda junto nas dependências da recuperanda foi 

objeto de financiamento, por meio do qual a instituição financeira em questão realizou o 

pagamento de R$ 100.000,00 (cem mil reais), confira-se:  

 

 
(trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

9.​ Não obstante, após solicitação via e-mail feita pela Administradora Judicial, a Credora 

apresentou troca de e-mails e conversas realizadas via aplicativo de mensagens denominado 

WhatsApp, entre a Credora e o Sr. Elieser, sócio das Recuperandas, evidenciando que, de fato, 

houve uma negociação relativa à venda do veículo em questão, em que a Recuperanda 

Matriz, figurou como intermediária:  
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*** 

 

*** 
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(trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

10.​  Todavia, em que pese os documentos apresentados pela Credora pareçam corroborar 

com os fatos alegados no pedido de habilitação de crédito, considerando que o ajuste relativo 

à consignação do veículo se deu de forma verbal entre as partes, a Administradora Judicial 

restou impossibilitada de apurar o real valor devido à Credora relativa à negociação da venda, 

considerando eventual comissão que a Recuperanda Matriz teria direito, ante a ausência de 

elementos que pudessem demonstrar os termos da negociação.  

 

11.​ Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

12.​ Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 
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de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

13.​ Assim sendo, diante da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito de habilitação de crédito.  

 

CONCLUSÃO 

 

14.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de habilitação de 

crédito apresentado pela credora Habiarte Barc Construtores Ltda., para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR.  

 

Titular do Crédito: Habiarte Barc Construtores Ltda 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: -  

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Docusign Brasil Soluções em Tecnologia Ltda 

CPF/CNPJ 05.516.218/0001-17 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 5.090,92 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 1.272,73 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Contrato Social 

ii Procuração 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail pela Credora Docusign 

Brasil Soluções em Tecnologia Ltda.,  por meio do qual requer a retificação de seus créditos 

na relação creditícia, para que passe a constar pela monta de R$ 1.272,73 (mil duzentos e 
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setenta e dois reais e setenta e três centavos).  

 

2.​ De proêmio, insta consignar que visando a comprovação do crédito, no dia 

01.04.2025, a Administradora Judicial solicitou via e-mail à credora o envio dos documentos 

que lastreiam o mencionado valor. No entanto, salienta-se que até o encerramento da 

elaboração do Relatório Explicativo, a Expert não obteve qualquer retorno da parte 

habilitante, confira-se:  

 

 
(Trecho extraído de e-mail enviado em 01.04.2025) 

 

3.​ No entanto, em que pese a credora Docusign Brasil Soluções em Tecnologia Ltda. 

encontra-se arrolada no edital a que alude o art. 52, da Lei 11.101/2005 pelo montante de R$ 

5.090,92 (cinco mil e noventa reais e noventa e dois centavos), na classe quirografária, em 

análise à documentação disponibilizada pelas Recuperandas acerca do crédito inscrito na 

relação de credores, a Expert constatou que o crédito apenas a existência da NF n.º 01061039,  

conforme informações relacionadas abaixo, cujo valor condiz com o crédito pleiteado pela 

credora, veja-se:  

 

Nota Fiscal  Período de ref. da 
prestação de Serviço 

Data de Emissão Data de 
Vencimento 

Valor da NF Devedora 

01061039 10/2024 a 12/2024 11.10.2024 11.11.2024 R$ 1.272,73 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-3
9.

20
25

.8
.2

6.
03

73
 e

 c
ód

ig
o 

R
xA

ts
O

A
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5 
às

 1
5:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E3
62

57
00

04
52

14
   

  .

fls. 3876



 

4.​ Neste sentido, visando conferir as notas fiscais que perfazem a diferença entre os 

valores apurados na nota fiscal acima e aqueles arrolados na lista de credores, nos dias 

01.04.2025, 29.04.2025 e 05.05.2025, a Administradora Judicial solicitou via e-mail às 

Recuperandas os documentos comprobatórios acerca dos créditos listados na relação de 

credores apresentada pelas devedoras, no entanto, não obteve retorno até a apresentação do 

Relatório Explicativo, confira-se: 

 

 
(Trecho extraído de e-mail enviado às Recuperandas no dia 05.05.2025) 

 

5.​ Deste modo, diante da ausência de documentos que comprovem os valores arrolados 

na Relação de Credores de fls. 672/676 e 721/733 pelas Recuperandas, de rigor que se faça a 

dedução dos valores cujas notas fiscais não foram apresentadas pelas partes.  

 

6.​ Em prosseguimento, em análise à nota fiscal supramencionada, denota-se que o 

crédito pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em nota fiscal 

emitida anteriormente à distribuição do pedido de recuperação judicial (28.02.2025), haja 

vista que o surgimento do crédito se dá quando a efetiva fruição do serviço, que ocorreu entre 

os meses de outubro a dezembro de 2024.  

 

7.​ Outrossim, urge salientar que o crédito em questão deverá ser devidamente atualizado 

até a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial (28.02.2025), nos termos da 

metodologia informada no Relatório Explicativo.  
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8.​ Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (28.02.2025), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

DESCRIÇÃO 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 28/02/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      

Juros Mora a.m LEGAIS      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 

Juros Mora 
LEGAIS 

a.m 

Saldo 
devedor 
Atualiz. 

01061039 11/11/2024 11/11/2024 R$ 1.272,73 -0,537099% 4,70% -1,33333% R$ 1.307,97 
SALDO DEVEDOR EM 28/02/2025 R$ 1.307,97 

 

9.​ Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado, para 

fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum. 

 

CONCLUSÃO 

 

10.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito de titularidade da Credora 

Docusign Brasil Soluções em Tecnologia Ltda.,  para que passe a constar pelo montante de 

R$ 1.307,97 (mil trezentos sete reais e noventa e sete centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Docusign Brasil Soluções em Tecnologia Ltda 
Valor do Crédito: R$ 1.307,97 

Classificação do Crédito: Quirografário  

 

Recuperanda: EMVL Locadora de Veículos Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 
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Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Sistema Clube de Comunicação 

CPF/CNPJ 46.665.188/0001-98 

Tipo do Requerimento CONCORDÂNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 10.400,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 10.400,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i - 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de concordância de crédito apresentada via e-mail pela Credora Sistema 

Clube de Comunicação Ltda., pelos valores apresentados pelas Recuperandas.  

 

2.​ Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado no edital a que 
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alude o §1º, do artigo 52, da Lei 11.101/2005 pelo montante de R$ 10.400,00 (dez mil e 

quatrocentos reais), na classe quirografária.  

  

3.​ Dessa forma, a Administradora Judicial manifesta ciência acerca da concordância da 

Habilitante quanto ao valor do crédito e sua classificação.  

 

4.​ No entanto, cumpre mencionar que em análise à documentação disponibilizada pelas 

Recuperandas acerca do crédito inscrito na relação de credores, a Expert  constatou que o 

crédito em questão é oriundo das notas fiscais 75135, 75172, 76447, 76788, 76916, conforme 

abaixo relacionadas:  

 

Nota Fiscal  Mês de ref. da prestação 
de Serviço 

Data de Emissão Data de 
Vencimento 

Valor da NF Devedora 

75135 07/2024 12.07.2024 12.08.2024 R$ 1.500,00 Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

75172 07/2024 17.07.2024 17.08.2024 R$ 1.800,00 Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

76447 09/2024 19.09.2024 21.10.2024 R$ 2.800,00 Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

76788 10.2024 02.10.2024 19.11.2024 R$ 1.500,00 Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

76916 10.2024 07.10.2024 07.11.2024 R$ 2.800,00 Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

 

5.​ Deste modo, denota-se que o crédito em questão deverá ser devidamente atualizado 

até a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, nos termos da metodologia 

informada no Relatório Explicativo.  

 

6.​ Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (28.02.2025), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

DESCRIÇÃO 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 28/02/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      

Juros Mora a.m LEGAIS      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Atualiz. 
TJSP 

Juros Mora 
LEGAIS 

Saldo devedor 
Atualiz. 
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SELIC a.m 
75135 12/08/2024 12/08/2024 R$ 1.500,00 0,320246% 4,70% 1,63333% R$ 1.601,28 
75172 17/8/2024 17/8/2024 R$ 1.800,00 0,320246% 4,70% 1,46667% R$ 1.918,39 
76447 21/10/2024 21/10/2024 R$ 2.800,00 0,000000% 4,70% -0,66667% R$ 2.912,22 
76788 19/11/2024 19/11/2024 R$ 1.500,00 -0,537099% 4,70% -1,60000% R$ 1.537,49 
76916 07/11/2024 07/11/2024 R$ 2.800,00 -0,537099% 4,70% -1,20000% R$ 2.881,32 

SALDO DEVEDOR EM 28/02/2025 R$ 10.850,70 

 

7.​ Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado, para 

fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum. 

 

CONCLUSÃO 

 

8.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial manifesta ciência acerca da 

concordância de crédito referente à Credora Sistema Clube de Comunicação Ltda. e, em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, opina pela retificação do crédito apresentado  

lista de credores, para passar a constar pelo montante de R$ 10.850,70 (dez mil oitocentos e 

cinquenta reais e setenta centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Sistema Clube de Comunicação Ltda 
Valor do Crédito: R$ 10.850,70 

Classificação do Crédito: Quirografário  

 

Recuperanda: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Zkar Centro Automotivo Ltda 

CPF/CNPJ 30.840.353/0001-60 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

R$ 1.452,80 EPP/ME 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 1.799,00 EPP/ME 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Contrato Social 

ii  Cópias das NFs 11551, 11788,  9054 e 8876 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual a Credora 

Zkar Centro Automotivo Ltda.,  por meio do qual requer a retificação de seus créditos na 

relação creditícia, para que passe a constar pela monta de R$ 1.799,00 (mil setecentos e 
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noventa e nove reais).  

 

2.​ Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 11551, 11788,  

9054 e 8876. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópias das Notas fiscais 

referenciadas.  

 

3.​ Desta feita, em análise aos documentos apresentados pela Credora, constatou que o 

crédito em testilha é oriundo da prestação de serviço de manutenção e reparo de veículos e 

fornecimento de produtos. 

 

4.​ Neste sentido, foram apresentadas cópias das notas fiscais 11551, 11788,  9054 e 

8876, emitidas nos dias 03.01.2025 e 27.01.2025, respectivamente, demonstrando que foram 

emitidas em data anterior à distribuição do pedido de recuperação judicial (28.02.2025), 

portanto, nos termos do art. 49, da LFR, trata-se de crédito de natureza concursal, veja-se:  

 

NF Mês de ref.  Data de 
Emissão  

Data de 
Vencimento Valor  Devedora Objeto 

8876 Jan/2025 03.01.2025 04.02.2025 R$ 280,00 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda Serviço de Manutenção e Reparo 

9054 Jan/2025 27.01.2025 26.02.2025 R$ 100,00 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda Serviço de Manutenção e Reparo 

11551 Jan/2025 03.01.2025 04.02.2025 R$ 323,00 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda Fornecimento de peças 

11788 Jan/2025 27.01.2025 26.02.2025 R$ 1.096,00 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda Fornecimento de peças 

 

5.​ Não obstante, ao proceder à análise dos documentos apresentados pela Credora, 

denota-se que as notas fiscais encontram-se desacompanhadas de assinaturas, atestando o 

serviço prestado e/ou o recebimento das peças pelas Recuperandas, assim como  restaram 

desacompanhadas de eventual Contrato de Prestação de Serviços entabulados entre as 

partes, impossibilitando, assim, a escorreita análise do débito, sua concursalidade e  origem, 

o que impacta diretamente em sua classificação.  

 

6.​ Deste modo, visando a comprovação do crédito, nos dia 01.04.2025 e 08.05.2025, a 

Administradora Judicial solicitou via e-mail à credora o envio dos documentos que 

eventualmente comprovem a prestação de serviço e/ou fornecimento de peças, o que fora, 

inicialmente constato pela Credora, com posterior informação de que não possui outros 

documentos, senão as notas fiscais encaminhadas, veja-se: 
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(Trecho extraído de e-mail enviado em 01.04.2025) 

*** 
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(Trecho extraído de e-mail enviado em 08.05.2025) 

 

7.​ Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado no edital a que 

alude o §1º, do artigo 52, da Lei 11.101/2005 pelo montante de R$ 1.452,80 (mil quatrocentos 

e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), na classe EPP/ME.  

 

8.​ Desta forma, visando conferir as notas fiscais que lastreiam o crédito arrolado na lista 

de credores, a Administradora Judicial solicitou via e-mail às Recuperandas os documentos 

comprobatórios acerca dos créditos listado pelas devedoras em favor da Credora, de modo 

que foram encaminhadas as seguintes notas fiscais:  

 

NF Mês de 
ref.  

Data de 
Emissão  

Data de 
Vencimento Valor  Devedora Objeto 

11365 Nov/2024 22.11.2024 24.12.2024 R$ 1.685,59 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda Fornecimento de Peças 

8731 Nov/2024 22.11.2024 24.12.2024 R$ 220,00 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda Serviço de Manutenção e Reparo 

PS.: As notas fiscais supramencionadas, foram apresentadas acompanhadas de Boleto Bancário, no valor de R$ 952,79, com 
vencimento em 24.01.2025 e comprovante de pagamento do valor mencionado, realizado na mesma data.  

11506 Dez/2024 12.12.2024 13.01.2025 R$ 210,00 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda Fornecimento de Peças 

8839 Dez/2024 12.12.2024 13.01.2025 R$ 290,00 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda Serviço de Manutenção e Reparo 

PS.: As notas fiscais supramencionadas, foram apresentadas acompanhadas de Boleto Bancário, no valor de R$ 500,00, com 
vencimento em 13.01.2025 e comprovante de pagamento do valor mencionado, realizado na mesma data.  

 

9.​ Nesta linha, considerando os documentos apresentados pelas Recuperandas, 

especificamente os comprovantes de pagamento mencionados na tabela acima, denota-se que 

somente encontra-se em aberto saldo relativo às notas fiscais n.º 11.365 e 8731, no montante 

remanescente de R$ 952,80 (novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos).  

 

10.​ Outrossim, urge salientar que o crédito em questão deverá ser devidamente atualizado 

até a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial (28.02.2025), nos termos da 

metodologia informada no Relatório Explicativo.  

 

11.​ Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (28.02.2025), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 
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DESCRIÇÃO 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 28/02/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      

Juros Mora a.m LEGAIS      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 

Juros Mora 
LEGAIS 

a.m 
Saldo devedor 

Atualiz. 
Zkar Centro Automotivo Ltda 24/12/2024 24/12/2024 R$ 952,80 -1,149969% 4,70% -2,76667% R$ 959,57 

SALDO DEVEDOR EM 28/02/2025 R$ 959,57 

 

12.​ Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado, para 

fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum. 

 

CONCLUSÃO 

 

13.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito referente à Credora, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar 

o crédito inscrito na relação de credores de titularidade da Credora Zkar Centro Automotivo 

Ltda, para que passe a constar pela monta de R$ 959,57 (novecentos e cinquenta e nove reais 

e noventa e sete centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito: Zkar Centro Automotivo Ltda 
Valor do Crédito: R$ 959,57 

Classificação do Crédito: quirografária 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos Ltda, EFSLV.com Veiculos e Peças Ltda e EMVL 

Locadora de Veiculos Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social O Diário Rádio e Televisão Ltda 

CPF/CNPJ 45.265.220/0001-85 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 40.000,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 31.004,50 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Relações de Débitos em aberto 

ii 
Cópias das NFs 8788, 8787, 8701, 8700, 8699, 8672, 8466, 8465, 8464, 

8463, 8426, 8424, 8235, 8200, 7974, 7907, 7906, 7903, 7868, 7839, 7808, 
7759, 7758, 7722 e 7720 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora O Diário Rádio e Televisão Ltda., pugna pela retificação de seu crédito na relação de 
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credores, para que passe a constar pela monta de R$ 31.004,50 (trinta e um mil e quatro reais 

e cinquenta centavos), na classe quirografária.  

 

2.​ Alega a credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 8788, 8787, 

8701, 8700, 8699, 8672, 8466, 8465, 8464, 8463, 8426, 8424, 8235, 8200, 7974, 7907, 7906, 

7903, 7868, 7839, 7808, 7759, 7758, 7722 e 7720 e seus respectivos contratos para a 

veiculação de comerciais da Recuperanda Matriz.com Veículos e Peças Ltda.  
 

3.​ Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado no edital a que 

alude o §1º, do artigo 52, da Lei 11.101/2005 pelo montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), na classe quirografária, confira-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 675) 

  

4.​ Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópias das notas fiscais 

supracitadas, acompanhadas dos respectivos contratos.  

 

5.​ Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em diversos “contratos provisórios”, autônomos 

entre si, pactuados entre a Recuperanda Matriz.com Veículos e Peças Ltda. e a credora O 

Diário Rádio e Televisão Ltda., cujo objeto consiste na veiculação de minutos de comerciais 

da recuperanda mensalmente, e que consequentemente, ensejaram a emissão de diversas notas 

fiscais, conforme exemplo a seguir:  
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*** 
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(trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

6.​ Assim, a Credora noticiou o inadimplemento de notas fiscais relativas aos serviços 

prestados, referente às competências dos meses de janeiro a maio, julho, setembro e outubro 

de 2024, conforme abaixo relacionadas:   

 

Nota Fiscal  Competência Data de 
Emissão 

Data de 
Vencimento Valor da NF N.º do Contrato 

Data da 
Assinatura do 

Contrato 

7720 11.01.2024 a 
13.01.2024 15.01.2024 29.02.2024 R$ 812,50 9404 11.01.2024 

7722 13.01.2024 a 
21.01.2024 15.01.2024 29.02.2024 R$ 1.200,00 9401 13.01.2024 

7758 16.01.2024 a 
19.01.2024 30.01.2024 29.02.2024 R$ 1.787,50 9412 16.01.2024 

7759 24.01.2024 a 
26.01.2024 30.01.2024 29.02.2024 R$ 1.300,00 9429 24.01.2024 

7808 02.02.2024  08.02.2024 30.03.2024 R$ 800,00 9435 02.02.2024 

7839 16.02.2024 20.02.2024 30.03.2024 R$ 800,00 9532 16.02.2024 

7868 21.02.2024 a 
23.04.2024 21.02.2024 30.04.2024 R$ 1.320,00 7359 21.03.2024 

7903 01.03.2024 a 
09.03.2024  06.03.2024 30.04.2024 R$ 1.600,00 9529 02.03.2024 

7906 06.03.2024 a 
08.03.2024 07.03.2024 30.04.2024 R$ 1.137,50 9586 06.03.2024 

7907 06.03.2024 a 
08.03.2024 07.03.2024 30.04.2024 R$ 975,00 7390 06.03.2024 

7974 20.03.2024 a 
23.03.2024 21.03.2024 30.04.2024 R$ 1.202,50 7461 20.03.2024 

8200 15.05.2024 a 
17.05.2024 20.05.2024 30.07.2024 R$ 975,00 7603 05.05.2024 

8235 22.05.2024 a 
24.05.2024 27.05.2024 30.07.2024 R$ 1.462,50 9928 22.05.2024 

8424 05.07.2024 a 
14.07.2024 10.07.2024 30.08.2024 R$ 3.250,00 10077 05.07.2024 

8426 13.07.2024 a 
19.07.2024 12.07.2024 30.08.2024 R$ 1.200,00 10101 11.07.2024 

8463 17.07.2024 a 
19.07.2024 29.07.2024 30.09.2024 R$ 975,00 7744 17.07.2024 

8464 24.07.2024 a 
26.07.2024 29.07.2024 30.09.2024 R$ 1.462,00 10139 24.07.2024 

8465 16.07.2024 a 
19.07.2024 29.07.2024 30.09.2024 R$ 1.787,50 10121 16.07.2024 

8466 24.07.2024 a 29.07.2024 30.09.2024 R$ 975,00 7772 24.07.2024 
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26.07.2024 

8672 14.09.2024 17.09.2024 30.11.2024 R$ 400,00 10270 14.09.2024 

8699 19.09.2024 a 
21.09.2024 23.09.2024 30.11.2024 R$ 1.120,00 10284 19.09.2024 

8700 19.09.2024 a 
21.09.2024 23.09.2024 30.11.2024 R$ 812,50 7891 19.09.2024 

8701 21.09.2024 a 
21.09.2014 23.09.2024 30.11.2024 R$ 400,00 10286 19.09.2024 

8787 07.10.2024 a 
10.10.2024 11.10.2024 30.12.2024 R$ 1.950,00 10331 04.10.2024 

8788 07.10.2024 a 
10.10.2024 11.10.2024 30.12.2024 R$ 1.300,00 7923 04.10.2024 

Total R$ 31.004,50 - 

 

7.​ Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em contratos de 

prestação de serviço anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (28.02.2025), 

de modo que o surgimento do crédito se dá quando efetiva fruição dos serviços.   

 

 

8.​ No entanto, urge salientar que o crédito em questão deverá ser devidamente atualizado 

até a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, nos termos da metodologia 

informada no Relatório Explicativo.  

 

9.​ Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (28.02.2025), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

DESCRIÇÃO 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 28/02/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      

Taxa Pré a.m 0,00% 0,00%      

Juros Mora a.m LEGAIS      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 
Juros Mora 

LEGAIS a.m 
Saldo devedor 

Atualiz. 
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7720 29/02/2024 29/02/2024 R$ 812,50 2,689430% 4,70% 7,03333% R$ 935,02 
7722 29/2/2024 29/2/2024 R$ 1.200,00 2,689430% 4,70% 7,03333% R$ 1.380,95 
7758 29/02/2024 29/02/2024 R$ 1.787,50 2,689430% 4,70% 7,03333% R$ 2.057,04 
7759 29/02/2024 29/02/2024 R$ 1.300,00 2,689430% 4,70% 7,03333% R$ 1.496,03 
7808 30/03/2024 30/03/2024 R$ 800,00 1,864329% 4,70% 6,03333% R$ 904,71 
7839 30/03/2024 30/03/2024 R$ 800,00 1,864329% 4,70% 6,03333% R$ 904,71 
7868 30/04/2024 30/04/2024 R$ 1.320,00 1,671154% 4,70% 5,03333% R$ 1.475,88 
7903 30/04/2024 30/04/2024 R$ 1.600,00 1,671154% 4,70% 5,03333% R$ 1.788,95 
7906 30/04/2024 30/04/2024 R$ 1.137,50 1,671154% 4,70% 5,03333% R$ 1.271,83 
7907 30.04.2024 30.04.2024 R$ 975,00 1,671154% 4,70% 5,03333% R$ 1.090,14 
7974 30/04/2024 30/04/2024 R$ 1.202,50 1,671154% 4,70% 5,03333% R$ 1.344,51 
8200 30/07/2024 30/07/2024 R$ 975,00 0,581078% 4,70% 2,03333% R$ 1.047,65 
8235 30/07/2024 30/07/2024 R$ 1.462,50 0,581078% 4,70% 2,03333% R$ 1.571,47 
8424 30/08/2024 30/08/2024 R$ 3.250,00 0,320246% 4,70% 1,03333% R$ 3.448,97 
8426 30/08/2024 30/08/2024 R$ 1.200,00 0,320246% 4,70% 1,03333% R$ 1.273,47 
8463 30/09/2024 30/09/2024 R$ 975,00 0,130000% 4,70% 0,03333% R$ 1.022,51 
8464 30/09/2024 30/09/2024 R$ 1.462,00 0,130000% 4,70% 0,03333% R$ 1.533,24 
8465 30/09/2024 30/09/2024 R$ 1.787,50 0,130000% 4,70% 0,03333% R$ 1.874,60 
8466 30/09/2024 30/09/2024 R$ 975,00 0,130000% 4,70% 0,03333% R$ 1.022,51 
8672 30/11/2024 30/11/2024 R$ 400,00 -0,537099% 4,70% -1,96667% R$ 408,52 
8699 30/11/2024 30/11/2024 R$ 1.120,00 -0,537099% 4,70% -1,96667% R$ 1.143,86 
8700 30/11/2024 30/11/2024 R$ 812,50 -0,537099% 4,70% -1,96667% R$ 829,81 
8701 30/11/2024 30/11/2024 R$ 400,00 -0,537099% 4,70% -1,96667% R$ 408,52 
8787 30/12/2024 30/12/2024 R$ 1.950,00 -1,149969% 4,70% -2,96667% R$ 1.960,05 
8788 30/12/2024 30/12/2024 R$ 1.300,00 -1,149969% 4,70% -2,96667% R$ 1.306,70 

SALDO DEVEDOR EM 28/02/2025 R$ 33.501,62 

 

10.​ Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado, para 

fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum. 

 

11.​ Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, na 

classe quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

12.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito 

apresentada pela credora O Diário Rádio e Televisão Ltda, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito apresentado lista de credores, para que passe 
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a constar pelo montante de R$ 33.501,62 (trinta e três mil quinhentos e um reais e sessenta e 

dois centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: O Diário Rádio e Televisão Ltda 
Valor do Crédito: R$ 33.501,62 

Classificação do Crédito: Quirografário  

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Mega Empresa Comunicação Ltda 

CPF/CNPJ 01.605.416/0001-04 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 32.529,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Relações de Débitos em aberto 

ii 
Cópias das NFs 232, 246, 249, 257, 259, 4435, 4442, 4500, 4501, 4525, 

4526, 4559, 4572, 4573, 4606, 4609, 4644, 4778, 4793, 4914, 4916, 4948, 
4949, 5073, 5079, 5080, 5141 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentada via e-mail e atravês do 

Incidente de Crédito de n.º 0000048-33.2025.8.26.0373, por meio do qual a  Credora Mega 
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Empresa Comunicação Ltda., pugna pela inclusão de seu crédito na relação de credores pela 

monta de R$ 32.529,00 (trinta e dois mil e quinhentos e vinte e nove reais), na classe 

quirografária.  

 

2.​ Alega a credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 232, 246, 249, 

257, 259, 4435, 4442, 4500, 4501, 4525, 4526, 4559, 4572, 4573, 4606, 4609, 4644, 4778, 

4793, 4914, 4916, 4948, 4949, 5073, 5079, 5080, 5141 e seus respectivos contratos para a 

veiculação de comerciais da Recuperanda Matriz.com Veículos e Peças Ltda.  
 

3.​ Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópias das notas fiscais 

supracitadas, acompanhadas dos respectivos contratos.  

 

4.​ Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em diversos “contratos provisórios”, autônomos 

entre si, pactuados entre a Recuperanda Matriz.com Veículos e Peças Ltda. e a credora Mega 

Empresa Comunicação Ltda. cujo objeto consiste na veiculação de minutos de comerciais da 

recuperanda em rádio mensalmente, e que consequentemente, ensejaram a emissão de 

diversas notas fiscais, conforme exemplo a seguir:  
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*** 

 
(trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

5.​ Assim, a Credora noticiou o inadimplemento de notas fiscais relativas aos serviços 

prestados, referente às competências dos meses de dezembro de 2023 e janeiro a outubro de 

2024, conforme abaixo relacionadas:   

 

Nota Fiscal  Competência Data de 
Emissão 

Data de 
Vencimento Valor da NF N.º do Contrato Data do Contrato 

232 07.06.2024 07.06.2024 30.07.2024 R$ 240,00 93269 28.05.2024 

246 12.07.2024 12.07.2024 30.08.2024 R$ 240,00 93474 12.07.2024 

249 30.07.2024 30.07.2024 30.09.2024 R$ 120,00 93507 25.07.2024 

257 25.09.2024 25.09.2024 30.11.2024 R$ 120,00 93667 19.09.2024 

259 14.10.2024 14.10.2024 30.11.2024 R$ 120,00 93721 07.09.2024 

4435 08.12.2023 15.12.2023 30.01.2024 R$ 1.600,00 9225 08.12.2023 

4442 12.12.2023 13.12.2023 30.01.2024 R$ 2.750,00 9245 12.12.2023 

4500 11.01.2024 a 
13.01.2024 15.01.2024 29.02.2024 R$ 812,50 92797 11.01.2024 
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4501 13.01.2024 a 
20.01.2024 15.01.2024 29.02.2024 R$ 1.200,00 92791 13.01.2024 

4525 24.01.2024 a 
26.01.2024 30.01.2024 29.02.2024 R$ 1.300,00 92824 24.01.2024 

4526 16.01.2024 a 
19.01.2024 30.01.2024 29.02.2024 R$ 1.787,50 92803 16.01.2024 

4559 02.02.2024 08.02.2024 30.03.2024 R$ 400,00 92828 02.02.2024 

4572 16.02.2024 20.02.2024 30.03.2024 R$ 400,00 92896 16.02.2024 

4573 20.02.2024 a 
24.02.2024 21.02.2024 30.04.2024 R$ 3.080,00 92907 20.02.2024 

4606 01.03.2024 a 
08.03.2024 06.03.2024 30.04.2024 R$ 800,00 928691 09.02.2024 

4609 06.03.2024 07.03.2024 30.04.2024 R$ 1.137,50 92942 06.03.2024 

4644 20.03.2024 a 
23.03.2024 21.03.2024 30.04.2024 R$ 1.527,50 93045 20.03.2024 

4778 15.05.2024 a 
18.05.2024 20.05.2024 30.07.2024 R$ 1.862,50 93229 15.05.2024 

4793 22.05.2024 a 
24.05.2024 27.05.2024 30.07.2024 R$ 1.462,00 93252 22.05.2024 

4914 05.07.2024 a 
14.07.2024 10.07.2024 30.08.2024 R$ 3.250,00 93437 05.07.2024 

4916 13.07.2024 a 
19.07.2024 12.07.2024 30.08.2024 R$ 1.200,00 93466 11.07.2024 

4948 16.07.2024 a 
19.07.2024 29.07.2024 30.09.2024 R$ 1.787,50 93478 16.07.2024 

4949 24.07.2024  a 
26.07.2024 29.07.2024 30.09.2024 R$ 1.462,00 93503 24.07.2024 

5073 14.09.2024 17.09.2024 30.11.2024 R$ 400,00 93640 14.09.2024 

5079 19.09.2024 a 
21.09.2024 23.09.2024 30.11.2024 R$ 1.120,00 93661 30.11.2024 

5080 21.09.2024 23.09.2024 30.11.2024 R$ 400,00 93663 19.09.2024 

5141 07.10.2024 10.10.2024 30.12.2024 R$ 1.950,00 93714 04.10.2024 

Total R$ 32.529,00 - 

 

6.​ Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em contratos de 

prestação de serviço anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (28.02.2025), 

de modo que o surgimento do crédito se dá quando efetiva fruição dos serviços.   
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7.​ No entanto, urge salientar que o crédito em questão deverá ser devidamente atualizado 

até a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, nos termos da metodologia 

informada no Relatório Explicativo.  

 

8.​ Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (28.02.2025), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 28/02/2025       

Termo Final Mora 28/02/2025       

Atualização IPCA       

Juros Mora a.m 1%       

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IPCA Taxa Pré 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo 
devedor 
Atualiz. 

232 30/07/2024 30/07/2024 R$ 240,00 3,380605% 0,00% 6,93333% R$ 265,32 
246 30/08/2024 30/08/2024 R$ 240,00 3,374652% 0,00% 5,93333% R$ 262,82 
249 30/09/2024 30/09/2024 R$ 120,00 2,938188% 0,00% 4,93333% R$ 129,62 
257 30/11/2024 30/11/2024 R$ 120,00 1,965579% 0,00% 2,93333% R$ 125,95 
259 30/11/2024 30/11/2024 R$ 120,00 1,965579% 0,00% 2,93333% R$ 125,95 
4435 30/01/2024 30/01/2024 R$ 1.600,00 5,909016% 0,00% 12,93333% R$ 1.913,71 
4442 30/01/2024 30/01/2024 R$ 2.750,00 5,909016% 0,00% 12,93333% R$ 3.289,18 
4500 29/02/2024 29/02/2024 R$ 812,50 5,038743% 0,00% 11,93333% R$ 955,28 
4501 29/02/2024 29/02/2024 R$ 1.200,00 5,038743% 0,00% 11,93333% R$ 1.410,88 
4525 29/02/2024 29/02/2024 R$ 1.300,00 5,038743% 0,00% 11,93333% R$ 1.528,45 
4526 29/02/2024 29/02/2024 R$ 1.787,50 5,038743% 0,00% 11,93333% R$ 2.101,62 
4559 30/03/2024 30/03/2024 R$ 400,00 4,851877% 0,00% 10,93333% R$ 465,26 
4572 30/03/2024 30/03/2024 R$ 400,00 4,851877% 0,00% 10,93333% R$ 465,26 
4573 30/04/2024 30/04/2024 R$ 3.080,00 4,457381% 0,00% 9,93333% R$ 3.536,87 
4606 30/04/2024 30/04/2024 R$ 800,00 4,457381% 0,00% 9,93333% R$ 918,67 
4609 30/04/2024 30/04/2024 R$ 1.137,50 4,457381% 0,00% 9,93333% R$ 1.306,23 
4644 30/04/2024 30/04/2024 R$ 1.527,50 4,457381% 0,00% 9,93333% R$ 1.754,08 
4778 30/07/2024 30/07/2024 R$ 1.862,50 3,380605% 0,00% 6,93333% R$ 2.058,96 
4793 30/07/2024 30/07/2024 R$ 1.462,00 3,380605% 0,00% 6,93333% R$ 1.616,22 
4914 30/08/2024 30/08/2024 R$ 3.250,00 3,374652% 0,00% 5,93333% R$ 3.559,02 
4916 30/08/2024 30/08/2024 R$ 1.200,00 3,374652% 0,00% 5,93333% R$ 1.314,10 
4948 30/09/2024 30/09/2024 R$ 1.787,50 2,938188% 0,00% 4,93333% R$ 1.930,79 
4949 30/09/2024 30/09/2024 R$ 1.462,00 2,938188% 0,00% 4,93333% R$ 1.579,20 
5073 30/11/2024 30/11/2024 R$ 400,00 1,965579% 0,00% 2,93333% R$ 419,83 
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5079 30/11/2024 30/11/2024 R$ 1.120,00 1,965579% 0,00% 2,93333% R$ 1.175,51 
5080 30/11/2024 30/11/2024 R$ 400,00 1,965579% 0,00% 2,93333% R$ 419,83 
5141 30/12/2024 30/12/2024 1.950,00 1,458885% 0,00% 1,93333% R$ 2.016,70 

SALDO DEVEDOR EM 28/02/2025 R$ 36.645,31 

 

9.​ Consigna-se que, tendo em vista a ausência de previsão contratual, para fins de 

atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “IPCA”, nos termos da Lei 

14.905/2024. 

 

10.​ Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, é de rigor a inclusão do crédito, na 

classe quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

11.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de 

crédito apresentada pela credora Mega Empresa Comunicação Ltda., para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito apresentado lista de credores, para que 

passe a constar pelo montante de R$ 36.645,31 (trinta e seis mil seiscentos e quarenta e cinco 

reais e trinta e um centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Mega Empresa Comunicação Ltda 
Valor do Crédito: R$ 36.645,31 

Classificação do Crédito: Quirografário  

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Real Moto Peças Ltda 

CPF/CNPJ 25.630.302/0001-74 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 366,26 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Exclusão de Crédito  

ii Contrato Social 

iii Procuração 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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a Credora Real Moto Peças Ltda., pugna pela exclusão de seu crédito na relação de credores, 

uma vez que não há valores em aberto em nome das Recuperandas perante a Credora. 

 

 
(trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

2.​ Aprioristicamente, frisa-se que a Credora encontra-se relacionada na lista de credores 

apresentada pela Recuperanda, arrolada pela importância de R$ 366,26 (trezentos e sessenta e 

seis reais e vinte e seis centavos):  

 

 
(Trecho extraído à fl. 675 dos autos principais) 

 

3.​ Desta feita, tendo em vista ser o crédito um direito disponível dos credores, ante a 

notícia de que não há valores em aberto em nome das Recuperandas perante a Credora, de 

rigor se faz a exclusão do crédito da relação creditícia.  

 

CONCLUSÃO 

 

4.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito referente 

a credora Real Moto Peças Ltda., em harmonia com as disposições inseridas na LFR., para o 

fim de excluir o crédito no montante de R$ 366,26 (trezentos e sessenta e seis reais e vinte e 
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seis centavos) da relação creditícia.  

 

Titular do Crédito: Real Moto Peças Ltda 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: -  

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos e Peças Ltda, EFSLV.Com Veículos e Peças Ltda e 

EMVL Locadora de Veiculos Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Cooperativa de Crédito Credicitrus 

CPF/CNPJ 54.037.916/0001-45 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 1.057.924,64 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

Exclusão Extraconcursal 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Cédula de Crédito Bancário n.º 698592-5 

iv Cédula de Crédito Bancário n.º 715819-0 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, intentada pela 

Credora Cooperativa de Crédito Credicitrus, em que pretende a retificação da lista de 

credores, para que haja o reconhecimento da extraconcursalidade do seu crédito, ou 

subsidiariamente, caso não seja acolhida a extraconcursalidade do crédito, que seja retificado 

o valor inscrito na classe quirografária para o montante de R$ 1.762.087,75 (um milhão, 

setecentos e sessenta e dois mil e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos).  

 

2.​ Aduz a Credora que os valores indicados em seu favor pelas Recuperandas não se 

aplicam ao feito recuperacional, haja vista que são instrumentos com natureza de ato 

cooperativo, ou seja, atos financeiros praticados entre cooperativas (Credor) e seus associados 

(Recuperandas).  

 

3.​ Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou: (i) Pedido de divergência de 

crédito; (ii) Procuração; (iii) Cédula de Crédito Bancário n.º 7158190, acompanhada da Ficha 

Gráfica da Operação; e (iv) Cédula de Crédito Bancário n.º 6985925, acompanhada da Ficha 

Gráfica da Operação.   

 

4.​ Desta feita, ao proceder à análise da documentação encaminhada pela credora, 

denota-se que os valores pleiteados são oriundos das seguintes cédulas bancárias:  

 

-​ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 6985925 
 
Credor: Cooperativa de Crédito Credicitrus 
Emitente: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 
Data da emissão: 14.06.2023 
Data de vencimento: 04.05.2026 
Valor do crédito: R$ 1.057.924,64 
Prazo total da operação: 35 meses 
Taxa de Juros: 1,1000% a.m / 14,0286% a.a 
Garantia: Garantia Fidejussória Pessoa Física 
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*** 

 
*** 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pela Credora) 

 

-​ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 7158190 
 
Credor: Cooperativa de Crédito Credicitrus 
Emitente: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 
Data da emissão: 18.10.2023 
Data de vencimento: 25.08.2026 
Valor do crédito: R$ 973.363.,66 
Prazo total da operação: 34 meses 
Taxa de Juros: 0,6000% a.m / 7,4424% a.a 
Garantia: Garantia Fidejussória Pessoa Física 
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*** 

 
*** 
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*** 

 

(Trechos extraído dos docs. enviados pela Credora) 
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5.​ Assim sendo, diante dos documentos supracitados, foi possível constatar que, a priori, 

os créditos em testilha são concursais em sua totalidade, haja vista que a referida dívida 

possui fato gerador anterior ao pedido de recuperação judicial (28.02.2025).  

 

6.​ Em prosseguimento, a Administradora Judicial informa que durante o cotejo dos 

documentos apresentados pela credora, principalmente o seu Ato Constitutivo, que vincula a 

todos os envolvidos, restou constatado que a mesma se afigura num ato cooperativo, uma 

vez que fundamentada no vínculo societário existente entre o Associado e sua Cooperativa, 

não atuando como instituição financeira, vejamos: 

 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pela Credora) 

 

7.​ Prosseguindo, tem-se que instrumentos com natureza de ato cooperativo, ou seja, atos 

financeiros praticados entre cooperativas (Credor) e seus associados (Recuperandas), para a 

execução de seus objetos sociais, não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial. 
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8.​ Nesse sentido, o regime jurídico das sociedades cooperativas é legislado pela lei nº 

5.764/1971, ocasião em que a define como pessoas que reciprocamente se obrigam a 

contribuir com bens ou serviços em proveito comum, conforme abaixo: 

“ Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que 

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o 

exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem 

objetivo de lucro. 

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e 

natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, 

constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se das 

demais sociedades pelas seguintes características.” (original sem 

grifos). 

 

9.​ Outrossim, considerando a natureza da modalidade originária do crédito, a lei 

11.101/2005, é expressa quanto aos seus parâmetros, prevendo em seus em seus artigos 2º, 

inciso II e 6º, § 13, que não estão sujeitos aos feitos recuperacional contratos originários de 

atos cooperativos, senão, vejamos: 

 

“Art. 2º Esta Lei não se aplica a: 

II – instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, 

consórcio, entidade de previdência complementar, sociedade 

operadora de plano de assistência à saúde, sociedade seguradora, 

sociedade de capitalização e outras entidades legalmente 

equiparadas às anteriores. 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento 

da recuperação judicial implica:    

§ 13.  Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os 

contratos e obrigações decorrentes dos atos cooperativos praticados 

pelas sociedades cooperativas com seus cooperados, na forma do art. 

79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, consequentemente, 

não se aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quando a 
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sociedade operadora de plano de assistência à saúde for cooperativa 

médica.(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)(Vigência)” (original 

sem grifos). 

 

10.​ Dessarte, verifica-se que os atos cooperativos e/ou as cooperativas de crédito foram 

regularmente constituída, de forma que o crédito em tela é extraconcursal, em consonância 

com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – Cooperativa de crédito – Decisão 

judicial que acolheu o incidente, reconhecendo a 

extraconcursalidade de créditos decorrentes de atos cooperativos 

praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados 

(LREF, art. 6º, § 1) – Alegação de que operações financeiras ou 

bancárias em condições normais de juros e prazos de mercado não 

caracterizam "atos cooperativos" nos termos do parágrafo único, do 

art. 79, da Lei n. 5.764/71 – Descabimento – Atos cooperativos são 

aqueles praticados entre "as cooperativas e seus associados, entre 

estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para 

a consecução dos objetivos sociais" (art. 79, caput, Lei n. 5.764/71) 

– Não obstante as cooperativas de crédito constituam instituições 

financeiras, não se confundem com outras entidades do Sistema 

Financeiro Nacional – Relação jurídica estabelecida entre a 

cooperativa e seus associados na realização de seu objeto social, 

como a que deu origem ao crédito discutido nos presentes autos, 

possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo 

apenas por se tratar de operação financeira ou bancária ou por 

existir oferta de bens ou serviços semelhante no mercado – Parágrafo 

único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 que não exclui as operações de 

mercado do conceito de "ato cooperativo" – Inconstitucionalidade 

formal – Impertinência – Alegação de inconstitucionalidade que recai 

sobre excerto do texto legal que não tem aplicação no caso concreto – 
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Decisão singular mantida – Agravo desprovido. Dispositivo: negam 

provimento ao recurso. 1 (original sem grifos) 

 

*** 

 

“AGRAVO INTERNO. Decisão que deferiu o pedido de tutela 

recursal formulado no agravo de instrumento. Ausência de fato ou 

fundamento sólido e suficiente para a alteração do decidido. 

Executada pretende a manutenção da suspensão da execução por 

estar em recuperação judicial. Executada é associada da cooperativa 

exequente. Mútuo celebrado entre as partes não se sujeita aos 

efeitos da recuperação judicial. Inteligência do artigo 6º § 13, da lei 

11.101/05. Artigo 79, parágrafo único, da lei 5.764/71 diz respeito a 

direito tributário e não se aplica ao caso concreto. Decisão mantida. 

Recurso improvido” (original sem grifos)2 

 

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO 

AO CRÉDITO - DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO - ATO COOPERATIVO CONFIGURADO - 

ARTIGO 6º, § 13, DA LEI Nº. 11.101/2005, E ARTIGO 79, DA LEI 

Nº 5.764/71 – CRÉDITO EXTRACONCURSAL – DECISÃO 

REFORMADA – AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO . Conforme o 

estatuto social da Agravante, trata-se de sociedade cooperativa sem 

fins lucrativos, que tem como parte de seu objeto social a realização 

de todas as operações ativas, passivas e acessórias, próprias de 

cooperativas de crédito, o estímulo à formação de poupança e a 

administração dos recursos pertinentes à concessão de empréstimos 

aos seus associados, podendo, inclusive, obter recursos financeiros de 

fontes externas, obedecendo à legislação pertinente, aos atos 

2 (TJ/SP AGT 2191621-86.2022.8.26.0000, Relator: Régis Rodrigues Bonvicino, 21a Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
30/09/2022) 

1 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2235693-61.2022.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro de Penápolis - 4ª Vara; Data do Julgamento: 17/02/2023; Data de Registro: 17/02/2023) 
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regulamentares oficiais, ao Estatuto e às normas sistêmicas. Em que 

pese as cooperativas de crédito constituam instituições financeiras, 

por desempenharem atividade de coleta, intermediação ou aplicação 

de recursos financeiros próprios ou de terceiros (art. 17, Lei nº. 4 

.595/64), não se confundem com outras entidades do Sistema 

Financeiro Nacional, tais como os bancos, por diferirem em diversos 

aspectos, dentre os quais, a participação dos associados na gestão, a 

ausência de finalidade lucrativa e a possibilidade de rateio de sobras 

e perdas. A relação jurídica estabelecida entre a sociedade 

cooperativa e seus associados na realização de seu objeto social, 

como as que deram origem ao crédito discutido nos presentes autos, 

possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo 

apenas por se tratar de operação financeira ou bancária ou por 

existir oferta de bens ou serviços semelhante no mercado. A reforma 

da Lei de Falência e Recuperação Judicial, trazida pela Lei nº 

14.112/2020, deu nova redação ao § 13 do artigo 6º, o qual prevê 

expressamente que todos os créditos decorrentes de atos 

cooperativos, praticados entre sociedades cooperativas e seus 

associados, serão extraconcursais, todas as operações de crédito, 

firmadas entre empresa recuperanda associada e cooperativa, seja 

ela empréstimos em geral, cheque especial, cartão de crédito, 

passam a não se submeter aos efeitos da ação de recuperação 

judicial . No presente caso, considerando que o crédito da agravante, 

representado por Cédulas de Crédito Bancário, decorre de ato 

cooperativo praticado pela Cooperativa com sua cooperada, 

imperioso reconhecer a não submissão do crédito aos efeitos da 

recuperação judicial, nos exatos termos do disposto no § 13º do 

artigo 6º da Lei 11.101/2005.3 

 

11.​ Desta forma, denota-se que a jurisprudência é unânime ao entendimento de que os 

atos de cooperativas possuem natureza extraconcursal, ocasionando a não sujeição ao plano 

recuperacional, devendo ser excluídos os créditos declarados pelas Recuperandas.  

3 TJ-MT - AGRAVO DE INSTRUMENTO: 10063921920248110000, Relator.: MARIA HELENA GARGAGLIONE 
POVOAS, Data de Julgamento: 31/07/2024, Segunda Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 07/08/2024) 
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CONCLUSÃO 

 

12.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela credora Cooperativa de Crédito Credicitrus, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, excluir da relação de credores o montante de R$ 

1.057.924,64 (um milhão e cinquenta e sete mil novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e 

quatro centavos), relativos às CCBs n.º 7158190 e 6985925, ante a demonstrada 

extraconcursalidade do crédito. 

 

Titular do Crédito: Cooperativa de Crédito Credicitrus 
Valor do Crédito: Exclusão 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Profissionais da Saúde da Região de Alta 
Mogiana - Sicoob Credimogiana 

CPF/CNPJ 69.346.856/0001-10 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 1.900.605,85 Extraconcursal (Não sujeito a RJ) 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

Exclusão Extraconcursal 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Cédula de Crédito Bancário n.º 410390 

iv Cédula de Crédito Bancário n.º 409525 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail e às fls. 

2769/2857 dos autos, intentada pela Credora Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 

Profissionais da Saúde da Região de Alta Mogiana - Sicoob Credimogiana, em que pretende a 

exclusão do crédito arrolado pelas Recuperandas na relação creditícia pela monta de R$ 

2.049.233,69 (dois milhões e quarenta e nove mil duzentos e trinta e três reais e sessenta e 

nove centavos), na classe extraconcursal.  

 

2.​ Aduz a Credora que os valores indicados em seu favor pelos Recuperandos não se 

aplicam ao feito recuperacional, haja vista que são instrumentos com natureza de ato 

cooperativo, ou seja, atos financeiros praticados entre cooperativas (Credor) e seus associados 

(Recuperandas), assim como são titulares de garantia fiduciária.  

 

3.​ Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou: (i) Pedido de divergência de 

crédito; (ii) Procuração; (iii) Cédula de Crédito Bancário n.º 409525; e (iv) Cédula de Crédito 

Bancário n.º 410390.   

 

4.​ De proêmio, frisa-se que a Credora encontra-se relacionada na lista de credores 

apresentada pela Recuperanda, arrolada pela importância de R$ 1.900.605,85 (um milhão e 

novecentos mil seiscentos e cinco reais e oitenta e cinco centavos), na classe extraconcursal, 

veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 733 dos autos principais) 

 

5.​  Desta feita, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 49, caput da LFR, os créditos de 
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natureza extraconcursal não se submetem aos efeitos da recuperação judicial. Assim, 

denota-se que as Recuperandas apresentaram nos autos a Relação Sintética de Credores 

Extraconcursais, apenas visando o preenchimento dos requisitos do art. 51, inciso III, da LFR 

para a concessão de sua recuperação judicial.  

 

6.​ No entanto, urge salientar que a apresentação da Relação de Credores Extraconcursais 

à fl. 733, não implica diretamente a submissão dos créditos ali listados ao Plano de 

Recuperação Judicial, a ser apresentado nos autos oportunamente pelas Recuperandas, não 

havendo o que se falar em exclusão.  

 

7.​ Por fim, ressalta-se que, por se tratar de crédito de natureza extraconcursal, a Credora 

poderá seguir o seu curso processual de execução por meio de ação autônoma. 

 

CONCLUSÃO 

 

8.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela credora, Credora Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 

Profissionais da Saúde da Região de Alta Mogiana - Sicoob Credimogiana. 

 

Titular do Crédito: Credora Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Profissionais da 

Saúde da Região de Alta Mogiana - Sicoob Credimogiana 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Movida Locação de Veículos S.A 

CPF/CNPJ 11.167.864/0001-19 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

R$ 2.964.185,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 5.431.336,69 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 
 

Item Descrição do Documento 

i Termo Particular de Abertura de Crédito Rotativo, Não Cumulativo, com Garantia 
Fidejussória 

ii Adendo I - Contrato de Compra e Venda de Veículo Usado, Constituição de Cláusula 
Mandato e de Assunção de Responsabilidade (“Contrato”) 

iii Pedidos de vendas de diversos veículos 

iv Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV-e) de diversos veículos 

v Termo de Entrega de diversos veículos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1.​ Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora Movida Locações de Veículos S.A, pugna pela retificação de seu crédito na relação 

de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 5.431.336,69 (cinco milhões, 

quatrocentos e trinta e um mil, trezentos e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos), na 

classe quirografária.  

 

2.​ Alega a credora que o crédito em testilha advém do Instrumento Particular de 

Abertura de Crédito Rotativo, Não Cumulativo, com Garantia Fidejussória e Adendo I - 

Contrato de Compra e Venda de Veículo Usado, Constituição de Cláusula Mandato e de 

Assunção de Responsabilidade.  
 

3.​ Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópias dos contratos supracitados, 

assim como pedidos de vendas, CRLV e termo de entrega de diversos veículos, 

acompanhados de planilha de cálculos.  

 

4.​ De proêmio, frisa-se que a credora encontra-se relacionada na lista de credores 

apresentada pelas Recuperandas, arrolada pela importância de R$ 2.964.185,00 (dois milhões 

novecentos e sessenta e quatro mil cento e oitenta e cinco reais), na classe quirografária:  

 

 
(Trecho extraído da fl. 675 dos autos principais) 

 

5.​ Ato contínuo, ao realizar a análise dos documentos apresentados pela Credora, a 

Administradora Judicial constatou que no dia 05.08.2022, as partes pactuaram “Instrumento 

Particular de Abertura de Crédito Rotativo, Não Cumulativo, com Garantia Fidejussória”, 

acompanhado do “Contrato de Compra e Venda de Veículo Usado, Constituição de Cláusula 

Mandato e de Assunção de Responsabilidade”, os quais resultaram na emissão na nota 

promissória única, no valor de R$ 4.550.000,00 (quatro milhões e quinhentos e cinquenta mil 

reais), cujo objeto principal é a compra de ativo (veículos) da Movida, composto por veículos 

seminovos, confira-se:  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-3
9.

20
25

.8
.2

6.
03

73
 e

 c
ód

ig
o 

R
xA

ts
O

A
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5 
às

 1
5:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E3
62

57
00

04
52

14
   

  .

fls. 3920



 

 
*** 
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*** 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-3
9.

20
25

.8
.2

6.
03

73
 e

 c
ód

ig
o 

R
xA

ts
O

A
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5 
às

 1
5:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E3
62

57
00

04
52

14
   

  .

fls. 3922



 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

6.​ Nesta linha, a Administradora Judicial constatou que foram apresentados pela 

Credora: (i) os competentes pedidos de vendas, os quais demonstram o valor da alienação dos 

veículos à Recuperanda Matriz.com e a competente data do faturamento; (ii) os Certificados 

de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV, demonstrando que os veículos são de 

propriedade da Credora Movida; e (iii) Termo de Entrega dos veículos à Recuperanda, dos 

veículos listados abaixo:  

 

Placa Valor Data do Faturamento 

GDA5E54 R$ 62.100,00 12/06/2023 

RTO1H91 R$ 68.000,00 12/06/2023 

RTL8J97 R$ 64.450,00 12/06/2023 

RTM3J00 R$ 68.000,00 12/06/2023 

RTP0A46 R$ 74.480,00 12/06/2023 

RTM0J74 R$ 68.100,00 13/06/2023 

RTM1G79 R$ 67.990,00 13/06/2023 

RNF1A97 R$ 75.500,00 21/06/2023 

RTM2G80 R$ 65.400,00 21/06/2023 
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EKP0D52 R$ 62.073,00 13/07/2023 

RNY0J83 R$ 52.602,00 13/07/2023 

GJP5B02 R$ 62.073,00 13/07/2023 

RNU3C22 R$ 73.871,00 19/07/2023 

RTH2G37 R$ 55.389,00 19/07/2023 

RTG8I86 R$ 56.949,00 19/07/2023 

RTE9D31 R$ 75.084,00 19/07/2023 

RTA9I74 R$ 52.177,00 19/07/2023 

RTU2D64 R$ 75.065,00 19/07/2023 

QXT5F75 R$ 81.167,00 19/07/2023 

RTL4D79 R$ 112.785,00 24/04/2023 

RNY2C65 R$ 164.751,00 24/04/2023 

RFF4I45 R$ 79.477,00 07/08/2023 

BEP5G06 R$ 61.745,00 28/08/2023 

RUJ0A10 R$ 100.320,00 29/08/2023 

ACS5G01 R$ 50.895,00 29/08/2023 

BEV5G07 R$ 61.580,00 29/08/2023 

ACS5G06 R$ 61.180,00 29/08/2023 

RHE5G03 R$ 62.000,00 29/08/2023 

BDT1A95 R$ 46.997,00 29/08/2023 

RNJ2E52 R$ 92.073,00 08/09/2023 

RTG9A72 R$ 56.197,00 13/09/2023 

RTZ5E84 R$ 57.680,00 13/09/2023 

GER2G47 R$ 57.797,00 13/09/2023 

RTO0I74 R$ 73.180,00 19/09/2023 

GCY3G82 R$ 51.510,00 14/09/2023 

RNS5E78 R$ 91.545,00 14/09/2023 

GJA8I35 R$ 51.848,00 14/09/2023 

RTH2F96 R$ 53.565,00 14/09/2023 

GKD6J64 R$ 55.506,00 14/09/2023 

RTW3B61 R$ 58.446,00 15/09/2023 

RNH4F07 R$ 41.844,00 30/10/2023 

GGQ0G45 R$ 60.281,00 30/10/2023 

RTO1H73 R$ 60.281,00 30/10/2023 

RTT7J25 R$ 57.760,00 30/10/2023 

RTT8E68 R$ 55.274,00 31/10/2023 

EOI6G75 R$ 61.004,00 30/11/2023 

GHJ9A64 R$ 51.945,00 13/07/2023 

RTG2I04 R$ 118.000,00 05/01/2023 

RTA8I48 R$ 146.121,00 10/01/2023 

 

7.​ Neste ínterim, cumpre ressaltar que, em que pese incluído em sua planilha de cálculos, 

a Expert não localizou ao pedido de compra relativo ao veículo de placas RTT0A72, no valor 
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de R$ 76.358,00, assim como constatou que o veículo de placas RTM3J00, no valor de R$ 

68.000,00 (sessenta e oito mil reais), foi incluído em duplicidade, de modo que os valores 

relacionados à tais veículos foram desconsiderados para fins de crédito.  

 

8.​ Deste modo, em análise aos pedidos de compra supramencionados, denota-se que o 

crédito pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em compra e 

venda de veículos ocorridas anteriormente à distribuição do pedido de recuperação judicial 

(28.02.2025).  

 

9.​ Ato contínuo, tem-se que os valores pleiteados pela Credora Motiva, os quais estão 

atualizados até o dia 06.02.2025, encontram-se em desacordo com o disposto no art. 9º, II da 

LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido da  

Recuperação Judicial (28.02.2025), veja-se:  

 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

10.​ Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título de crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data do pedido da recuperação judicial 

(28.02.2025), considerando como data base para a atualização, a data da de faturamento 

apresentada nos pedidos de compra, assim como o índice de atualização e encargos previstos 

no contrato pactuado entre as partes, oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

*** 

Termo Final Atualiz. 28/02/2025      

Termo Final Mora 28/02/2025      

Atualização IGPM      

Juros Mora a.m 1%      

Multa 10,00%      

Aplicar Multa sobre 
VALOR 

ATUALIZADO      

Observação 
Data Base 

Atualiz. 
Data Base 

Mora 
Valor 

Principal 
Atualiz. 

IGPM 
Juros Mora 

1,0% a.m 
Saldo devedor 

Atualiz. 

PLACA GDA5E54 12/06/2023 12/06/2023 R$ 62.100,00 7,226359% 20,53333% R$ 80.260,22 

PLACA RTO1H91 12/06/2023 12/06/2023 R$ 68.000,00 7,226359% 20,53333% R$ 87.885,58 

PLACA RTL8J97 12/06/2023 12/06/2023 R$ 64.450,00 7,226359% 20,53333% R$ 83.297,44 

PLACA RTM3J00 12/06/2023 12/06/2023 R$ 68.000,00 7,226359% 20,53333% R$ 87.885,58 

PLACA RTP0A46 12/06/2023 12/06/2023 R$ 74.480,00 7,226359% 20,53333% R$ 96.260,56 

PLACA RTM0J74 13/06/2023 13/06/2023 R$ 68.100,00 7,296039% 20,50000% R$ 88.047,67 

PLACA RTM1G79 13/06/2023 13/06/2023 R$ 67.990,00 7,296039% 20,50000% R$ 87.905,44 

PLACA RNF1A97 21/06/2023 21/06/2023 R$ 75.500,00 7,855105% 20,23333% R$ 97.906,73 

PLACA RTM2G80 21/06/2023 21/06/2023 R$ 65.400,00 7,855105% 20,23333% R$ 84.809,27 

PLACA EKP0D52 13/07/2023 13/07/2023 R$ 62.073,00 8,862119% 19,50000% R$ 80.750,91 

PLACA RNY0J83 13/07/2023 13/07/2023 R$ 52.602,00 8,862119% 19,50000% R$ 68.430,06 

PLACA GJP5B02 13/07/2023 13/07/2023 R$ 62.073,00 8,862119% 19,50000% R$ 80.750,91 

PLACA RNU3C22 19/07/2023 19/07/2023 R$ 73.871,00 9,014479% 19,30000% R$ 96.072,39 

PLACA RTH2G37 19/07/2023 19/07/2023 R$ 55.389,00 9,014479% 19,30000% R$ 72.035,76 

PLACA RTG8I86 19/07/2023 19/07/2023 R$ 56.949,00 9,014479% 19,30000% R$ 74.064,61 

PLACA RTE9D31 19/07/2023 19/07/2023 R$ 75.084,00 9,014479% 19,30000% R$ 97.649,95 

PLACA RTA9I74 19/07/2023 19/07/2023 R$ 52.177,00 9,014479% 19,30000% R$ 67.858,42 
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PLACA RTU2D64 19/07/2023 19/07/2023 R$ 75.065,00 9,014479% 19,30000% R$ 97.625,24 

PLACA QXT5F75 19/07/2023 19/07/2023 R$ 81.167,00 9,014479% 19,30000% R$ 105.561,15 

PLACA RTL4D79 24/04/2023 24/04/2023 R$ 112.785,00 4,271452% 22,13333% R$ 143.631,92 

PLACA RNY2C65 24/04/2023 24/04/2023 R$ 164.751,00 4,271452% 22,13333% R$ 209.810,73 

PLACA RFF4I45 07/08/2023 07/08/2023 R$ 79.477,00 9,374977% 18,70000% R$ 103.183,48 

PLACA BEP5G06 28/08/2023 28/08/2023 R$ 61.745,00 9,478829% 18,00000% R$ 79.765,29 

PLACA RUJ0A10 29/08/2023 29/08/2023 R$ 100.320,00 9,483777% 17,96667% R$ 129.567,66 

PLACA ACS5G01 29/08/2023 29/08/2023 R$ 50.895,00 9,483777% 17,96667% R$ 65.733,11 

PLACA BEV5G07 29/08/2023 29/08/2023 R$ 61.580,00 9,483777% 17,96667% R$ 79.533,26 

PLACA ACS5G06 29/08/2023 29/08/2023 R$ 61.180,00 9,483777% 17,96667% R$ 79.016,64 

PLACA RHE5G03 29/08/2023 29/08/2023 R$ 62.000,00 9,483777% 17,96667% R$ 80.075,70 

PLACA BDT1A95 29/08/2023 29/08/2023 R$ 46.997,00 9,483777% 17,96667% R$ 60.698,68 

PLACA RNJ2E52 08/09/2023 08/09/2023 R$ 92.073,00 9,404303% 17,66667% R$ 118.527,78 

PLACA RTG9A72 13/09/2023 13/09/2023 R$ 56.197,00 9,336982% 17,50000% R$ 72.196,82 

PLACA RTZ5E84 13/09/2023 13/09/2023 R$ 57.680,00 9,336982% 17,50000% R$ 74.102,05 

PLACA GER2G47 13/09/2023 13/09/2023 R$ 57.797,00 9,336982% 17,50000% R$ 74.252,36 

PLACA RTO0I74 19/09/2023 19/09/2023 R$ 73.180,00 9,256252% 17,30000% R$ 93.785,72 

PLACA GCY3G82 14/09/2023 14/09/2023 R$ 51.510,00 9,323523% 17,46667% R$ 66.148,47 

PLACA RNS5E78 14/09/2023 14/09/2023 R$ 91.545,00 9,323523% 17,46667% R$ 117.560,90 

PLACA GJA8I35 14/09/2023 14/09/2023 R$ 51.848,00 9,323523% 17,46667% R$ 66.582,53 

PLACA RTH2F96 14/09/2023 14/09/2023 R$ 53.565,00 9,323523% 17,46667% R$ 68.787,48 

PLACA GKD6J64 14/09/2023 14/09/2023 R$ 55.506,00 9,323523% 17,46667% R$ 71.280,08 

PLACA RTW3B61 15/09/2023 15/09/2023 R$ 58.446,00 9,310066% 17,43333% R$ 75.025,06 

PLACA RNH4F07 30/10/2023 30/10/2023 R$ 41.844,00 8,587144% 15,93333% R$ 52.676,87 

PLACA GGQ0G45 30/10/2023 30/10/2023 R$ 60.281,00 8,587144% 15,93333% R$ 75.886,96 

PLACA RTO1H73 30/10/2023 30/10/2023 R$ 60.281,00 8,587144% 15,93333% R$ 75.886,96 

PLACA RTT7J25 30/10/2023 30/10/2023 R$ 57.760,00 8,587144% 15,93333% R$ 72.713,31 

PLACA RTT8E68 31/10/2023 31/10/2023 R$ 55.274,00 8,569675% 15,93333% R$ 69.572,52 

PLACA EOI6G75 30/11/2023 30/11/2023 R$ 61.004,00 7,936671% 14,93333% R$ 75.678,64 

PLACA GHJ9A64 13/07/2023 13/07/2023 R$ 51.945,00 8,862119% 19,50000% R$ 67.575,37 

PLACA RTG2I04 05/01/2023 05/01/2023 R$ 118.000,00 3,690061% 25,76667% R$ 153.880,89 

PLACA RTA8I48 10/01/2023 10/01/2023 R$ 146.121,00 3,654983% 25,60000% R$ 190.235,89 

SALDO DEVEDOR EM 28/02/2025 R$ 3.564.323,60 

SALDO DEVEDOR EM 28/02/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 3.920.755,96 
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11.​ Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, na 

classe quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

12.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada pela credora Movida Locações de Veículos S.A para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito apresentado lista de credores, para que passe 

a constar pelo montante de R$ 3.920.755,96 (três milhões, novecentos e vinte mil, setecentos 

e cinquenta e cinco reais e noventa e seis centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Movida Locações de Veículos S.A 
Valor do Crédito: R$ 3.920.755,96 

Classificação do Crédito: Quirografário  

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Paulo César Fernandes 

CPF/CNPJ 045.376.718-40 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

R$ 500,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 81.000,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i 
Termo de Responsabilidade de Multas de Trânsito e IPVA e Autorização 

para Transferência de Propriedade de veículo - Fiat Pálio WK Atract 1.4 Ano 
2011/2012, Placas EVQ9237 

ii  Comprovante de Transferência Bancária 

iii Certificado de Registro e Licenciamento - Citroen C4 Cactus Feel AT, 
ano/modelo 2021/2022, Placas RTE9D31 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual o Credor 
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Paulo César Fernandes, requer a retificação de seus créditos na relação creditícia, para que 

passe a constar pela monta de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).  

 

2.​ Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da compra do veículo Citroen C4 

Cactus Feel AT, ano/modelo 2021/2022, Placas RTE9D31, em que houve o pagamento do 

preço total ajustado entre as partes, sem a consequente transferência do veículo adquirido 

para o seu nome.  

 

3.​ Para corroborar as suas alegações, dentre outros documentos, o Credor apresentou: (i) 

Termo de Responsabilidade de Multas de Trânsito e IPVA e Autorização para Transferência 

de Propriedade de veículo - Fiat Pálio WK Atract 1.4 Ano 2011/2012, Placas EVQ9237; (ii) 

Comprovante de Transferência Bancária; e (iii) Certificado de Registro e Licenciamento - 

Citroen C4 Cactus Feel AT, ano/modelo 2021/2022, Placas RTE9D31.  
 

4.​ De proêmio, frisa-se que o Credor encontra-se relacionado na lista de credores 

apresentada pela Recuperanda, arrolada pela importância de R$ 366,26 (trezentos e sessenta e 

seis reais e vinte e seis centavos):  

 

 
(Trecho extraído à fl. 675 dos autos principais) 

 

5.​ Em prosseguimento, urge consignar que aduz o credor que efetuou a compra do 

veículo Citroen C4 Cactus Feel AT, ano/modelo 2021/2022, Placas RTE9D31, pelo montante 

de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), de modo que como forma de pagamento, transferiu 

a propriedade do veículo Fiat Pálio WK Atract 1.4, ano/modelo 20211/2012, placas EVQ 

9237, para a Recuperanda Matriz.com Veículos e Peças Ltda, bem como efetuou a 

transferência do montante de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).  

 

6.​ Desta forma, em análise aos documentos apresentados pelo Credor, a Administradora 

Judicial constatou que no dia 22.08.2023, as partes formalizaram a venda do veículo Citroen 

C4 Cactus Feel AT, ano/modelo 2021/2022, Placas RTE9D31, de modo que, conforme 
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documento, o Credor transferiu o veículo de sua propriedade, Fiat Pálio WK Atract 1.4, 

ano/modelo 20211/2012, placas EVQ 9237, para a Recuperanda Matriz.com como parte do 

pagamento do preço, veja-se:  

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelo Credor) 
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7.​ Ato contínuo, o credor realizou transferência bancária, referente ao saldo 

sobressalente, visando a quitação do preço total do veículo adquirido, todavia, conforme se 

denota do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - Digital, o veículo adquirido 

ainda se encontra registrado em nome de terceiro, confira-se:  

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelo Credor) 

 

8.​ Destarte, em que pese os documentos apresentados pelo Credor pareçam corroborar 

com os fatos alegados em seu pedido de divergência, nota-se que a compra e venda realizada 
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entre as partes restou aperfeiçoada, de modo que, atualmente, o credor encontra-se na posse 

do veículo Citroen C4 Cactus Feel AT, ano/modelo 2021/2022, Placas RTE9D31, sem que o 

registro de sua propriedade tenha sido transferido ao credor.  

 

9.​ Desta maneira, o que se pretende, na realidade, é a regularização da propriedade do 

veículo junto a terceiro, com a consequente transferência ao autor pela Recuperanda. Assim, 

denota-se que o crédito pleiteado encontra-se ilíquido, haja vista que trata-se de obrigação 

de fazer.  

 

10.​ Deste modo, é certo que tal questão esbarra nos requisitos de certeza e liquidez do 

crédito pleiteado, nos termos do art. 6, §1º da LFR1, de modo que a Administradora Judicial 

entende não ser possível eventual habilitação de crédito em favor do credor, uma vez que a 

celeuma deverá ser objeto de ação própria, visando apurar eventual perdas e dados e, 

consequentemente, a competente constituição do crédito.  

 

11.​ Neste sentido,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de crédito 

das recuperandas. Decisão que negou a expedição de ofício ao juízo 

da ação de obrigação de fazer, de onde o crédito seria originado, 

para impedir que a credora/impugnada obtenha, por eventual medida 

constritiva ali determinada, o pagamento de crédito que seria 

concursal . Inconformismo das recuperandas/ impugnantes. Não 

acolhimento. Descabimento da pretensão porque inexiste, por ora, 

sentença que declare o crédito, a ação de obrigação de fazer, que a 

ele daria origem, sequer é movida contra a recuperanda Construtora 

Coesa S.A ., mas consórcio que alega integrar – as recuperandas não 

exibiram sequer o contrato de constituição do consórcio, com a 

especificação da sua participação e responsabilidade -, devendo-se 

lembrar, por último, a existência de outra consorciada, que, 

hipoteticamente, também pode ser responsabilizada. Decisão 

1 Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial implica: 
(...) 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia ilíquida. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-3
9.

20
25

.8
.2

6.
03

73
 e

 c
ód

ig
o 

R
xA

ts
O

A
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5 
às

 1
5:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E3
62

57
00

04
52

14
   

  .

fls. 3933



 

mantida, determinando-se que o i. magistrado de primeira instância 

considere, tal como esta C. Turma Julgadora decidiu em casos 

idênticos nesta recuperação, ao confirmar decisões por ele proferidas 

(AIs ns . 2154288-66.2023.8.26 .0000 e 2154303-35.2023.8.26 .0000, 

ambos julgados em 25.09.2023), a extinção do processo, sem 

julgamento de mérito, do incidente, pois se busca impossível 

habilitação de obrigação de fazer, sem natureza pecuniária, portanto. 

A iliquidez também impede a habilitação, conforme art . 6º, § 1º, da 

LREF. Decisão mantida. Recurso desprovido, com determinação.2 

(original sem grifos) 

*** 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de crédito 

das recuperandas. Julgamento de procedência . Inconformismo das 

impugnantes, que pretendem habilitar, também, a parte ilíquida do 

crédito. Não acolhimento. Julgamento conjunto com o AI n. 

2024349-96 .2024.8.26.0000 . O crédito tem origem em contrato de 

empreitada e posterior transação, resolvidos na Justiça Arbitral, que 

fixou valores líquidos, cuja habilitação as partes concordam, mas 

impôs obrigação (reforma da praça de pedágio n. 7), às impugnantes, 

ainda não cumprida, sequer convertida em perdas e danos. 

Impossibilidade da habilitação, como crédito ilíquido, da obrigação 

de fazer. Necessário solucionar, na Justiça Arbitral, se é devido 

algum valor pelas impugnantes, tratando-se, pois, ao menos por ora, 

de obrigação ilíquida, que afasta a possibilidade de habilitação, 

conforme art . 6º, § 1º, da LREF. Decisão mantida. Recurso 

desprovido.3 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

REJEIÇÃO À IMPUGNAÇÃO DA EXECUTADA. MANUTENÇÃO . 

PARTE EXECUTADA QUE NÃO DEMONSTROU A 

3 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2019125-80 .2024.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Grava Brazil, Data de 
Julgamento: 18/06/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 18/06/2024 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2248956-29 .2023.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Antonio Nascimento, Data 
de Julgamento: 30/11/2023, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 30/11/2023 
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IMPOSSIBILIDADE DE ADIMPLIR A OBRIGAÇÃO DE FAZER 

CONSISTENTE EM REPAROS POR VÍCIOS CONSTRUTIVOS DE 

SUA RESPONSABILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 499 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PARA CONVERSÃO DA 

OBRIGAÇÃO EM PERDAS E DANOS E CONSEQUENTE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

TEMA REPETITIVO N . 1.051 DO C. STJ. DISTINGUISH . 

OBRIGAÇÃO DE FAZER QUE NÃO É PASSÍVEL DE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

QUE, INCLUSIVE, JÁ SE ENCERROU. PRECEDENTES DESTE. E. 

TJSP . DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO4. (original 

sem grifos) 

 

12.​ Assim sendo, diante da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito de habilitação de crédito, com a consequente exclusão do crédito arrolado em favor do 

credor Paulo César Fernandes.  

 

CONCLUSÃO 

 

13.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a divergência de crédito 

referente ao credor, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, excluir o crédito 

de titularidade do credor Paulo César Fernandes.    

 

Titular do Crédito: Paulo César Fernandes  

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos Ltda 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2083171-78.2024 .8.26.0000 São Paulo, Relator.: José Joaquim dos Santos, 
Data de Julgamento: 04/06/2024, 2ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/06/2024 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Toni Carlos de Andrade 

CPF/CNPJ 071.491.008-21 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

R$ 58.300,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 60.622,69 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Cópia de Cheque 

ii  Cópia de comprovantes de transferências bancárias 

iii Contrato de Intermediação para venda de veículos em consignação 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual o Credor 

Toni Carlos de Andrade, requer a retificação de seus créditos na relação creditícia, para que 
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passe a constar pela monta de R$ 60.622,69 (sessenta mil seiscentos e vinte e dois reais e 

sessenta e nove centavos).  

 

2.​ Aduz o Credor que o crédito em testilha advém Contrato de Intermediação para Venda 

de Veículos em Consignação pactuado junto a Recuperanda Matriz.com Veículos e Peças 

Ltda.,  para a venda do veículo Honda CR-V Touring, ano/modelo 2019, na cor cinza, Placa 

FJC3A95.  

 

3.​ Para corroborar as suas alegações, dentre outros documentos, o Credor apresentou: (i) 

Cópia de Cheque assinado pela Recuperanda; (ii) Comprovantes de transferências bancárias 

via Pix; e (iii) Contrato de Intermediação para Venda de Veículos em Consignação 
 

4.​ De proêmio, frisa-se que o Credor encontra-se relacionado na lista de credores 

apresentada pela Recuperanda, arrolada pela importância de R$ 58.300,00 (cinquenta e oito 

mil e trezentos reais):  

 

 
(Trecho extraído à fl. 676 dos autos principais) 

 

5.​ Em prosseguimento, urge consignar que, conforme informado pelo Credor, as partes 

pactuaram Contrato de Intermediação para Venda de Veículos em Consignação no dia 

10.09.2024, por meio do qual o Credor confiou o veículo Honda CR-V Touring, ano/modelo 

2019, na cor cinza, Placa FJC3A95 à Recuperanda Matriz.com Veículos e Peças Ltda. para a 

venda em seu estabelecimento comercial, veja-se:  
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*** 

 
(Trecho extraído dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 

6.​ Assim, denota-se que o crédito pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que 

consubstanciado em contrato pactuado anteriormente à distribuição do pedido de recuperação 

judicial (28.02.2025).  

 

7.​ Em prosseguimento, o Credor informou que o pagamento pela venda do veículo foi 

realizado por meio de cheque nominal, assinado pelo representante da Recuperanda, no valor 

de R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete reais), pré-datado para 07.11.2024, o qual restou 

devolvido pelo Banco Sacado no dia 18.11.2024, por “falta de provisão de fundos”, 

confira-se:  
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(Trecho extraído dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 

8.​ Posteriormente, a Recuperanda realizou o pagamento de R$ 88.700,00 (oitenta e oito 

mil e setecentos reais), por meio de transações via Pix, através da empresa Drscon 

Empreendimentos e Participações Ltda., nos valores de R$ 50.000,00 e R$ 38.700,00, 

respectivamente modo que o credor alega que restam em aberto o montante de R$ 60.622,69 

(sessenta mil seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e nove centavos):  
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*** 

 
(Trecho extraído dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 

9.​ No entanto, ao proceder à análise da planilha de cálculo apresentada pelo Credor, a 

Expert constatou que os valores encontram-se em dissonância com o art. 9º, inciso II, da LFR, 

que determina que o crédito deverá ser atualizado até a data da distribuição do pedido da 

recuperação judicial (28.02.2024), veja-se:  
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(Trecho extraído dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 

10.​ Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido ao 

Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (28.02.2025), considerando o saldo após a dedução dos valores 

efetivamente pagos ao Credor, oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

DESCRIÇÃO 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 28/02/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      

Juros Mora a.m LEGAIS      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora Valor Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 

Juros 
Mora 

LEGAIS 
a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Toni Carlos de Andrade 07/11/2024 07/11/2024 R$ 58.300,001 -0,537099% 4,70% -1,20000% R$ 59.993,16 

SALDO DEVEDOR EM 28/02/2025 R$ 59.993,16 

 

1 Subtração do valor do cheque (R$ 147.000,00), com o valor do que recebido via pix (R$ 88.700,00), 
totalizando um saldo de R$ 58.300,00. Utilizado como data base da mora a data do cheque, pois deveria ser 
o dia do "vencimento" para o pagamento. 
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11.​ Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado, para 

fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum. 

 

12.​ Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, na 

classe quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

13.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito 

apresentada pelo credor Toni Carlos de Andrade, para em harmonia com as disposições 

inseridas na LFR, retificar o crédito apresentado lista de credores, para que passe a constar 

pelo montante de R$ 59.993,16 (cinquenta e nove mil novecentos e noventa e três reais e 

dezesseis centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Toni Carlos de Andrade 

Valor do Crédito: R$ 59.993,16 

Classificação do Crédito: Quirografária. 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos Ltda 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito  

CPF/CNPJ 71.328.769/0001-81 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 589.840,81 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

Exclusão Extraconcursal 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Cédula de Crédito Bancário n.º 149433-0,  

iv Cédula de Crédito Bancário n.º 148.973-4 

v Cédula de Crédito Bancário n.º 170575-2 

vi Cédula de Crédito Bancário n.º 170540-6 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, intentada pela 

Credora Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito, em que pretende a retificação da lista de 

credores, para que haja o reconhecimento da extraconcursalidade do seu crédito.  

 

2.​ Aduz a Credora que os valores indicados em seu favor pelas Recuperandas não se 

aplicam ao feito recuperacional, haja vista que são instrumentos com natureza de ato 

cooperativo, fundamentado no vínculo existente entre o Associado e sua Cooperativa. 

Subsidiariamente, alega ainda que o crédito encontra-se garantido por alienação fiduciária, de 

modo que, em ambas as hipóteses, não se submete aos efeitos da recuperação judicial.  

 

3.​ Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou: (i) Pedido de divergência de 

crédito; (ii) Procuração; (iii) Cédula de Crédito Bancário n.º 148.973-4, acompanhada de 

cálculo e notas fiscais; (iv) Cédula de Crédito Bancário n.º 149433-0, acompanhada de 

cálculo e notas fiscais; (v) Cédula de Crédito Bancário n.º 170575-2 acompanhada de cálculo 

e notas fiscais; (vi) Cédula de Crédito Bancário n.º 170540-6 acompanhada de cálculo e notas 

fiscais.  

 

4.​ Neste contexto, a Credora informa que foram celebrados junto as Recuperandas 

Matriz.com Veículos Ltda e E-Matriz Locadora de Veículos Ltda. os seguintes contratos a 

seguir discriminados:  

 

 

1- CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 148.973-4 
 
Credor: Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito 
Emitente: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 
Data da emissão: 10.10.2023 
Data de vencimento: 05.12.2025 
Valor do crédito: R$ 203.333,76 
Garantia: Alienação Fiduciária Veículos - Garantia Fidejussória Pessoa Física.  
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*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 
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*** 

 

2- CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 149433-0 
 
Credor: Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito 
Emitente: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 
Data da emissão: 19.10.2023 
Data de vencimento: 15.12.2025 
Valor do crédito: R$183.006,74 
Garantia: Alienação Fiduciária Veículos - Garantia Fidejussória Pessoa Física.  
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*** 
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*** 

3- CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 170575-2 
 
Credor: Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito 
Emitente: E-Matriz Locadora de Veículos Ltda 
Data da emissão: 15.08.2024 
Data de vencimento: 24.07.2029 
Valor do crédito: R$ 5.535.714,83 
Garantia: Alienação Fiduciária Veículos - Garantia Fidejussória Pessoa Física - Alienação 
Fiduciária Imóveis Rurais - Garantia Fidejussória Pessoa Jurídica 
 

 
*** 
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*** 

 

*** 

4- CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 1705406 
 
Credor: Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito 
Emitente: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 
Data da emissão: 14.08.2024 
Data de vencimento: 06.08.2029 
Valor do crédito: R$ 563.944,91 
Garantia: Alienação Fiduciária Veículos - Garantia Fidejussória Pessoa Física.  
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*** 

 
*** 

 

(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 
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5.​ Assim sendo, diante dos documentos supracitados, foi possível constatar que, a priori, 

os créditos em testilha são concursais em sua totalidade, haja vista que a referida dívida 

possui fato gerador anterior ao pedido de recuperação judicial (28.02.2025).  

 

6.​ Em continuidade, a Administradora Judicial informa que, durante o cotejo dos 

documentos apresentados pela credora, especialmente o Estatuto Social, que vincula a todos 

os envolvidos, restou constatado que a mesma se afigura num ato cooperativo, uma vez que 

fundamentada no vínculo societário existente entre o Associado e sua Cooperativa, não 

atuando como instituição financeira, vejamos:  

 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

7.​ Prosseguindo, tem-se que instrumentos com natureza de ato cooperativo, ou seja, atos 

financeiros praticados entre cooperativas (Credor) e seus associados (Recuperandas), para a 

execução de seus objetos sociais, não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial. 

 

8.​ Nesse sentido, o regime jurídico das sociedades cooperativas é legislado pela lei nº 

5.764/1971, ocasião em que a define como pessoas que reciprocamente se obrigam a 

contribuir com bens ou serviços em proveito comum, conforme abaixo: 

“ Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que 

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o 
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exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem 

objetivo de lucro. 

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e 

natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, 

constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se das 

demais sociedades pelas seguintes características.” (original sem 

grifos). 

 

9.​ Outrossim, considerando a natureza da modalidade originária do crédito, a lei 

11.101/2005, é expressa quanto aos seus parâmetros, prevendo em seus em seus artigos 2º, 

inciso II e 6º, § 13, que não estão sujeitos aos feitos recuperacional contratos originários de 

atos cooperativos, senão, vejamos: 

 

“Art. 2º Esta Lei não se aplica a: 

II – instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, 

consórcio, entidade de previdência complementar, sociedade 

operadora de plano de assistência à saúde, sociedade seguradora, 

sociedade de capitalização e outras entidades legalmente 

equiparadas às anteriores. 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento 

da recuperação judicial implica:    

§ 13.  Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os 

contratos e obrigações decorrentes dos atos cooperativos praticados 

pelas sociedades cooperativas com seus cooperados, na forma do art. 

79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, consequentemente, 

não se aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quando a 

sociedade operadora de plano de assistência à saúde for cooperativa 

médica.(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)(Vigência)” (original 

sem grifos). 
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10.​ Dessarte, verifica-se que os atos cooperativos e/ou as cooperativas de crédito foram 

regularmente constituídas, de forma que o crédito em tela é extraconcursal, em consonância 

com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – Cooperativa de crédito – Decisão 

judicial que acolheu o incidente, reconhecendo a 

extraconcursalidade de créditos decorrentes de atos cooperativos 

praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados 

(LREF, art. 6º, § 1) – Alegação de que operações financeiras ou 

bancárias em condições normais de juros e prazos de mercado não 

caracterizam "atos cooperativos" nos termos do parágrafo único, do 

art. 79, da Lei n. 5.764/71 – Descabimento – Atos cooperativos são 

aqueles praticados entre "as cooperativas e seus associados, entre 

estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para 

a consecução dos objetivos sociais" (art. 79, caput, Lei n. 5.764/71) 

– Não obstante as cooperativas de crédito constituam instituições 

financeiras, não se confundem com outras entidades do Sistema 

Financeiro Nacional – Relação jurídica estabelecida entre a 

cooperativa e seus associados na realização de seu objeto social, 

como a que deu origem ao crédito discutido nos presentes autos, 

possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo 

apenas por se tratar de operação financeira ou bancária ou por 

existir oferta de bens ou serviços semelhante no mercado – Parágrafo 

único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 que não exclui as operações de 

mercado do conceito de "ato cooperativo" – Inconstitucionalidade 

formal – Impertinência – Alegação de inconstitucionalidade que recai 

sobre excerto do texto legal que não tem aplicação no caso concreto – 

Decisão singular mantida – Agravo desprovido. Dispositivo: negam 

provimento ao recurso. 1 (original sem grifos) 

 

*** 

1 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2235693-61.2022.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro de Penápolis - 4ª Vara; Data do Julgamento: 17/02/2023; Data de Registro: 17/02/2023) 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-3
9.

20
25

.8
.2

6.
03

73
 e

 c
ód

ig
o 

R
xA

ts
O

A
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5 
às

 1
5:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E3
62

57
00

04
52

14
   

  .

fls. 3953



 

 

“AGRAVO INTERNO. Decisão que deferiu o pedido de tutela 

recursal formulado no agravo de instrumento. Ausência de fato ou 

fundamento sólido e suficiente para a alteração do decidido. 

Executada pretende a manutenção da suspensão da execução por 

estar em recuperação judicial. Executada é associada da cooperativa 

exequente. Mútuo celebrado entre as partes não se sujeita aos 

efeitos da recuperação judicial. Inteligência do artigo 6º § 13, da lei 

11.101/05. Artigo 79, parágrafo único, da lei 5.764/71 diz respeito a 

direito tributário e não se aplica ao caso concreto. Decisão mantida. 

Recurso improvido” (original sem grifos)2 

 

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO 

AO CRÉDITO - DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO - ATO COOPERATIVO CONFIGURADO - 

ARTIGO 6º, § 13, DA LEI Nº. 11.101/2005, E ARTIGO 79, DA LEI 

Nº 5.764/71 – CRÉDITO EXTRACONCURSAL – DECISÃO 

REFORMADA – AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO . Conforme o 

estatuto social da Agravante, trata-se de sociedade cooperativa sem 

fins lucrativos, que tem como parte de seu objeto social a realização 

de todas as operações ativas, passivas e acessórias, próprias de 

cooperativas de crédito, o estímulo à formação de poupança e a 

administração dos recursos pertinentes à concessão de empréstimos 

aos seus associados, podendo, inclusive, obter recursos financeiros de 

fontes externas, obedecendo à legislação pertinente, aos atos 

regulamentares oficiais, ao Estatuto e às normas sistêmicas. Em que 

pese as cooperativas de crédito constituam instituições financeiras, 

por desempenharem atividade de coleta, intermediação ou aplicação 

de recursos financeiros próprios ou de terceiros (art. 17, Lei nº. 4 

.595/64), não se confundem com outras entidades do Sistema 

2 (TJ/SP AGT 2191621-86.2022.8.26.0000, Relator: Régis Rodrigues Bonvicino, 21a Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
30/09/2022) 
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Financeiro Nacional, tais como os bancos, por diferirem em diversos 

aspectos, dentre os quais, a participação dos associados na gestão, a 

ausência de finalidade lucrativa e a possibilidade de rateio de sobras 

e perdas. A relação jurídica estabelecida entre a sociedade 

cooperativa e seus associados na realização de seu objeto social, 

como as que deram origem ao crédito discutido nos presentes autos, 

possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo 

apenas por se tratar de operação financeira ou bancária ou por 

existir oferta de bens ou serviços semelhante no mercado. A reforma 

da Lei de Falência e Recuperação Judicial, trazida pela Lei nº 

14.112/2020, deu nova redação ao § 13 do artigo 6º, o qual prevê 

expressamente que todos os créditos decorrentes de atos 

cooperativos, praticados entre sociedades cooperativas e seus 

associados, serão extraconcursais, todas as operações de crédito, 

firmadas entre empresa recuperanda associada e cooperativa, seja 

ela empréstimos em geral, cheque especial, cartão de crédito, 

passam a não se submeter aos efeitos da ação de recuperação 

judicial . No presente caso, considerando que o crédito da agravante, 

representado por Cédulas de Crédito Bancário, decorre de ato 

cooperativo praticado pela Cooperativa com sua cooperada, 

imperioso reconhecer a não submissão do crédito aos efeitos da 

recuperação judicial, nos exatos termos do disposto no § 13º do 

artigo 6º da Lei 11.101/2005.3 

 

11.​ Desta forma, denota-se que a jurisprudência é unânime ao entendimento de que os 

atos de cooperativas possuem natureza extraconcursal, ocasionando a não sujeição ao plano 

recuperacional, devendo ser excluídos os créditos declarados pelos Recuperandos.  

 

CONCLUSÃO 

 

12.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela credora Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito, para em harmonia 

3 TJ-MT - AGRAVO DE INSTRUMENTO: 10063921920248110000, Relator.: MARIA HELENA GARGAGLIONE 
POVOAS, Data de Julgamento: 31/07/2024, Segunda Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 07/08/2024) 
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com as disposições inseridas na LFR, excluir da relação de credores o montante de R$ 

589.840,81 (quinhentos e oitenta e nove mil oitocentos e quarenta reais e oitenta e um 

centavos), ante a demonstrada extraconcursalidade do crédito. 

 

Titular do Crédito: Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito 
Valor do Crédito: Exclusão 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos e Peças Ltda e E-Matriz Locação de Veículos Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Itaú Unibanco S.A 

CPF/CNPJ 60.701.190/0001-04 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 2.931.645,90 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 2.249.119,88 Quirografária 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Proposta de Abertura de Conta Universal Itaú (Ag. 0710, C.C 47566-6) 

iv Cédula de Crédito Bancário - Ag. 0710, Conta Corrente n.º 55333-0 

v Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 1669153965 
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vi Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 2422681474 

vii  Cédula de Crédito Bancário - Ag. 0710, Conta Corrente n.º 08348-6 

viii Contratação de Crédito - Op. n.º 1654789096 

ix Operação de Financiamento para Aquisição de Bens PJ - Proposta de Crédito 
n.º 23326835/0003 

x Cédula de Crédito Bancário - Proposta n.º 23259690/0001 

xi Cédula de Crédito Bancário - Proposta n.º 23259147/0001 

xii Cédula de Crédito Bancário - Proposta n.º 21701739/0003 

xiii Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 022004784-9 

xiv Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 035834240-0 

xv Planilhas de Cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

o Credor Itaú Unibanco, pugna pela  retificação de créditos na relação creditícia da Falida, 

para constar pela monta de R$ 2.249.119,88 (dois milhões duzentos e quarenta e nove mil 

cento e dezenove reais e oitenta e oito centavos) na classe quirografária, assim como requer a 

exclusão  das operações n.º 30455 000000349439307; 30455 000000428133748; 30455 

000000598040160; 30455 000000726837446; 30980 000000220047849; 30980 

000000358342400, haja vista que garantidos por alienação fiduciária.  

 

2.​  Aduz o Credor que o crédito em testilha advém das operações: Proposta de Abertura 

de Conta Universal Itaú (Ag. 0710, C.C 47566-6); Cédula de Crédito Bancário - Ag. 0710, 

Conta Corrente n.º 55333-0; Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 1669153965; Cédula de 

Crédito Bancário - Op. n.º 2422681474; Cédula de Crédito Bancário - Ag. 0710, Conta 

Corrente n.º 08348-6; Contratação de Crédito - Op. n.º 1654789096; Operação de 

Financiamento para Aquisição de Bens PJ - Proposta de Crédito n.º 23326835/0003; Cédula 

de Crédito Bancário - Proposta n.º 23259690/0001; Cédula de Crédito Bancário - Proposta n.º 

23259147/0001; Cédula de Crédito Bancário - Proposta n.º 21701739/0003 Cédula de Crédito 

Bancário - Op. n.º 022004784-9; e Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 035834240-0.  
 

3.​ Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou os competentes instrumentos 
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contratuais, acompanhados de planilha de cálculo.  

 

4.​ Assim sendo, considerando a quantidade de contratos, a Administradora Judicial 

realizará a análise dos contratos de forma individualizada, conforme a seguir. 

 

-​ Proposta de Abertura de Conta Universal Itaú - Pessoa Jurídica 

 

5.​ Trata-se de operação firmada em 25.11.2004, pactuada com a Recuperanda 

Matriz.com Veículos Ltda. cuja operação consiste na abertura da Conta Corrente n.º 47566-6, 

Ag. 0710, confira-se:  

 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

6.​ Assim sendo, ao analisar o demonstrativo de débito apresentado pelo credor, relativo 

aos valores devidos de tarifas bancárias, foi possível constatar que a Recuperanda se tornou 

inadimplente das tarifas relativas ao período de  31.01.2025 a 05.02.2025, pela monta de R$ 

25,71 (vinte e cinco reais e setenta e um centavos), sendo o saldo posicionado para o dia 

06.02.2025, veja-se:  
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

7.​ Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR1, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(28.02.2025), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 25.11.2004 de modo que se 

submete aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade.  

 

8.​ No entanto, verificou-se que os valores apresentados pelo Credor encontram-se em 

dissonância com o que preconiza o art. 9º, II, da LFR, haja vista que os cálculos encontram-se 

atualizados até o dia 06.02.2025, conforme demonstrado acima.  

 

9.​ Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de 

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do valor até a 

data do pedido de Recuperação Judicial, seguindo o índice de atualização e aplicação de juros 

de mora conforme apresentado no cálculo do Credor, oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 28/02/2025     

Termo Final Mora 28/02/2025     

Atualização 
TJSP 

SELIC     

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 
Saldo devedor 

Atualiz. 
Itaú Unibanco 30/01/2025 30/01/2025 R$ 25,52 1,015643% R$ 25,78 

SALDO DEVEDOR EM 28/02/2025 R$ 25,78 

 

10.​ Dessa forma, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo 

da Proposta de Abertura de Conta Universal Itaú - Pessoa Jurídica Ag. n.º 0710, C.C. 

047566-6, encontra-se devidamente posicionado para a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (28.02.2025), a Administradora Judicial opina retificação do crédito, 

para que conste pela monta de R$ 25,78 (vinte e cinco reais e setenta e oito centavos),  na 

classe quirografária. 

 

-​ Cédula de Crédito Bancário - Ag. 0710, C.C. 55333-0 

 

11.​ Destaca-se que se trata de instrumento contratual emitido pela Recuperanda 

Matriz.com Veículos e Peças Ltda., em 25.11.2019, possuindo como objeto uma operação de 

crédito na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser quitado à vista em 

08.12.2019, confira-se: 

 

 

*** 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-3
9.

20
25

.8
.2

6.
03

73
 e

 c
ód

ig
o 

R
xA

ts
O

A
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5 
às

 1
5:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E3
62

57
00

04
52

14
   

  .

fls. 3962



 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

12.​ Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR2, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(28.02.2025), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 25.11.2019 de modo que se 

submete aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade.  

 

13.​ Nesta senda, analisando a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar a existência 

de saldo devedor a partir de 31.12.2024, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

14.​ No entanto, verificou-se que os valores apresentados pelo Credor encontram-se em 

dissonância com o que preconiza o art. 9º, II, da LFR, haja vista que os cálculos encontram-se 

atualizados até o dia 06.02.2025, confira-se:  

 

2 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

15.​ Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de 

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do valor até a 

data do pedido de Recuperação Judicial, seguindo o índice de atualização e aplicação de juros 

de mora conforme apresentado no cálculo do Credor, oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 28/02/2025     

Termo Final Mora 28/02/2025     

Atualização TJSP SELIC     

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Itaú Unibanco 31/12/2024 31/12/2024 R$ 641.386,53 2,003293% R$ 654.235,38 
SALDO DEVEDOR EM 28/02/2025 R$ 654.235,38 

 

16.​ Assim, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo da 

Cédula de Crédito Bancário - Ag. 0710, C.C. 55333-0, encontra-se devidamente posicionado 

para a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial (28.02.2025), a Administradora 

Judicial opina pela retificação do crédito, para que conste pela monta de R$ 654.235,38 

(seiscentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e trinta e cinco reais e trinta e oito centavos),  

na classe quirografária. 

 

-​ Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 1669153965 

 

17.​ Trata-se de operação firmada em 11.09.2020, pactuada junto a Recuperanda 

Matriz.com Veículos e Peças Ltda., cuja operação de crédito perfaz a monta de R$ 

1.293.357,00 (um milhão, duzentos e noventa e três mil trezentos e cinquenta e sete reais), a 

ser quitada em 42 (quarenta e duas) parcelas, com vencimento final posicionado para 

14.04.2021, confira-se: 
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*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 
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18.​ Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR3, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(28.02.2025), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 11.09.2020 de modo que se 

submete aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade.  

 

19.​ Nesta senda, analisando a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar a existência 

de saldo devedor a partir de 14.08.2024, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

20.​ No entanto, verificou-se que os valores apresentados pelo Credor encontram-se em 

dissonância com o que preconiza o art. 9º, II, da LFR, haja vista que os cálculos encontram-se 

atualizados até o dia 06.02.2025, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

21.​ Desta forma, ao analisar o contrato e a planilha de cálculo apresentada pelo Credor, 

não foi possível identificar qual índice de atualização utilizado para a elaboração da planilha 

de cálculo, impedindo, assim, a competente execução dos cálculos pela Administradora 

Judicial, visando apurar os valores devidos ao credor na data do pedido de Recuperação 

Judicial (28.02.2025).  

3 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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22.​ Nesse ponto, imperioso consignar que constitui dever da credora apresentar os 

documentos necessários à propositura da habilitação, sendo que, no que tange à necessidade 

da comprovação da origem do crédito perseguido, a Lei n.º 11.101/2005 é expressa em seu 

art. 9º: 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

(...) 

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

23.​ Assim sendo, é de rigor a rejeição do crédito referente a CCB - Op. n.º 1669153965.  

 

-​ Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 2422681474 

 

24.​ Trata-se de operação firmada em 10.05.2023, pactuada junto a Recuperanda 

Matriz.com Veículos e Peças Ltda., cuja operação de crédito perfaz a monta de R$ 

1.252.284,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil duzentos e oitenta e quatro reais), a 

ser quitada em 42 (quarenta e duas) parcelas, com vencimento final posicionado para 

11.05.2027, confira-se: 
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*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

25.​ Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR4, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(28.02.2025), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 10.05.2023 de modo que 

4 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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submete-se aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade.  

 

26.​ Nesta senda, analisando a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar a existência 

de saldo devedor a partir de 14.11.2024, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

27.​ No entanto, verificou-se que os valores apresentados pelo Credor encontram-se em 

dissonância com o que preconiza o art. 9º, II, da LFR, haja vista que os cálculos encontram-se 

atualizados até o dia 06.02.2025, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

28.​ Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de 

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do valor até a 

data do pedido de Recuperação Judicial, seguindo o índice de atualização e aplicação de juros 

de mora conforme apresentado no cálculo do Credor, oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 28/02/2025     

Termo Final Mora 28/02/2025     

Atualização 
TJSP 

SELIC     
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Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora Valor Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Itaú Unibanco 14/11/2024 14/11/2024 R$ 1.270.123,35 3,384300% R$ 1.313.108,13 
SALDO DEVEDOR EM 28/02/2025 R$ 1.313.108,13 

 

29.​ Assim, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo da 

Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 2422681474, encontra-se devidamente posicionado para 

a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial (28.02.2025), a Administradora 

Judicial opina pela retificação do crédito, para que conste pela monta de R$ 1.313.108,13 

(um milhão trezentos e treze mil cento e oito reais e treze centavos),  na classe quirografária. 

 

-​ Cédula de Crédito Bancário - Ag. 0710, Conta Corrente n.º 08348-6 

 

30.​ Trata-se de operação firmada em 03.12.2019, pactuada junto a Recuperanda Matriz 

Locadora de Veículos Ltda., cuja operação de crédito perfaz a monta de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), a ser quitada à vista, com vencimento final posicionado para 28.12.2019, 

confira-se: 

 

*** 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

31.​ Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR5, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(28.02.2025), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 03.12.2019 de modo que 

submete-se aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade.  

 

32.​ Nesta senda, analisando a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar a existência 

de saldo devedor a partir de 30.09.2024, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

33.​ No entanto, verificou-se que os valores apresentados pelo Credor encontram-se em 

dissonância com o que preconiza o art. 9º, II, da LFR, haja vista que os cálculos encontram-se 

atualizados até o dia 06.02.2025, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

5 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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34.​ Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de 

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do valor até a 

data do pedido de Recuperação Judicial, seguindo o índice de atualização e aplicação de juros 

de mora conforme apresentado no cálculo do Credor, oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 28/02/2025     

Termo Final Mora 28/02/2025     

Atualização 
TJSP 

SELIC     

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Itaú Unibanco 30/09/2024 30/09/2024 R$ 37.660,89 4,730446% R$ 39.442,42 
SALDO DEVEDOR EM 28/02/2025 R$ 39.442,42 

 

35.​ Assim, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo da 

Cédula de Crédito Bancário - Ag. 0710, Conta Corrente n.º 08348-6, encontra-se devidamente 

posicionado para a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial (28.02.2025), a 

Administradora Judicial opina pela retificação do crédito, para que conste pela monta de R$ 

39.442,42 (trinta e nove mil quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos),  

na classe quirografária. 

 

-​ Contratação de Crédito - Op. n.º 1654789096 
 

36.​ Trata-se de transação efetuada digitalmente em 28.07.2020, pactuada junto a 

Recuperanda Matriz Locadora de Veículos Ltda., cuja operação de crédito perfaz a monta de 

R$ 614.546,00 (seiscentos e quatorze mil quinhentos e quarenta e seis reais), a ser quitada em 

42 (quarenta e duas) parcelas, com vencimento final posicionado para 23.07.2024, confira-se: 
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*** 
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*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

37.​ Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR6, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(28.02.2025), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 28.07.2020 de modo que se 

submete aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade.  

 

38.​ Nesta senda, analisando a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar a existência 

de saldo devedor a partir de 24.06.2024, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

39.​ No entanto, verificou-se que os valores apresentados pelo Credor encontram-se em 

dissonância com o que preconiza o art. 9º, II, da LFR, haja vista que os cálculos encontram-se 

atualizados até o dia 06.02.2025, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

6 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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40.​ Desta forma, ao analisar o contrato e a planilha de cálculo apresentada pelo Credor, 

não foi possível identificar qual índice de atualização utilizado para a elaboração da planilha 

de cálculo, impedindo, assim, a competente execução dos cálculos pela Administradora 

Judicial, visando apurar os valores devidos ao credor na data do pedido de Recuperação 

Judicial (28.02.2025).  

 

41.​ Nesse ponto, imperioso consignar que constitui dever da credora apresentar os 

documentos necessários à propositura da habilitação, sendo que, no que tange à necessidade 

da comprovação da origem do crédito perseguido, a Lei n.º 11.101/2005 é expressa em seu 

art. 9º: 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

(...) 

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

42.​ Assim sendo, é de rigor a rejeição do crédito referente a Contratação de Crédito - 

Op. n.º 1654789096.  

 

-​ Dos créditos garantidos por alienação fiduciária  

 

43.​ Noutro giro, o credor requer a exclusão de créditos oriundos das operações: (i) 

Operação de Financiamento para Aquisição de Bens PJ - Proposta de Crédito n.º 

23326835/0003; (ii) Cédula de Crédito Bancário - Proposta n.º 23259690/0001; (iii) Cédula 

de Crédito Bancário - Proposta n.º 23259147/0001; (iv) Cédula de Crédito Bancário - 

Proposta n.º 21701739/0003; (v) Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 022004784-9; e (vi) 

Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 035834240-0, da relação de credores, haja vista que os 

referidos contratos encontram-se garantidos por alienação fiduciária, não se submetendo aos 

efeitos da Recuperação Judicial. ​

 

44.​ Nestes termos, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pelo credor, podendo-se constatar que os primeiros contratos apresentados pelo 
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Credor tratam-se de instrumentos contratuais emitidos eletronicamente referentes a 

financiamentos, e que em razão dos referidos contratos, foram pactuadas garantias 

consistentes na alienação fiduciária dos próprios veículos financiados, veja-se:  

 

-​ Operação de Financiamento para Aquisição de Bens PJ - Proposta de Crédito n.º 

23326835/0003; 

 

Devedora: E-Matriz Locadora de Veículos Ltda 
Data de Emissão: 26.10.2023 
Valor do Crédito R$ 363.228,85 
 

 
*** 
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*** 

 

 

 

-​ Cédula de Crédito Bancário - Proposta n.º 23259690/0001 

 

Devedora: E-Matriz Locadora de Veículos Ltda 
Data de Emissão: 18.10.2023 
Valor do Crédito R$ 139.075,80 

 

 
*** 
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*** 

 

 

 

-​ Cédula de Crédito Bancário - Proposta n.º 23259147/0001 

 

Devedora: E-Matriz Locadora de Veículos Ltda 
Data de Emissão: 17.10.2023 
Valor do Crédito R$ 139.793,42 
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*** 

 
*** 
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-​ Cédula de Crédito Bancário - Proposta n.º 21701739/0003 

 

Devedora: E-Matriz Locadora de Veículos Ltda 
Data de Emissão: 27.05.2023 
Valor do Crédito R$ 204.987,42 
 

 
*** 

 
*** 
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45.​ Assim sendo, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR7, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido da Recuperação Judicial 

(28.02.2025), sendo que os contratos em questão foram celebrados em datas anteriores ao 

pedido de RJ, de modo que, a priori, se submetem aos efeitos da Recuperação Judicial.  

 

46.​ Nesta linha, conforme disposto acima, denota-se que os veículos financiados 

asseguram a dívida no percentual de 100%, de modo que os veículos refinanciados se 

tornaram a própria garantia do contrato.  

 

47.​ Neste ínterim, urge consignar que o credor não apresentou eventuais documentos que 

possibilitem verificar o registro do gravame dos veículos objeto da garantia junto ao órgão de 

trânsito competente, de modo que a Expert notou que as notas fiscais apresentadas não 

possuem indicação das placas e Renavam do veículo, impossibilitando a busca junto ao 

Detran.  

 

48.​ Nesta linha, em razão da ausência de comprovação do gravame consistente em 

alienação fiduciária averbada, ressalta-se que, efetivamente, o crédito em discussão neste 

pleito se submete aos efeitos da recuperação judicial, visto que não restou comprovado o 

registro das garantias em comento, perante o DETRAN, estando em dissonância com o 

enunciado de súmula n.º 60 do Egrégio TJSP8. 

 

49.​ Nesta linha, em que pese o credor pleiteei a exclusão de seu crédito da relação de 

credores, diante da garantia pactuada, é certo que, considerando que a garantia não foi 

devidamente registrada junto ao órgão competente, o crédito em questão possui natureza 

estritamente quirografária, nos termos do entendimento jurisprudencial:  

 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Rejeição da 

impugnação de crédito – Cédula de crédito bancário garantida 

por alienação fiduciária de veículo – Necessidade de registro da 

alienação do veículo no órgão de trânsito competente, com 

anotação do gravame no certificado de propriedade do veículo ( 

8 Súmula 60: A propriedade fiduciária constitui-se com o registro do instrumento no registro de títulos e 
documentos do domicílio do devedor. 

7 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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CC, art. 1.361, § 1º) – Ausência de comprovação nesse sentido – 

Propriedade fiduciária não constituída – Crédito sujeito aos 

efeitos da recuperação judicial – Precedente jurisprudenciais – 

Decisão mantida – Recurso desprovido9. (original sem grifos) 

 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – J FONSECA CONSTRUTORA 

LTDA. (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – CRÉDITO DO 

AGRAVANTE GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 

GARANTIA FIDUCIÁRIA CONSISTENTE EM CAMINHÃO - 

CONTRATO Nº 86022/201492765007 - Decisão agravada que 

julgou improcedente a impugnação de crédito do Banco, 

condenando-o em verba honorária sucumbencial de 10% do valor 

da impugnação – Inconformismo do Banco – Acolhimento – 

Documento anexados que demonstram a higidez da garantia 

fiduciária - Para constituição da propriedade fiduciária, que 

tenha por objeto veículo, exige-se o registro do contrato perante o 

órgão de trânsito competente, com anotação do gravame no 

certificado de propriedade do veículo, nos termos do art. 1.361, § 

1º, do Código Civil – Registro efetivado perante o Detran – 

Crédito extraconcursal, nos termos do art . 49, § 3º, Lei nº 

11.101/2005 (LRJ) – RECURSO PROVIDO NESTE TÓPICO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO APRESENTADA POR CREDOR 

Recuperandas que deram causa ao ajuizamento da impugnação 

pelo banco credor – Caso em que, diante da litigiosidade da causa, 

são devidos os honorários advocatícios com base no princípio da 

causalidade – Todavia, a fixação deve se dar por apreciação 

equitativa - Precedentes jurisprudenciais - Nas habilitações e 

impugnações de crédito em sede de recuperação judicial, não 

incide a tese firmada no TEMA REPETITIVO 1076. A natureza 

jurídica da impugnação e da habilitação de crédito em sede de 

recuperação judicial não se confunde com a da ação de 

9 TJ-SP 21959432820178260000 SP 2195943-28 .2017.8.26.0000, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 18/12/2017, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 18/12/2017 
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conhecimento . Em tais incidentes, as hipóteses fáticas e jurídicas 

não se adequam às razões determinantes que levaram à formação 

da tese fixada no TEMA 1076 dos Recursos Repetitivos (que 

envolveu discussão sobre honorários advocatícios sucumbenciais 

em litígios envolvendo a Fazenda Pública) - Decisão reformada 

para arbitrar os honorários advocatícios em R$ 50.000,00 a favor 

do banco credor - RECURSO PROVIDO NESTE TÓPICO10. 

 

50.​ Nesta senda, analisando as planilhas de cálculos apresentadas pelo Credor, verifica-se 

as mesmas possuem informações quanto à evolução da dívida, no entanto, verificou-se que os 

valores apresentados pelo Credor encontram-se em dissonância com o que preconiza o art. 9º, 

II, da LFR, haja vista que os cálculos encontram-se atualizados até o dia 06.02.2025, 

confira-se:  

 

 

*** 

10 TJ-SP - AI: 21736620520228260000 Campinas, Relator.: Sérgio Shimura, Data de Julgamento: 13/04/2023, 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 13/04/2023) 
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*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelo Credor) 

 

51.​ Desta forma, ao analisar os contratos e as planilhas de cálculo apresentadas pelo 

Credor, não foi possível identificar qual índice de atualização utilizado para a elaboração da 

planilha de cálculo, impedindo, assim, a competente execução dos cálculos pela 

Administradora Judicial, visando apurar os valores devidos ao credor na data do pedido de 

Recuperação Judicial (28.02.2025).  

 

52.​ Nesse ponto, imperioso consignar que constitui dever da credora apresentar os 

documentos necessários à propositura da habilitação, sendo que, no que tange à necessidade 

da comprovação da origem do crédito perseguido, a Lei n.º 11.101/2005 é expressa em seu 

art. 9º: 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

(...) 

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

53.​ Assim sendo, é de rigor a rejeição do pleito de exclusão referente às operações: (i) 

Operação de Financiamento para Aquisição de Bens PJ - Proposta de Crédito n.º 
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23326835/0003; (ii) Cédula de Crédito Bancário - Proposta n.º 23259690/0001; (iii) Cédula 

de Crédito Bancário - Proposta n.º 23259147/0001; (iv) Cédula de Crédito Bancário - 

Proposta n.º 21701739/0003, assim como salienta que a Administradora Judicial restou 

impossibilitada de proceder a inclusão do crédito na classe quirografária, em razão da 

ausência documental.  

 

54.​ Por seu turno, no que tange às operações: (i) CCB - Op. n.º 022004784-9 e (ii) CCB - 

Op. n.º 035834240-0, conforme destacado abaixo, denota-se que foram constituídas garantias 

consistentes na Cessão Fiduciária de Direitos sobre os créditos entregues pela Recuperanda 

ao Credor, veja-se:  
 

-​ Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 022004784-9 

 

Devedora: E-Matriz Locadora de Veículos Ltda 
Data de Emissão: 03.10.2022 
Valor do Crédito R$ 1.500.000,00 
 

 
*** 
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*** 

 

 

-​ Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 035834240-0 

 

Devedora: E-Matriz Locadora de Veículos Ltda 
Data de Emissão: 18.10.2023 
Valor do Crédito R$ 1.340.000,00 
 

 
*** 
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*** 

 

 

 

55.​ Neste ínterim, consigna-se que os créditos oriundos das CCB - Op. n.º 022004784-9 e 

CCB - Op. n.º 035834240-0, não se submetem aos efeitos da Recuperação Judicial, nos 

termos do art. 49, §3º, da LFR.  

 

56.​ Neste sentido, destaca-se o entendimento da jurisprudência pátria:  

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE 

CESSÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE RECEBÍVEIS. 

AUSÊNCIA DE DIFERENÇA ENTRE CRÉDITOS A SEREM 

PERFORMADOS APÓS A DECISÃO DE PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E AQUELES PERFORMADOS ATÉ 

AQUELE MARCO TEMPORAL. CONSTITUIÇÃO DA 

PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA COM A CONTRATAÇÃO . 

PRECEDENTES. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC/2015 . 

NÃO INCIDÊNCIA, NA ESPÉCIE. AGRAVO INTERNO 
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DESPROVIDO. 1. A constituição da propriedade fiduciária, 

oriunda de cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis e de 

títulos de crédito, dá-se a partir da própria contratação . 2. O 

crédito garantido fiduciariamente, como na espécie, não se 

submete à recuperação judicial, por força do art. 49, § 3º, da Lei 

n. 11 .101/2005, pois é de propriedade (resolúvel) do credor, e não 

da empresa recuperanda. 3. É desinfluente, portanto, o momento 

em que é performado, se antes ou depois do processamento da 

recuperação. Precedentes . 4. O mero não conhecimento ou a 

improcedência de recurso interno não enseja a automática 

condenação à multa do art. 1.021, § 4º, do NCPC, devendo ser 

analisado caso a caso . 5. Agravo interno desprovido11. 

 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão recorrida 

que julgou parcialmente procedente impugnação de crédito do 

Banco Santander (Brasil) S/A., distribuída por dependência ao 

processo de recuperação judicial de JN Auto Posto Tanabi Ltda. e 

Eco Posto WF Combustível e Restaurante Ltda – Inconformismo 

das recuperandas – Acolhimento em parte – Crédito decorrente de 

contrato de cédula de crédito bancário garantida por cessão 

fiduciária de direitos creditórios (recebíveis) – Direitos creditórios 

suficientemente identificados (Lei nº 9.514/1997, art . 18, IV; CC, 

art. 1.362, IV) – Desnecessidade de especificação dos títulos que 

os representam para a regular constituição da garantia fiduciária 

– Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Câmaras 

Reservadas de Direito Empresarial deste E. Tribunal de Justiça – 

Renúncia à garantia fiduciária que deve ser expressa (Lei nº 4 

.728/1965, art. 66-B, § 5º; CC, arts. 114 e 1.436, III e § 1º)– Mera 

propositura de ação monitória que não caracteriza renúncia, até 

porque constitui opção do credor – Utilização de meio processual 

que não importa extinção nem renúncia do direito material – 

Precedentes do C . Superior Tribunal de Justiça e das Câmaras 

11 STJ - AgInt no REsp: 2032341 SP 2022/0318969-1, Relator.: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data 
de Julgamento: 09/10/2023, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/10/2023 
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Reservadas de Direito Empresarial deste E. Tribunal de Justiça – 

Conquanto tenha sido previsto na cédula de crédito bancário 

percentual de 80% do valor atualizado das obrigações garantidas, 

é certo que os recebíveis cedidos até a data do pedido de 

recuperação judicial podem não ter alcançado o referido 

percentual, sendo necessário investigar os recebíveis efetivamente 

performados, para fins da extraconcursalidade prevista no artigo 

49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005 – Eventual saldo excedente, após 

verificação dos créditos cedidos performados, deve ser 

classificado como crédito quirografário – Enunciado nº 51 da I 

Jornada de Direito Comercial do Conselho da Justiça Federal – 

Decisão reformada em parte – Recurso parcialmente provido, com 

determinação12 . 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO . CESSÃO FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS DE CRÉDITO 

E DIREITOS CREDITÓRIOS. EXTRACONCURSALIDADE. ART. 

49, § 3º, LEI 11 .101/05. 1. O crédito oriundo de cédula de crédito 

bancário garantida integralmente por cessão fiduciária em 

garantia de títulos de crédito e direitos creditórios não se sujeita 

aos efeitos da recuperação judicial. Art . 49, § 3º, da Lei 

11.101/05. 2. Não há que se distinguir os créditos performados 

daqueles a performar, pois a propriedade fiduciária é constituída 

no momento da sua contratação . Precedente. 3. Tratando-se de 

cessão fiduciária de direitos creditórios, o respectivo contrato deve 

indicar, precisamente, o crédito objeto de cessão, e não o título 

representativo desse crédito, que pode não ter sido sequer emitido 

ainda. Precedentes . 4. Agravo de instrumento provido.13 

 

 

13 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 22510891020248260000 São José do Rio Preto, Relator.: J.B . Paula Lima, 
Data de Julgamento: 11/10/2024, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/10/2024 

12 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2290190-88.2023.8.26 .0000 Tanabi, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 08/02/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 08/02/2024 
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57.​ Desta forma, de rigor à exclusão dos créditos relativos às CCB - Op. n.º 022004784-9 

e CCB - Op. n.º 035834240-0, da relação de credores, em razão da extraconcursalidade.  

 

-​ Somatória dos Créditos 

 

58.​ Assim sendo, tem-se que a soma de todos os créditos do Credor perfaz a importância 

de R$ 2.006.811,71 (dois milhões e seis mil oitocentos e onze reais e setenta e um centavos), 

na classe quirografária, veja-se: 

 

Operação Valor 

Proposta de Abertura de Conta Universal Itaú (Ag. 0710, C.C 
47566-6) R$ 25,78 

Cédula de Crédito Bancário - Ag. 0710, Conta Corrente n.º 55333-0 R$ 654.235,38 

Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 1669153965 Rejeição 

Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 2422681474 R$ 1.313.108,13 

Cédula de Crédito Bancário - Ag. 0710, Conta Corrente n.º 08348-6 R$ 39.442,42 

Contratação de Crédito - Op. n.º 1654789096 Rejeição 

Operação de Financiamento para Aquisição de Bens PJ - Proposta de 
Crédito n.º 23326835/0003 Rejeição 

Cédula de Crédito Bancário - Proposta n.º 23259690/0001 Rejeição 

Cédula de Crédito Bancário - Proposta n.º 23259147/0001 Rejeição 

Cédula de Crédito Bancário - Proposta n.º 21701739/0003 Rejeição 

Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 022004784-9 Exclusão  

Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 035834240-0 Exclusão 

Total R$ 2.006.811,71 

 

 

CONCLUSÃO 

 

59.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência do credor Itaú Unibanco S.A, para retificar o crédito na relação creditícia das 

Recuperandas, para passar a constar pela monta de R$ 2.006.811,71 (dois milhões e seis mil 

oitocentos e onze reais e setenta e um centavos), na classe quirografária. 
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Titular do Crédito: Itaú Unibanco S.A 
Valor do Crédito: R$  2.006.811,71 

Classificação do Crédito: quirografário 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos Ltda e EMVL Locadora de Veiculos Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Marcos Roberto Galatti 

CPF/CNPJ 108.971.088-76 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

R$ 500,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 68.948,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Procuração 

ii  Termo de Acordo 

iii Cópias do processo n.º 1015959-57.2025.8.26.0506 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual o Credor 

Marcos Roberto Galatti requer a retificação de seus créditos na relação creditícia, para que 
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passe a constar pela monta de R$ 68.948,00 (sessenta e oito mil novecentos e quarenta e oito 

reais).  

 

2.​ Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da compra do veículo HB20 Evolution 

1.0 Flex 12v Mec, ano/modelo 2022, cor prata, placas GGQ0G45, em que houve o pagamento 

do preço total ajustado entre as partes, sem a consequente transferência do veículo adquirido 

para o seu nome.  

 

3.​ Para corroborar as suas alegações, dentre outros documentos, o Credor apresentou: (i) 

Termo de Acordo pactuado entre as partes; e (ii) Cópias da Ação de Rescisão Contratual c/c 

Rescisão e Indenização em caso de Descumprimento, autuada sob o n.º 

1015959-57.2025.8.26.0506. 
 

4.​ De proêmio, frisa-se que o Credor encontra-se relacionado na lista de credores 

apresentada pela Recuperanda, arrolada pela importância de R$ 366,26 (trezentos e sessenta e 

seis reais e vinte e seis centavos):  

 

 
(Trecho extraído à fl. 674 dos autos principais) 

 

5.​ Em prosseguimento, urge consignar que aduz o credor que efetuou a compra do 

veículo HB20 Evolution 1.0 Flex 12v Mec, ano/modelo 2022, cor prata, placas GGQ0G45, 

pelo montante de R$ 69.900,00 (sessenta e nove mil e novecentos reais), de modo que como 

forma de pagamento, transferiu a propriedade de um veículo para a Recuperanda Matriz.com, 

assim como o restante do preço foi quitado por meio de financiamento.  

 

6.​ Desta forma, em análise aos documentos apresentados pelo Credor, a Administradora 

Judicial constatou que, em razão do negócio jurídico supracitado, sem que a Recuperanda 

tenha providenciado a competente transferência do veículo ao seu comprador, no dia 

07.12.2024, as partes formalizaram um Termo de Acordo, em que a Recuperanda obrigou-se 

a efetuar a transferência do veículo junto ao Detran, até o dia 28.02.2025, sob pena de 

recompor o pagamento do veículo, pela Tabela FIPE, veja-se:  
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelo Credor) 

 

7.​ Ato contínuo, tendo em vista o não cumprimento do quanto acordado, no dia 

02.04.2025, o Credor ajuizou Ação de Rescisão Contratual c.c Rescisão e Indenização em 

caso de descumprimento, autuada sob o n.º 1015959-57.2025.8.26.0506, em trâmite pela 12ª 

Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP, sendo deferida pelo D. Juízo a tutela de 

urgência requerida para a transferência do veículo, sob pena de multa diária, confira-se:  
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*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos do proc. n.º 1015959-57.2025.8.26.0506) 

 

8.​ Destarte, em que pese os documentos apresentados pelo Credor pareçam corroborar 

com os fatos alegados em seu pedido de divergência, nota-se que a compra e venda realizada 

entre as partes restou aperfeiçoada, de modo que, atualmente, o credor não se encontra na 

posse do veículo HB20 Evolution, 1.0 Flex, 12v Mec, ano/modelo 2022, cor prata, placa 

GGQ0G45, sem que o registro de sua propriedade tenha sido transferido ao credor.  

 

9.​ Outrossim, não se pode deixar de mencionar que a referida venda é objeto da ação 

judicial supracitada, de modo que, o que se pretende naqueles autos é a regularização da 

propriedade do veículo junto a terceiro, com a consequente transferência ao autor pela 

Recuperanda, com a consequente devolução do automóvel que se encontra nas dependências 

da Recuperanda. Assim, denota-se que o crédito pleiteado encontra-se ilíquido, haja vista que 

se trata de obrigação de fazer.  

 

10.​ Deste modo, é certo que tal questão esbarra nos requisitos de certeza e liquidez do 

crédito pleiteado, nos termos do art. 6, §1º da LFR1, de modo que a Administradora Judicial 

entende não ser possível eventual habilitação de crédito em favor do credor, uma vez que a 

celeuma é objeto de ação própria, que se encontra em fase de conhecimento, sem que tenha 

sido exercido o contraditório e ampla defesa, assim como não houve prolação de sentença, 

consequentemente, a competente constituição do crédito.  

 

11.​ Neste sentido,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

1 Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial implica: 
(...) 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia ilíquida. 
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Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de crédito 

das recuperandas. Decisão que negou a expedição de ofício ao juízo 

da ação de obrigação de fazer, de onde o crédito seria originado, 

para impedir que a credora/impugnada obtenha, por eventual medida 

constritiva ali determinada, o pagamento de crédito que seria 

concursal . Inconformismo das recuperandas/ impugnantes. Não 

acolhimento. Descabimento da pretensão porque inexiste, por ora, 

sentença que declare o crédito, a ação de obrigação de fazer, que a 

ele daria origem, sequer é movida contra a recuperanda Construtora 

Coesa S.A ., mas consórcio que alega integrar – as recuperandas não 

exibiram sequer o contrato de constituição do consórcio, com a 

especificação da sua participação e responsabilidade -, devendo-se 

lembrar, por último, a existência de outra consorciada, que, 

hipoteticamente, também pode ser responsabilizada. Decisão 

mantida, determinando-se que o i. magistrado de primeira instância 

considere, tal como esta C. Turma Julgadora decidiu em casos 

idênticos nesta recuperação, ao confirmar decisões por ele proferidas 

(AIs ns . 2154288-66.2023.8.26 .0000 e 2154303-35.2023.8.26 .0000, 

ambos julgados em 25.09.2023), a extinção do processo, sem 

julgamento de mérito, do incidente, pois se busca impossível 

habilitação de obrigação de fazer, sem natureza pecuniária, portanto. 

A iliquidez também impede a habilitação, conforme art . 6º, § 1º, da 

LREF. Decisão mantida. Recurso desprovido, com determinação.2 

(original sem grifos) 

*** 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de crédito 

das recuperandas. Julgamento de procedência . Inconformismo das 

impugnantes, que pretendem habilitar, também, a parte ilíquida do 

crédito. Não acolhimento. Julgamento conjunto com o AI n. 

2024349-96 .2024.8.26.0000 . O crédito tem origem em contrato de 

empreitada e posterior transação, resolvidos na Justiça Arbitral, que 

fixou valores líquidos, cuja habilitação as partes concordam, mas 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2248956-29 .2023.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Antonio Nascimento, Data 
de Julgamento: 30/11/2023, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 30/11/2023 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-3
9.

20
25

.8
.2

6.
03

73
 e

 c
ód

ig
o 

R
xA

ts
O

A
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5 
às

 1
5:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E3
62

57
00

04
52

14
   

  .

fls. 3998



 

impôs obrigação (reforma da praça de pedágio n. 7), às impugnantes, 

ainda não cumprida, sequer convertida em perdas e danos. 

Impossibilidade da habilitação, como crédito ilíquido, da obrigação 

de fazer. Necessário solucionar, na Justiça Arbitral, se é devido 

algum valor pelas impugnantes, tratando-se, pois, ao menos por ora, 

de obrigação ilíquida, que afasta a possibilidade de habilitação, 

conforme art . 6º, § 1º, da LREF. Decisão mantida. Recurso 

desprovido.3 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

REJEIÇÃO À IMPUGNAÇÃO DA EXECUTADA. MANUTENÇÃO . 

PARTE EXECUTADA QUE NÃO DEMONSTROU A 

IMPOSSIBILIDADE DE ADIMPLIR A OBRIGAÇÃO DE FAZER 

CONSISTENTE EM REPAROS POR VÍCIOS CONSTRUTIVOS DE 

SUA RESPONSABILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 499 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PARA CONVERSÃO DA 

OBRIGAÇÃO EM PERDAS E DANOS E CONSEQUENTE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

TEMA REPETITIVO N . 1.051 DO C. STJ. DISTINGUISH . 

OBRIGAÇÃO DE FAZER QUE NÃO É PASSÍVEL DE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

QUE, INCLUSIVE, JÁ SE ENCERROU. PRECEDENTES DESTE. E. 

TJSP . DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO4. (original 

sem grifos) 

 

12.​ Assim sendo, diante da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito de habilitação de crédito, com a consequente exclusão do crédito arrolado em favor do 

credor Marcos Roberto Galatti.  

 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2083171-78.2024 .8.26.0000 São Paulo, Relator.: José Joaquim dos Santos, 
Data de Julgamento: 04/06/2024, 2ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/06/2024 

3 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2019125-80 .2024.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Grava Brazil, Data de 
Julgamento: 18/06/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 18/06/2024 
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CONCLUSÃO 

 

13.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a divergência de crédito 

referente ao credor, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, excluir o crédito 

de titularidade do credor Marcos Roberto Galatti.    

 

Titular do Crédito: Marcos Roberto Galatti 

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos Ltda 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Laura Roberta Bueno Perez 

CPF/CNPJ 270.539.258-03 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

R$ 500,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 129.000,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Termo de Condições Específicas de Operação de Crédito Direto ao 
Consumidor (CDC) - Veículos - Op. 35551662/00647446995 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual a Credora 

Laura Roberta Bueno Perez requer a retificação de seus créditos na relação creditícia, para 

que passe a constar pela monta de R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove reais).  
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2.​ Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da compra do veículo Kia Bongo 

K-2500 2.5 4x2 TB Diesel, na cor branca, placa FRZ8I27, em que houve o pagamento do 

preço total ajustado entre as partes, sem a consequente transferência do veículo adquirido 

para o seu nome.  

 

3.​ Para corroborar as suas alegações, dentre outros documentos, a Credora apresentou o 

Termo de Condições Específicas de Operação de Crédito Direto ao Consumidor (CDC) - 

Veículos - Op. 35551662/00647446995, para o financiamento, pactuado junto ao Aymoré 

Crédito, Financiamento e Investimento S.A.  
 

4.​ De proêmio, frisa-se que a Credora encontra-se relacionado na lista de credores 

apresentada pela Recuperanda, arrolada pela importância de R$ 500,00 (quinhentos reais):  

 

 
(Trecho extraído à fl. 674 dos autos principais) 

 

5.​ Em prosseguimento, urge consignar que aduz a credor que efetuou a compra do 

veículo Kia Bongo K-2500 2.5 4x2 TB Diesel, na cor branca, placa FRZ8I27, pelo montante 

de R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove reais), de modo que como forma de pagamento, 

realizou o pagamento de uma entrada no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), assim 

como o restante do preço foi quitado por meio de financiamento bancário pactuado junto a 

empresa Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A. 

 

6.​ Desta forma, em análise aos documentos apresentados pela Credora, a Administradora 

Judicial constatou a existência de Termo de Condições Específicas de Operação de Crédito 

Direto ao Consumidor (CDC) - Veículos - Op. 35551662/00647446995, pactuado entre a 

credora e a Aymoré Crédito, Financiamento e Investimentos S.A, em que a Recuperanda 

figura como Concessionária/Vendedora/Lojista, veja-se:  
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

7.​ Destarte, em que pese os documentos apresentados pela Credora pareçam corroborar 

com os fatos alegados em seu pedido de divergência, nota-se que a compra e venda realizada 

entre as partes restou aperfeiçoada, de modo que, atualmente, a credor encontra-se na posse 

do veículo  Kia Bongo K-2500 2.5 4x2 TB Diesel, na cor branca, placa FRZ8I27, sem que o 

registro de sua propriedade tenha sido transferido ao credor.  

 

8.​ Desta maneira, o que se pretende, na realidade, é a regularização da propriedade do 

veículo junto a terceiro, com a consequente transferência a Habilitante pela Recuperanda. 

Assim, denota-se que o crédito pleiteado encontra-se ilíquido, haja vista que trata-se de 

obrigação de fazer.  

 

9.​ Deste modo, é certo que tal questão esbarra nos requisitos de certeza e liquidez do 

crédito pleiteado, nos termos do art. 6, §1º da LFR1, de modo que a Administradora Judicial 

1 Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial implica: 
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entende não ser possível eventual habilitação de crédito em favor da Credora, uma vez que a 

celeuma deverá ser objeto de ação própria, visando apurar eventual perdas e dados e, 

consequentemente, a competente constituição do crédito.  

 

10.​ Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de crédito 

das recuperandas. Decisão que negou a expedição de ofício ao juízo 

da ação de obrigação de fazer, de onde o crédito seria originado, 

para impedir que a credora/impugnada obtenha, por eventual medida 

constritiva ali determinada, o pagamento de crédito que seria 

concursal . Inconformismo das recuperandas/ impugnantes. Não 

acolhimento. Descabimento da pretensão porque inexiste, por ora, 

sentença que declare o crédito, a ação de obrigação de fazer, que a 

ele daria origem, sequer é movida contra a recuperanda Construtora 

Coesa S.A ., mas consórcio que alega integrar – as recuperandas não 

exibiram sequer o contrato de constituição do consórcio, com a 

especificação da sua participação e responsabilidade -, devendo-se 

lembrar, por último, a existência de outra consorciada, que, 

hipoteticamente, também pode ser responsabilizada. Decisão 

mantida, determinando-se que o i. magistrado de primeira instância 

considere, tal como esta C. Turma Julgadora decidiu em casos 

idênticos nesta recuperação, ao confirmar decisões por ele proferidas 

(AIs ns . 2154288-66.2023.8.26 .0000 e 2154303-35.2023.8.26 .0000, 

ambos julgados em 25.09.2023), a extinção do processo, sem 

julgamento de mérito, do incidente, pois se busca impossível 

habilitação de obrigação de fazer, sem natureza pecuniária, portanto. 

A iliquidez também impede a habilitação, conforme art . 6º, § 1º, da 

LREF. Decisão mantida. Recurso desprovido, com determinação.2 

(original sem grifos) 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2248956-29 .2023.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Antonio Nascimento, Data 
de Julgamento: 30/11/2023, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 30/11/2023 

(...) 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia ilíquida. 
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*** 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de crédito 

das recuperandas. Julgamento de procedência . Inconformismo das 

impugnantes, que pretendem habilitar, também, a parte ilíquida do 

crédito. Não acolhimento. Julgamento conjunto com o AI n. 

2024349-96 .2024.8.26.0000 . O crédito tem origem em contrato de 

empreitada e posterior transação, resolvidos na Justiça Arbitral, que 

fixou valores líquidos, cuja habilitação as partes concordam, mas 

impôs obrigação (reforma da praça de pedágio n. 7), às impugnantes, 

ainda não cumprida, sequer convertida em perdas e danos. 

Impossibilidade da habilitação, como crédito ilíquido, da obrigação 

de fazer. Necessário solucionar, na Justiça Arbitral, se é devido 

algum valor pelas impugnantes, tratando-se, pois, ao menos por ora, 

de obrigação ilíquida, que afasta a possibilidade de habilitação, 

conforme art . 6º, § 1º, da LREF. Decisão mantida. Recurso 

desprovido.3 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

REJEIÇÃO À IMPUGNAÇÃO DA EXECUTADA. MANUTENÇÃO . 

PARTE EXECUTADA QUE NÃO DEMONSTROU A 

IMPOSSIBILIDADE DE ADIMPLIR A OBRIGAÇÃO DE FAZER 

CONSISTENTE EM REPAROS POR VÍCIOS CONSTRUTIVOS DE 

SUA RESPONSABILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 499 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PARA CONVERSÃO DA 

OBRIGAÇÃO EM PERDAS E DANOS E CONSEQUENTE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

TEMA REPETITIVO N . 1.051 DO C. STJ. DISTINGUISH . 

OBRIGAÇÃO DE FAZER QUE NÃO É PASSÍVEL DE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

QUE, INCLUSIVE, JÁ SE ENCERROU. PRECEDENTES DESTE. E. 

3 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2019125-80 .2024.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Grava Brazil, Data de 
Julgamento: 18/06/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 18/06/2024 
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TJSP . DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO4. (original 

sem grifos) 

 

11.​ Assim sendo, diante da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito de habilitação de crédito, com a consequente exclusão do crédito arrolado em favor da 

credora Laura Roberta Bueno Perez.  

12.​  

 

CONCLUSÃO 

 

13.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a divergência de crédito 

referente a credora, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, excluir o crédito 

de titularidade da credora Laura Roberta Bueno Perez.    

 

Titular do Crédito: Laura Roberta Bueno Perez 

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos Ltda 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2083171-78.2024 .8.26.0000 São Paulo, Relator.: José Joaquim dos Santos, 
Data de Julgamento: 04/06/2024, 2ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/06/2024 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Solution 4Fleet Consultoria Empresarial S.A 

CPF/CNPJ 33.304.547/0001-30 

Tipo do Requerimento CONCORDÂNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 131.748,30 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 131.748,30 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Contrato Social 

ii Procuração 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de concordância de crédito apresentada via e-mail pela Credora Solution 

4Fleet Consultoria Empresarial S.A, pelos valores apresentados pelas Recuperandas às fls. 

672/676 e 721/733.  
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2.​ Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado no edital a que 

alude o §1º, do artigo 52, da Lei 11.101/2005 pelo montante de R$ 131.748,30 (cento e trinta 

e um mil setecentos e quarenta e oito reais e trinta centavos), na classe quirografária.  

  

3.​ Dessa forma, a Administradora Judicial manifesta ciência acerca da concordância da 

Habilitante quanto ao valor do crédito e sua classificação.  

 

4.​ No entanto, cumpre mencionar que em análise à documentação disponibilizada pelas 

Recuperandas acerca do crédito inscrito na relação de credores, a Expert constatou que o 

crédito em questão é oriundo das notas fiscais 4645, 4833, 5032, 5270, 5441 e 5656 conforme 

abaixo relacionadas:  

 

Nota Fiscal  Período de ref. da 
prestação de Serviço 

Data de Emissão Data de 
Vencimento 

Valor da NF Devedora 

4645 21.02 a 20.03.2024 26.04.2024 10.05.2024 R$ 12.068,60 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda 

4833 21.04 a 20.05.2024 28.05.2024 10.06.2024 R$ 12.197,08 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda 

5032 21.05 a 20.06.2024 27.06.2024 10.07.2024 R$ 12.132,67 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda 

5270 21.06 a 20.07.2024 08.08.2024 19.08.2024 R$ 11.967,75 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda 

5441 21.07 a 20.08.2024 28.08.2024 10.09.2024 R$ 11.921,55 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda 

5656 21.08 a 20.09.2024 30.09.2024 10.10.2024 R$ 12.311,96 E-Matriz Locadora de Veiculos Ltda 

Total R$ 72.599,62 - 

 

5.​ Denota-se do quadro acima que as notas fiscais apresentadas pelas Recuperandas 

perfazem a monta de R$ 72.599,62 (setenta e dois mil quinhentos e noventa e nove reais e 

sessenta e dois centavos). Neste sentido, visando conferir as notas fiscais que perfazem a 

diferença entre os valores apurados nas notas fiscais acima e aqueles arrolados na lista de 

credores, nos dias 01.04.2025, 29.04.2025 e 05.05.2025, a Administradora Judicial solicitou 

via e-mail às Recuperandas os documentos comprobatórios acerca dos créditos listados na 

relação de credores apresentada pelas devedoras, no entanto, não obteve retorno até a 

apresentação do Relatório Explicativo, confira-se: 
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(Trecho extraído de e-mail enviado às Recuperandas no dia 05.05.2025) 

 

6.​ Deste modo, diante da ausência de documentos que comprovem os valores arrolados 

na Relação de Credores de fls. 672/676 e 721/733 pelas Recuperandas, de rigor que se faça a 

dedução dos valores cujas notas fiscais não foram apresentadas pelas partes.  

 

7.​ Outrossim, urge salientar que o crédito em questão deverá ser devidamente atualizado 

até a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, nos termos da metodologia 

informada no Relatório Explicativo.  

 

8.​ Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (28.02.2025), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

DESCRIÇÃO 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 28/02/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      

Juros Mora a.m LEGAIS      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 

Juros Mora 
LEGAIS 

a.m 
Saldo devedor 

Atualiz. 
4645 10/05/2024 10/05/2024 R$ 12.068,60 1,296358% 4,70% 4,70000% R$ 13.401,39 
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4833 10/6/2024 10/6/2024 R$ 12.197,08 0,832530% 4,70% 3,70000% R$ 13.353,28 
5032 10/07/2024 10/07/2024 R$ 12.132,67 0,581078% 4,70% 2,70000% R$ 13.121,87 
5270 19/08/2024 19/08/2024 R$ 11.967,75 0,320246% 4,70% 1,40000% R$ 12.746,52 
5441 10/09/2024 10/09/2024 R$ 11.921,55 0,130000% 4,70% 0,70000% R$ 12.585,75 
5656 10/10/2024 10/10/2024 R$ 12.311,96 0,000000% 4,70% -0,30000% R$ 12.852,24 

SALDO DEVEDOR EM 28/02/2025 R$ 78.061,04 

 

9.​ Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado, para 

fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum. 

 

CONCLUSÃO 

 

10.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial manifesta ciência acerca da 

concordância de crédito referente à Credora Solution 4Fleet Consultoria Empresarial S.A e, 

em harmonia com as disposições inseridas na LFR, opina pela retificação do crédito 

apresentado  lista de credores , para que passe a constar pelo montante de R$ 78.061,04 

(setenta e oito mil e sessenta e um reais e quatro centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Solution 4Fleet Consultoria Empresarial S.A 
Valor do Crédito: R$ 78.061,04 

Classificação do Crédito: Quirografário  

 

Recuperanda: EMVL Locadora de Veículos Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Amira Mohamed Hemine 

CPF/CNPJ 309.414.518-36 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

R$ 500,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 72.437,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Termo de Recompra de Veículo 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual a Credora 

Amira Mohamad Hemine requer a retificação de seus créditos na relação creditícia, para que 

passe a constar pela monta de R$ 72.437,00 (setenta e dois mil quatrocentos e quarenta e sete 

reais).  
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2.​ Aduz a Credora que o crédito em testilha advém do Termo de Recompra de Veículo 

pactuado entre as partes.  

 

3.​ Para corroborar as suas alegações, dentre outros documentos, a Credora o termo 

supramencionado.   
 

4.​ De proêmio, frisa-se que a Credora encontra-se relacionado na lista de credores 

apresentada pela Recuperanda, arrolada pela importância de R$ 500,00 (quinhentos reais):  

 

 
(Trecho extraído à fl. 672 dos autos principais) 

 

5.​ Em prosseguimento, urge consignar que, conforme informado pela Credora, após 

realizar a compra de um veículo sem a competente transferência para o seu nome, no dia 

01.03.2025 as partes pactuaram o “Termo de Recompra” por meio do qual a Recuperanda 

Matriz.com se obrigou a efetuar a recompra do veículo Hyundai HB20s, ano/modelo 2022, na 

cor cinza, placa GER2647, pelo montante de R$ 72.437,00 (setenta e dois mil quatrocentos e 

quarenta e sete reais), até o dia 25.03.2025, confira-se:  
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(Trecho extraído dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 

6.​ Deste modo, em análise a documentação apresentada pela Credora, a Expert constatou 

que o crédito pleiteado é extraconcursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado 

em contrato de recompra, pactuado entre as partes posteriormente à distribuição do pedido de 

recuperação judicial (28.02.2025).  

 

7.​ Assim, o crédito em questão não se submete ao processo recuperacional, e por 

conseguinte, pode seguir o seu curso processual de execução através de ação autônoma.  

 

8.​ Destarte, urge consignar que o crédito que encontra-se inscrito em favor da credora 

nos autos, é relativo à obrigação de fazer acerca da transferência do veículo para o nome da 

credora. Neste sentido, nota-se que a compra e venda realizada entre as partes restou 
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aperfeiçoada, de modo que, atualmente, a credora encontra-se na posse do veículo  Hyundai 

HB20s, ano/modelo 2022, na cor cinza, placa GER2647, sem que o registro de sua 

propriedade tenha sido transferido ao credor.  

 

9.​ Deste modo, é certo que tal questão esbarra nos requisitos de certeza e liquidez do 

crédito pleiteado, no termos do art. 6, §1º da LFR1, de modo que a Administradora Judicial 

entende não ser possível eventual manutenção de crédito em favor da Credora, uma vez que a 

celeuma deverá ser objeto de ação própria, visando apurar eventual perdas e dados e, 

consequentemente, a competente constituição do crédito.  

 

10.​ Neste sentido,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de crédito 

das recuperandas. Decisão que negou a expedição de ofício ao juízo 

da ação de obrigação de fazer, de onde o crédito seria originado, 

para impedir que a credora/impugnada obtenha, por eventual medida 

constritiva ali determinada, o pagamento de crédito que seria 

concursal . Inconformismo das recuperandas/ impugnantes. Não 

acolhimento. Descabimento da pretensão porque inexiste, por ora, 

sentença que declare o crédito, a ação de obrigação de fazer, que a 

ele daria origem, sequer é movida contra a recuperanda Construtora 

Coesa S.A ., mas consórcio que alega integrar – as recuperandas não 

exibiram sequer o contrato de constituição do consórcio, com a 

especificação da sua participação e responsabilidade -, devendo-se 

lembrar, por último, a existência de outra consorciada, que, 

hipoteticamente, também pode ser responsabilizada. Decisão 

mantida, determinando-se que o i. magistrado de primeira instância 

considere, tal como esta C. Turma Julgadora decidiu em casos 

idênticos nesta recuperação, ao confirmar decisões por ele proferidas 

(AIs ns . 2154288-66.2023.8.26 .0000 e 2154303-35.2023.8.26 .0000, 

1 Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial implica: 
(...) 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia ilíquida. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-3
9.

20
25

.8
.2

6.
03

73
 e

 c
ód

ig
o 

R
xA

ts
O

A
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5 
às

 1
5:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E3
62

57
00

04
52

14
   

  .

fls. 4014



 

ambos julgados em 25.09.2023), a extinção do processo, sem 

julgamento de mérito, do incidente, pois se busca impossível 

habilitação de obrigação de fazer, sem natureza pecuniária, portanto. 

A iliquidez também impede a habilitação, conforme art . 6º, § 1º, da 

LREF. Decisão mantida. Recurso desprovido, com determinação.2 

(original sem grifos) 

*** 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de crédito 

das recuperandas. Julgamento de procedência . Inconformismo das 

impugnantes, que pretendem habilitar, também, a parte ilíquida do 

crédito. Não acolhimento. Julgamento conjunto com o AI n. 

2024349-96 .2024.8.26.0000 . O crédito tem origem em contrato de 

empreitada e posterior transação, resolvidos na Justiça Arbitral, que 

fixou valores líquidos, cuja habilitação as partes concordam, mas 

impôs obrigação (reforma da praça de pedágio n. 7), às impugnantes, 

ainda não cumprida, sequer convertida em perdas e danos. 

Impossibilidade da habilitação, como crédito ilíquido, da obrigação 

de fazer. Necessário solucionar, na Justiça Arbitral, se é devido 

algum valor pelas impugnantes, tratando-se, pois, ao menos por ora, 

de obrigação ilíquida, que afasta a possibilidade de habilitação, 

conforme art . 6º, § 1º, da LREF. Decisão mantida. Recurso 

desprovido.3 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

REJEIÇÃO À IMPUGNAÇÃO DA EXECUTADA. MANUTENÇÃO . 

PARTE EXECUTADA QUE NÃO DEMONSTROU A 

IMPOSSIBILIDADE DE ADIMPLIR A OBRIGAÇÃO DE FAZER 

CONSISTENTE EM REPAROS POR VÍCIOS CONSTRUTIVOS DE 

SUA RESPONSABILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 499 DO 

3 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2019125-80 .2024.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Grava Brazil, Data de 
Julgamento: 18/06/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 18/06/2024 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2248956-29 .2023.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Antonio Nascimento, Data 
de Julgamento: 30/11/2023, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 30/11/2023 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PARA CONVERSÃO DA 

OBRIGAÇÃO EM PERDAS E DANOS E CONSEQUENTE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

TEMA REPETITIVO N . 1.051 DO C. STJ. DISTINGUISH . 

OBRIGAÇÃO DE FAZER QUE NÃO É PASSÍVEL DE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

QUE, INCLUSIVE, JÁ SE ENCERROU. PRECEDENTES DESTE. E. 

TJSP . DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO4. (original 

sem grifos) 

 

11.​ Assim sendo, diante da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito de divergência de crédito, ante a natureza extraconcursal do crédito, com a consequente 

exclusão do crédito arrolado em favor da credora Amira Mohamad Abou Hemine.  

 

 

CONCLUSÃO 

 

12.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a divergência de crédito 

referente a credora, para, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, excluir o crédito 

de titularidade da credora Amira Mohamad Abou Hemine.    

 

Titular do Crédito: Amira Mohamad Abou Hemine 

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos Ltda 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2083171-78.2024 .8.26.0000 São Paulo, Relator.: José Joaquim dos Santos, 
Data de Julgamento: 04/06/2024, 2ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/06/2024 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Luiz Carlos Nogueira 

CPF/CNPJ 167.230.228-58 

Tipo do Requerimento EXCLUSÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

R$ 500,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Procuração 

ii Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - Digital 

iii Termo de Acordo 

iv Certificado de Garantia 

v Pedido de Compra 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1.​ Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual o Credor 

Luiz Carlos Nogueira requer a exclusão de seus créditos na relação creditícia.  

 

2.​ Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da compra do veículo Nissan Kicks 

Exclusi CVT, ano/modelo 2022, placas RUJ0A10, em que houve o pagamento do preço total 

ajustado entre as partes, sem a consequente transferência do veículo adquirido para o seu 

nome.  

 

3.​ Para corroborar as suas alegações, dentre outros documentos, o Credor apresentou o 

CRLV-Digital do veículo supracitado, Termo de Acordo, Certificado de Garantia e Pedido de 

Compra.  
 

4.​ De proêmio, frisa-se que o Credor encontra-se relacionado na lista de credores 

apresentada pela Recuperanda, arrolada pela importância de R$ 500,00 (quinhentos reais):  

 

 
(Trecho extraído à fl. 674 dos autos principais) 

 

5.​ Em prosseguimento, urge consignar que aduz a credor que efetuou a compra do 

veículo Nissan Kicks Exclusi CVT, ano/modelo 2022, placas RUJ0A10, pelo montante de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), de modo que após o efetivo pagamento, a Recuperanda não 

procedeu com os trâmites para a competente transferência do veículo para o nome do Credor, 

de modo que, no dia 05.12.2024, as partes formalizaram “Termo de Acordo”, em que a 

Recuperanda obrigou-se a efetuar a transferência do veículo junto ao Detran,  até o dia 

28.02.2025, sob pena de recompor o pagamento do veículo, pela Tabela FIPE , veja-se:  
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelo Credor) 

 

6.​ Desta forma, tendo em vista o não cumprimento do quanto acordado, o Credor 

informou que não há valores em aberto em nome das Recuperandas perante o Credor, uma 

vez que, na realidade, resta pendente somente a regularização da transferência do veículo, 

veja-se:  
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelo Credor) 

 

7.​ Desta feita, tendo em vista ser o crédito um direito disponível dos credores, ante a 

notícia de que não há valores em aberto em nome das Recuperandas perante o Credor, de 

rigor se faz a exclusão do crédito da relação creditícia.  

 

CONCLUSÃO 

 

8.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito referente 

o credor Luiz Carlos Nogueira, em harmonia com as disposições inseridas na LFR., para o 

fim de excluir o crédito no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais) da relação creditícia.  

 

Titular do Crédito: Luiz Carlos Nogueira 

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos Ltda 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Via Verde Motors Ltda 

CPF/CNPJ 17.949.643/0001-89 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 480.000,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Procuração 

ii Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo  

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual 

a  Credora Via Verde Motors Ltda., pugna pela inclusão de seu crédito na relação de credores 

pela monta de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), na classe quirografária.  
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2.​ Alega a credora que o crédito em testilha advém da venda do veículo VW 11.180, 

DRC 4x2, ano/modelo  2022/2023, na cor branca, placas SDW8D69.  
 

3.​ Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou Autorização para Transferência de 

Propriedade de Veículo.  

 

4.​ Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem na compra, pela Recuperanda Matriz.com 

Veículos e Peças Ltda, do veículo VW 11.180, DRC 4x2, ano/modelo  2022/2023, na cor 

branca, placas SDW8D69, em que a credora alega que, mesmo após a competente 

transferência, não fora realizado o pagamento do preço pactuado.  

 

5.​ Nesta senda, visando a conferência do negócio jurídico efetivado, a Administradora 

Judicial solicitou à credora os documentos comprobatórios da transação, sendo informado 

pela Credora que o único documento existente seria o “DUT” (Documento único de 

Transferência), confira-se:  

 

 
(Trecho extraído de e-mails encaminhado em 17.04.2025) 

 

6.​ Do mesmo modo, em atenção ao princípio do contraditório e ampla defesa, no dia 

12.05.2025 a Expert solicitou às Recuperandas eventuais esclarecimentos e documentação 

acerca do crédito, no entanto, até a conclusão da presente análise, a Administradora Judicial 

não obteve retorno por parte das recuperandas:  
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 (Trecho extraído de e-mails encaminhado em 12.05.2025) 

 

7.​ Deste modo, em análise à Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo, 

a Administradora Judicial constatou que o referido documento encontra-se desacompanhado 

de assinaturas e autenticação, assim como não demonstra a data da efetiva venda e 

transferência do veículo, confira-se:  
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(Trecho extraído do documento encaminhado pelo Credor) 

 

8.​ Deste modo, diante da ausência documental, ressalta-se que a Administradora Judicial 

resta impossibilitada de proceder a escorreita análise do débito, sua concursalidade e  origem, 

o que impacta diretamente em sua classificação.  

 

9.​ Consequentemente, saliente-se que o entendimento  do Egrégio Tribunal de Justiça de 

São Paulo segue neste sentido e, é clara quanto ao fato de que é a Credora que deve 

apresentar os documentos suficientes para demonstrar a origem do crédito que pretende 

a habilitação, veja-se:  

 

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito – 

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor 

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à 

verificação da procedência da majoração de crédito 

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos 

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial – 

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da 

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se 

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do 

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão 

agravada mantida – Recurso desprovido.1  (original sem 

grifos). 

 

10.​ Diante disso, tem-se que não foram apresentados os lastros documentais do débito 

pleiteado, haja vista que não fora apresentada eventual autorização para transferência 

de propriedade de veículo devidamente assinada e autenticada, não permitindo apurar, 

com certeza, os débitos existentes em desfavor da Massa Falida.  

 

11.​ Assim, em razão da ausência documental, é de rigor a rejeição da presente habilitação 

de crédito, nos termos do art. 9º, III, da LFR.  

 

1 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 09/03/2021; 
Data de Registro: 04/03/2021) 
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12.​ Sem prejuízo, informa-se que, após a obtenção de toda a documentação necessária, o 

interessado poderá distribuir o competente Incidente de Crédito, caso queira, buscando a 

inclusão de seu crédito na relação creditícia da falida. 

 

CONCLUSÃO 

 

13.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a habilitação de crédito referente 

a Credora Via Verde Motors Ltda., em harmonia com as disposições inseridas na LFR, ante a 

ausência documental.  

 

Titular do Crédito: Via Verde Motors Ltda 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Edinilza Faria Delmônico 

CPF/CNPJ 082.911.308-84 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

R$ 500,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 76.000,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Procuração 

ii  Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - Digital 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual a Credora 

Edinilza Faria Delmônico, requer a retificação de seus créditos na relação creditícia, para que 

passe a constar pela monta de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais).  
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2.​ Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da compra do veículo Hyundai 

HB20s 10M Evolut, ano/modelo 2021/2022, placa RTO1H91, em que houve o pagamento do 

preço total ajustado entre as partes, sem a consequente transferência do veículo adquirido 

para o seu nome.  

 

3.​ Para corroborar as suas alegações, dentre outros documentos, a Credora apresentou o 

Certificado de Registro e Licenciamento Digital - CRVL do veículo  Hyundai HB20s 10M 

Evolut, ano/modelo 2021/2022, placa RTO1H91.  
 

4.​ De proêmio, frisa-se que a Credora encontra-se relacionado na lista de credores 

apresentada pela Recuperanda, arrolada pela importância de R$ 500,00 (quinhentos reais):  

 

 
(Trecho extraído à fl. 675 dos autos principais) 

 

5.​ Em prosseguimento, urge consignar que aduz a credora que efetuou a compra do 

veículo Hyundai HB20s 10M Evolut, ano/modelo 2021/2022, placa RTO1H91, pelo montante 

de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), de modo que realizou o pagamento total do preço.  

 

6.​ Informa que, para tanto, pactuou “Termo de Acordo”, por meio do qual a Recuperanda 

Matriz se obrigou a realizar a transferência do veículo até o dia 31.07.2025. Nesta linha, 

tendo em vista a ausência de apresentação de tal documento, a Administradora Judicial 

solicitou diretamente à credora via e-mail, no dia 13.05.2025,  o referido termo, no entanto, a 

credora apenas apresentou o documento do veículo, demonstrando que o mesmo encontra-se 

em nome de terceiro:  
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(Trechos extraído de e-mail encaminhado a credora em 13.05.2025) 

*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 
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7.​ Destarte, em que pese os documentos apresentados pela Credora pareçam corroborar 

com os fatos alegados em seu pedido de divergência, nota-se que a compra e venda realizada 

entre as partes restou aperfeiçoada, de modo que, atualmente, a credora encontra-se na posse 

do veículo Hyundai HB20s 10M Evolut, ano/modelo 2021/2022, placa RTO1H91, sem que o 

registro de sua propriedade tenha sido transferido ao credor.  

 

8.​ Desta maneira, o que se pretende, na realidade, é a regularização da propriedade do 

veículo junto à terceiro, com a consequente transferência a autora pela Recuperanda. Assim, 

denota-se que o crédito pleiteado encontra-se ilíquido, haja vista que trata-se de obrigação de 

fazer.  

 

9.​ Deste modo, é certo que tal questão esbarra nos requisitos de certeza e liquidez do 

crédito pleiteado, nos termos do art. 6, §1º da LFR1, de modo que a Administradora Judicial 

entende não ser possível eventual habilitação de crédito em favor da credora, uma vez que a 

celeuma deverá ser objeto de ação própria, visando apurar eventual perdas e danos e, 

consequentemente, a competente constituição do crédito.  

 

10.​ Neste sentido,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de crédito 

das recuperandas. Decisão que negou a expedição de ofício ao juízo 

da ação de obrigação de fazer, de onde o crédito seria originado, 

para impedir que a credora/impugnada obtenha, por eventual medida 

constritiva ali determinada, o pagamento de crédito que seria 

concursal . Inconformismo das recuperandas/ impugnantes. Não 

acolhimento. Descabimento da pretensão porque inexiste, por ora, 

sentença que declare o crédito, a ação de obrigação de fazer, que a 

ele daria origem, sequer é movida contra a recuperanda Construtora 

Coesa S.A ., mas consórcio que alega integrar – as recuperandas não 

exibiram sequer o contrato de constituição do consórcio, com a 

1 Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial implica: 
(...) 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia ilíquida. 
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especificação da sua participação e responsabilidade -, devendo-se 

lembrar, por último, a existência de outra consorciada, que, 

hipoteticamente, também pode ser responsabilizada. Decisão 

mantida, determinando-se que o i. magistrado de primeira instância 

considere, tal como esta C. Turma Julgadora decidiu em casos 

idênticos nesta recuperação, ao confirmar decisões por ele proferidas 

(AIs ns . 2154288-66.2023.8.26 .0000 e 2154303-35.2023.8.26 .0000, 

ambos julgados em 25.09.2023), a extinção do processo, sem 

julgamento de mérito, do incidente, pois se busca impossível 

habilitação de obrigação de fazer, sem natureza pecuniária, portanto. 

A iliquidez também impede a habilitação, conforme art . 6º, § 1º, da 

LREF. Decisão mantida. Recurso desprovido, com determinação.2 

(original sem grifos) 

*** 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de crédito 

das recuperandas. Julgamento de procedência . Inconformismo das 

impugnantes, que pretendem habilitar, também, a parte ilíquida do 

crédito. Não acolhimento. Julgamento conjunto com o AI n. 

2024349-96 .2024.8.26.0000 . O crédito tem origem em contrato de 

empreitada e posterior transação, resolvidos na Justiça Arbitral, que 

fixou valores líquidos, cuja habilitação as partes concordam, mas 

impôs obrigação (reforma da praça de pedágio n. 7), às impugnantes, 

ainda não cumprida, sequer convertida em perdas e danos. 

Impossibilidade da habilitação, como crédito ilíquido, da obrigação 

de fazer. Necessário solucionar, na Justiça Arbitral, se é devido 

algum valor pelas impugnantes, tratando-se, pois, ao menos por ora, 

de obrigação ilíquida, que afasta a possibilidade de habilitação, 

conforme art . 6º, § 1º, da LREF. Decisão mantida. Recurso 

desprovido.3 (original sem grifos) 

 

*** 

3 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2019125-80 .2024.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Grava Brazil, Data de 
Julgamento: 18/06/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 18/06/2024 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2248956-29 .2023.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Antonio Nascimento, Data 
de Julgamento: 30/11/2023, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 30/11/2023 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

REJEIÇÃO À IMPUGNAÇÃO DA EXECUTADA. MANUTENÇÃO . 

PARTE EXECUTADA QUE NÃO DEMONSTROU A 

IMPOSSIBILIDADE DE ADIMPLIR A OBRIGAÇÃO DE FAZER 

CONSISTENTE EM REPAROS POR VÍCIOS CONSTRUTIVOS DE 

SUA RESPONSABILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 499 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PARA CONVERSÃO DA 

OBRIGAÇÃO EM PERDAS E DANOS E CONSEQUENTE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

TEMA REPETITIVO N . 1.051 DO C. STJ. DISTINGUISH . 

OBRIGAÇÃO DE FAZER QUE NÃO É PASSÍVEL DE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

QUE, INCLUSIVE, JÁ SE ENCERROU. PRECEDENTES DESTE. E. 

TJSP . DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO4. (original 

sem grifos) 

 

11.​ Assim sendo, diante da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito de retificação de crédito, com a consequente exclusão do crédito arrolado em favor da 

credora Edinilza Faria Delmônico.  

 

CONCLUSÃO 

 

12.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a divergência de crédito 

referente a credora, para, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, excluir o crédito 

de titularidade da credora Edinilza Faria Delmônico.    

 

Titular do Crédito:  Edinilza Faria Delmônico 

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos Ltda 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2083171-78.2024 .8.26.0000 São Paulo, Relator.: José Joaquim dos Santos, 
Data de Julgamento: 04/06/2024, 2ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/06/2024 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Município de Ribeirão Preto 

CPF/CNPJ 56.024.581/0001-56 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 20.526,43 Tributário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Extratos Simplificados de Débitos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado às fls. 3.138/3.143 dos autos 

principais, por meio do qual o Município de Ribeirão Preto requer a inclusão de seus créditos 

na relação creditícia, para que passe a constar pela monta de R$ 20.526,43 (vinte mil 

quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e três reais), na classe tributária. 
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2.​ Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de débitos de ISS dos exercícios de 

2023 e 2024, taxa de funcionamento e de publicidade do exercício de 2025. Para corroborar o 

seu pleito, a Credora apresentou extratos simplificados de débitos.  

 

3.​ De proêmio, a Administradora Judicial informa que o crédito intentado pela Fazenda 

Municipal possui natureza tributária e não se sujeita ao concurso de credores da recuperação 

judicial, conforme inteligência do § 7º do art. 6º da Lei 11.101/2005, que estabelece que a 

execução fiscal não se suspende em face do deferimento do pedido de recuperação judicial, 

visto que a competência para processamento e julgamento das execuções da Dívida Ativa da 

Fazenda Pública exclui a de qualquer outro juízo. 

 

4.​ Além do mais, não foi possível localizar na documentação acostada pela Fazenda 

Municipal a distribuição de eventuais execuções fiscais referente aos pagamento dos tributos 

ora pleiteados. 

 

5.​ Acerca da impossibilidade de habilitação de crédito de titularidade da Fazenda 

Municipal, colaciona-se jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo e Superior 

Tribunal de Justiça. Veja-se:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – 

EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 

INDEFERIMENTO DE BLOQUEIO ELETRÔNICO DE 

ATIVOS – INSURGÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. 

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO – Razões recursais 

das quais se infere perfeitamente a insurgência contra 

indeferimento do bloqueio de ativos – Princípio da dialeticidade 

observado – Preliminar afastada. MÉRITO - Empresa em 

recuperação judicial - Agravante que requereu renovação de 

prazo à executada para nomear bens à penhora sob pena de 

bloqueio eletrônico de ativos – Indeferimento do pedido da 

exequente, a fim de não inibir o cumprimento do plano de 

recuperação judicial da executada - Inadmissibilidade - 

Execução fiscal deve ser realizada no interesse do credor - 
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Dinheiro consta no primeiro lugar na ordem de preferência 

para a realização de penhora - A Recuperação Judicial não 

tem o condão de suspender a execução fiscal (artigo 6º, § 7º, 

da Lei nº 11.101/05), nem impede a prática de atos de 

constrição – Precedentes. Preliminar afastada, recurso 

provido1. (original sem grifos) 

 

*** 

“AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA 

EXECUÇÃO FISCAL E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA 

TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO 

PATRIMONIAL. 1. As execuções fiscais ajuizadas em face da 

empresa em recuperação judicial não se suspenderão em 

virtude do deferimento do processamento da recuperação 

judicial, ou seja, a concessão da recuperação judicial para a 

empresa em crise econômico-financeira não tem qualquer 

influência na cobrança judicial dos tributos por ela devidos. 2. 

Embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados 

atos judiciais que reduzam o patrimônio da empresa em 

recuperação judicial, enquanto for mantida essa condição. Isso 

porque a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 

inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial 

previamente aprovado e homologado, tendo em vista o 

prosseguimento dos atos de constrição do patrimônio da 

empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo não provido.”2  

(original sem grifos) 

 

2 AgRg no AgRg no CC 119.970, Relatora Ministra Nancy Andrighi 

1 TJ-SP 20796065320178260000 SP 2079606-53.2017.8.26.0000, Relator: Antonio Tadeu Ottoni, Data de 
Julgamento: 21/02/2018, 13ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 23/02/2018 
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6.​ No presente caso, pretende-se habilitar a Fazenda Municipal. Nesse sentido, cumpre 

destacar o que dispõe a Lei nº 6.830/1980, que disciplina a execução fiscal, sobre a Dívida 

Ativa da Fazenda Pública, em seu art. 2º, in verbis: 

 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela 

definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui 

normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal. (original sem grifos) 

 

7.​ Nesse diapasão, por remissão expressa da Lei de Execução Fiscal, veja-se a definição 

da Dívida Ativa da Fazenda Pública, dada pela Lei nº 4.320/1964, em seu art. 39, § 2º: 

 

Art. 39. [...] 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública 

dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não 

Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, 

contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem 

ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou 

taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, 

reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de 

obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de hipoteca, 

fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de 

outras obrigações legais. (original sem grifos) 

 

8.​ Nesse sentido, a Lei nº 6.830, de 22.09.1980, em seu art. 5º, dispõe que: 
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Art. 5º - A competência para processar e julgar a execução da 

Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro 

Juízo, inclusive o da falência, da concordata, da liquidação, da 

insolvência ou do inventário. (original sem grifos) 

 

9.​ O art. 6º, em seu § 7º, dispõe: 

 

Art. 6º [...]. 

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo 

deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão 

de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e 

da legislação ordinária específica. (original sem grifos) 

 

10.​ Logo, conclui-se que a Fazenda Municipal não pode habilitar seus respectivos créditos 

em recuperação judicial, devendo persegui-los pela via satisfativa própria, qual seja, a 

execução fiscal da Dívida Ativa do Município, nos termos do art. 5º da Lei nº 6.830/1980 c.c. 

o art. 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005. 

 

CONCLUSÃO 

 

11.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a habilitação de crédito referente 

à Credora Município de Ribeirão Preto.    

 

Titular do Crédito: Município de Ribeirão Preto 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos Ltda, EFSLV.com Veiculos e Peças Ltda e EMVL 

Locadora de Veiculos Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social ABS Administração e Participações Ltda 

CPF/CNPJ 73.842.973/0001-41 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

R$ 45.723,95 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 45.723,95 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Procuração 

ii Contrato de Locação Comercial e/ou Não Residencial 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado às fls. 3.146/3.162 dos autos 

principais, por meio do qual a Credora ABS Administração e Participações Ltda. requer a 

inclusão de seus créditos na relação creditícia, para passar a constar pela monta de R$ 
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45.723,95 (quarenta e cinco mil setecentos e vinte e três reais e noventa e cinco centavos), na 

classe quirografária. 

 

2.​ Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de Contrato de Locação Comercial 

e/ou Não Residencial e, para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópia do referido 

contrato.  

 

3.​ De proêmio, insta consignar que o crédito da habilitante já se encontra relacionado no 

edital a que alude o §1º, do art. 52, da Lei 11.101/2005, pela importância de R$ 45.723,95 

(quarenta e cinco mil setecentos e vinte e três reais e noventa e cinco centavos), veja-se: 

 

 
(Trecho extraído à fl. 672) 

 

4.​ Desta feita, tendo em vista que o crédito pleiteado já se encontra devidamente 

habilitado, não há o que se falar em nova habilitação de crédito.  

 

CONCLUSÃO 

 

5.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a habilitação de crédito referente 

à Credora ABS Administração e Participações Ltda, mantendo-se o crédito já arrolado, pela 

monta de R$ 45.723,95 (quarenta e cinco mil setecentos e vinte e três reais e noventa e cinco 

centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: ABS Administração e Participações Ltda 
Valor do Crédito: R$ 45.723,95 
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Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Caixa Econômica Federal S.A 

CPF/CNPJ 00.360.305/0001-04 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 91.423,09 Quirografário 

R$ 331.022,25 Garantia Real 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Cópia da CCB n.º 24.4238.606.0000109/08 

ii 
Cópia do Contrato de Relacionamento - Abertura e Movimentação de Conta, 
contratação de produtos e serviços - PJ - Ag. 4238, OP/PRED. 0003, Conta 

00001384 

iii Termo de Constituição de Garantia - Empréstimo / Financiamento / 
Renegociação PJ 24.4238.606.0000109/08 

iv Planilha de Cálculo 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Caixa Econômica Federal, pugna pela inclusão de seu crédito na relação de 

credores, para que passe a constar pela monta de R$ 91.423,09 (noventa e um mil, 

quatrocentos e vinte e três reais e nove centavos), na classe quirografária, bem como o 

montante de R$ 331.022,25 (trezentos e trinta e um mil e vinte e dois reais e vinte e cinco 

centavos), na classe garantia real.  

 

2.​ Aduz a Credora que o crédito em testilha é oriundo de contratação de operações 

bancárias, instrumentalizadas pela CCB n.º  24.4238.606.0000109/08, acompanhada do 

Termo de Constituição de Garantia, bem como do Contrato de Relacionamento - Abertura e 

Movimentação de conta, contratação de produtos e serviços - Pessoa Jurídica, ag. 4238, 

Op./Prod. 003, Conta n.º 00001384.  
 

3.​ Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou a 

Cédula de Crédito Bancário e o Contrato supracitado, bem como planilhas de cálculo.  

 

4.​ Neste contexto, considerando a quantidade de contratos, a Administradora Judicial 

realizará a análise de forma individualizada, conforme abaixo:  

  

-​ Cédula de Crédito Bancário n.º 24.4238.606.0000109/08:  

 

5.​ Trata-se de operação de crédito firmada em 02.04.2024 pelas partes, cujo valor do 

empréstimo perfaz a monta de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), com vencimento 

final datado para 02.04.2025, confira-se:   

 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 24.4238.606.0000109/08 
 
Data de Emissão: 02.04.2025 
Data de Vencimento: 02.04.2025 
Valor do Crédito R$ 520.000,00 
Taxa de Juros: 20,69% a.a.  
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(trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

6.​ Ato contínuo, foi pactuado entre as partes o Termo de Constituição de Garantia - 

Empréstimo/Financiamento/Renegociação - PJ, relativa ao mesmo contrato, por meio do qual 

foi constituída a garantia consistente na alienação fiduciária de veículos, consistente em 

78,41% do valor do contrato, confira-se:  

 

TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE GARANTIA - 
EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO/RENEGOCIAÇÃO - PJ (CBB N.º 

24.4238.606.0000109/08) 
 
Data de Emissão: 02.04.2025 
Valor do Crédito R$ 520.000,00 
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Garantia: Alienação Fiduciária de veículos - Percentual: 78,41% - Valor da Garantia: 
R$ 407.742,00 
 

 
*** 
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*** 

 
*** 
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(trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

7.​ Assim sendo, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR1, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido da Recuperação Judicial 

(28.02.2025), sendo que os contratos em questão foram celebrados em 02.04.2024, de modo 

que, a priori, se submetem aos efeitos da Recuperação Judicial.  

 

8.​ Nesta linha, conforme disposto acima, denota-se que fora pactuado Termo de 

Constituição de Garantia, consistente na alienação fiduciária de veículos, os quais asseguram 

a dívida no percentual de 78,41%, de modo que os veículos refinanciados se tornaram a 

própria garantia do contrato.  

 

9.​ Assim, a Administradora Judicial procedeu consulta junto ao Detran, visando verificar 

o registro do gravame dos veículos objeto da garantia, tendo identificado as seguintes 

pesquisas:  

 

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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-​ Veículo Peugeot Expert Businpk, ano/modelo 2021/2022, Cor Branca, Placa 
GG07J92, Renavam 01280038826 

 

 
*** 

 
 

-​ Veículo Peugeot Expert Businpk, ano/modelo 2021/2022, Cor Branca, Placa 
DEU5H44, Renavam 01280038923 

 

 
*** 

 
 

-​ Veículo Peugeot Expert Businpk, ano/modelo 2021/2022, Cor Branca, Placa 
CCU8E27, Renavam 01280038877 

 

 
*** 
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(Trechos extraídos de consulta junto ao Detran) 

 

10.​ Desta feita, conforme se pode inferir do excerto acima, os veículos de titularidade da 

Recuperanda não possuem gravame consistente em alienação fiduciária averbada, 

significando, portanto, que, efetivamente, o crédito em discussão neste pleito se submete aos 

efeitos da recuperação judicial, visto que não restou comprovado o registro das garantias em 

comento, perante o DETRAN, estando em dissonância com o enunciado de súmula n.º 60 do 

Egrégio TJSP2. 

 

11.​ Nesta linha, em que pese a credora pleiteei a inclusão de seu crédito na classe 

quirografária e de garantia real, diante da garantia pactuada, é certo que, considerando que a 

garantia não foi devidamente registrada junto ao órgão competente, o crédito em questão 

possui natureza estritamente quirografária, nos termos do entendimento jurisprudencial:  

 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Rejeição da 

impugnação de crédito – Cédula de crédito bancário garantida 

por alienação fiduciária de veículo – Necessidade de registro da 

alienação do veículo no órgão de trânsito competente, com 

anotação do gravame no certificado de propriedade do veículo ( 

CC, art. 1.361, § 1º) – Ausência de comprovação nesse sentido – 

Propriedade fiduciária não constituída – Crédito sujeito aos 

efeitos da recuperação judicial – Precedente jurisprudenciais – 

Decisão mantida – Recurso desprovido3. (original sem grifos) 

 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – J FONSECA CONSTRUTORA 

LTDA. (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – CRÉDITO DO 

3 TJ-SP 21959432820178260000 SP 2195943-28 .2017.8.26.0000, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 18/12/2017, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 18/12/2017 

2 Súmula 60: A propriedade fiduciária constitui-se com o registro do instrumento no registro de títulos e 
documentos do domicílio do devedor. 
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AGRAVANTE GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 

GARANTIA FIDUCIÁRIA CONSISTENTE EM CAMINHÃO - 

CONTRATO Nº 86022/201492765007 - Decisão agravada que 

julgou improcedente a impugnação de crédito do Banco, 

condenando-o em verba honorária sucumbencial de 10% do valor 

da impugnação – Inconformismo do Banco – Acolhimento – 

Documento anexados que demonstram a higidez da garantia 

fiduciária - Para constituição da propriedade fiduciária, que 

tenha por objeto veículo, exige-se o registro do contrato perante o 

órgão de trânsito competente, com anotação do gravame no 

certificado de propriedade do veículo, nos termos do art. 1.361, § 

1º, do Código Civil – Registro efetivado perante o Detran – 

Crédito extraconcursal, nos termos do art . 49, § 3º, Lei nº 

11.101/2005 (LRJ) – RECURSO PROVIDO NESTE TÓPICO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO APRESENTADA POR CREDOR 

Recuperandas que deram causa ao ajuizamento da impugnação 

pelo banco credor – Caso em que, diante da litigiosidade da causa, 

são devidos os honorários advocatícios com base no princípio da 

causalidade – Todavia, a fixação deve se dar por apreciação 

equitativa - Precedentes jurisprudenciais - Nas habilitações e 

impugnações de crédito em sede de recuperação judicial, não 

incide a tese firmada no TEMA REPETITIVO 1076. A natureza 

jurídica da impugnação e da habilitação de crédito em sede de 

recuperação judicial não se confunde com a da ação de 

conhecimento . Em tais incidentes, as hipóteses fáticas e jurídicas 

não se adequam às razões determinantes que levaram à formação 

da tese fixada no TEMA 1076 dos Recursos Repetitivos (que 

envolveu discussão sobre honorários advocatícios sucumbenciais 

em litígios envolvendo a Fazenda Pública) - Decisão reformada 

para arbitrar os honorários advocatícios em R$ 50.000,00 a favor 

do banco credor - RECURSO PROVIDO NESTE TÓPICO4. 

4 TJ-SP - AI: 21736620520228260000 Campinas, Relator.: Sérgio Shimura, Data de Julgamento: 13/04/2023, 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 13/04/2023) 
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12.​ Ato contínuo, denota-se que a Credora apresentou planilha de cálculo, devidamente 

atualizada até a data do pedido da Recuperação Judicial (28.02.2025), em consonância com o 

disposto no inciso II, do art. 9º, da LFR. Confira-se:  

 

 
(trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

13.​ Deste modo, o valor a ser habilitado em favor da Credora Econômica Federal, relativa 

a CCB n.º 24.4238.606.0000109/08 perfaz a monta de R$ 422.168,41 (quatrocentos e vinte e 

dois mil, cento e sessenta e oito reais e quarenta e um centavos), na classe quirografária.  

 

-​ Contrato de Relacionamento - Abertura e Movimentação de conta, contratação 

de produtos e serviços - Pessoa Jurídica, ag. 4238, Op./Prod. 003, Conta n.º 

00001384:  

 

14.​ Por seu turno, trata-se de contrato firmado pelas partes em 28.03.2024, cujo é a 

abertura da conta bancária para pessoa jurídica, ag. 4238, Op./Prod. 003, Conta n.º 00001384, 

confira-se:  

 

Contrato de Relacionamento - Abertura e Movimentação de conta, contratação de produtos e 

serviços - Pessoa Jurídica, ag. 4238, Op./Prod. 003, Conta n.º 00001384: 

 
Data de Emissão: 28.04.2024 
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Ag. n.º 4238 
Op/Prod.: 003 
Conta Corrente n.º 00001384 

 

 
*** 

 
*** 
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(trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

15.​ Assim sendo, ante a apresentação dos documentos, foi possível constatar que o crédito 

em testilha é concursal em sua totalidade, haja vista que a referida dívida possui fato gerador 

anterior ao pedido de recuperação judicial (28.02.2025).  

 

16.​ Nesta linha, a Credora apresentou o extrato completo da conta-corrente da 

Recuperanda Matriz.com, assim como extrato contendo a posição da dívida, demonstrando se 

tratar de tarifas relacionadas à conta-corrente em questão, de modo que valor pleiteado 

encontra-se em consonância com o disposto no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de 

juros e correção monetária até a data do pedido da recuperação judicial (28.02.2025), sendo 

de rigor, portanto a sua habilitação na relação de credores., confira-se:  
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-​ Somatória dos Créditos:  

 

17.​ Assim sendo, tem-se que a soma de todos os créditos da Credora perfaz a importância 

de R$ 422.445,34 (quatrocentos e vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e 

trinta e quatro), na classe quirografária, veja-se: 

 

Contrato Valores atualizados até a data 
da RJ (28.02.2025) 

CCB n.º 24.4238.606.0000109/08 R$ 422.168,41 

Contrato de Relacionamento - Abertura e Movimentação de Conta, 
contratação de produtos e serviços - PJ (Ag. 4238, Op/Prod. 003. Conta 

00001384) 
R$ 276,93 

TOTAL R$ 422.445,34 

 

18.​ Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, na 

classe quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

19.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da credora 

Caixa Econômica Federal, para que passe a constar pelo montante de R$ 422.445,34 

(quatrocentos e vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e quatro), na 

classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Caixa Econômica Federal 
Valor do Crédito: R$ 422.445,34 

Classificação do Crédito: Quirografário  
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Recuperandas: Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Linx Sistema e Consultoria Ltda 

CPF/CNPJ 53.464.762/0002-96 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 7.675,02 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 38.836,80 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i 
Termo de Adesão ao Contrato de Licença de Uso de Sistema e Prestação de 

Serviços e Contrato de Prestação de Serviços para Assessoria no 
Processamento de NF-E E/OU NFC-E  (CNPJ n.º 11.167.864/0003-80) 

ii NFs 0038149, 0032883, 0028195 e 0018840 

iii Termo e Condições de Uso (CNPJ n.º 11.167.864/0001-19) 

iv NFs n.º 0038032, 0032759, 0028071, 0023357 e 0018714 

v Termo de Adesão ao Contrato de Licença de Uso de Sistema e Prestação de 
Serviços e Contrato de Prestação de Serviços para Assessoria no 
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Processamento de NF-E E/OU NFC-E  (CNPJ n.º 06.954.894/0001-35) 

vi NFs n.º 0037465, 0032749, 0028061, 0023347, 0018704 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora Linx Sistema e Consultoria Ltda., pugna pela retificação de seu crédito na relação de 

credores, para que passe a constar pela monta de R$ 38.836,80 (trinta e oito mil oitocentos e 

trinta e seis reais e oitenta centavos), na classe quirografária.  

 

2.​ Alega a credora que o crédito em testilha advém de: (i) “Termo de Adesão ao 

Contrato de Licença de Uso de Sistema e Prestação de Serviços e Contrato de Prestação de 

Serviços para Assessoria no Processamento de NF-E E/OU NFC-E”, pactuado junto à filial 

da Recuperanda EFSLV.com Veículos e Peças Ltda (CNPJ n.º 11.167.864/0003-80), em que 

restou inadimplidas as NFs. n.º 0018835, 0029303, 002229 e 006543; (ii) “Termo e 

Condições de Uso”, pactuado junto à Matriz da Recuperanda EFSLV.com Veículos e Peças 

Ltda (CNPJ n.º 11.167.864/0001-19), em que restou inadimplidas as NFS n.º 0038032, 

0032759, 0028071, 0023357 e 0018714; e (iii) “Termo e Condições de Uso”, pactuado junto 

à Recuperanda Matriz.com Veículos Ltda (CNPJ n.º 06.954.894/0001-35), em que restou 

inadimplidas as NFS n.º 0037465, 0032749, 0028061, 0023347, 0018704.  
 

3.​ Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado no edital a que 

alude o §1º, do artigo 52, da Lei 11.101/2005 pelo montante de R$ 131.748,30 (cento e trinta 

e um mil setecentos e quarenta e oito reais e trinta centavos), na classe quirografária.  

  

4.​ Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópias dos contratos supracitados, 

das notas fiscais indicadas e planilha de cálculo.  

 

5.​ Assim sendo, considerando a quantidade de contratos, a Administradora Judicial 

realizará a análise dos contratos de forma individualizada, conforme a seguir:  

 

-​ “Termo de Adesão ao Contrato de Licença de Uso de Sistema e Prestação de 

Serviços e Contrato de Prestação de Serviços para Assessoria no Processamento 

de NF-E E/OU NFC-E” - Recuperanda EFSLV.com Veículos e Peças Ltda (Filial 
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- CNPJ n.º 11.167.864/0003-80):  

 

6.​ Trata-se de “Termo de Adesão ao Contrato de Licença de Uso de Sistema e Prestação 

de Serviços e Contrato de Prestação de Serviços para Assessoria no Processamento de NF-E 

E/OU NFC-E” firmado em 21.03.2019 pelas partes, cujo objeto consiste no fornecimento dos 

produtos elencados nos “Pedidos de Compra n.º 376849”, parte integrante do referido 

contrato, confira-se:  

 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 
(trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

7.​ Desta feita, a Credora noticiou o inadimplemento de notas fiscais relativas aos 
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serviços prestados, referente às competências dos meses de outubro e dezembro de 2024, 

janeiro e fevereiro de 2025, conforme abaixo relacionadas:   

 

Nota Fiscal  Competência Data de 
Emissão 

Data de 
Vencimento Valor da NF Devedora 

0018835 02.10.2024 02.10.2024 11.11.2024 R$ 1.392,28 EFSLV.com Veículos e Peças Ltda  
(CNPJ 11.167.864/0003-80) 

0029303 03.12.2024 04.12.2024 10.01.2025 R$ 1.392,28 EFSLV.com Veículos e Peças Ltda  
(CNPJ 11.167.864/0003-80) 

002229 02.01.2024 03.01.2025 10.02.2025 R$ 1.432,64 EFSLV.com Veículos e Peças Ltda  
(CNPJ 11.167.864/0003-80) 

006543 03.02.2025 04.02.2025 10.03.2025 R$ 1.432,64 EFSLV.com Veículos e Peças Ltda  
(CNPJ 11.167.864/0003-80) 

 

8.​ Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas anteriormente à distribuição do pedido de recuperação judicial (28.02.2025), uma 

vez que o surgimento do crédito se dá quando efetiva fruição dos serviços, que ocorreram 

entre os meses de outubro de 2024 e fevereiro de 2025.  

 

-​ “Termo e Condições e Uso” - Recuperanda EFSLV.com Veículos e Peças Ltda 

(Matriz - CNPJ n.º 11.167.864/0001-19):  

 

9.​ Trata-se de “Termo e Condições de Uso” firmado em 07.10.2021 pelas partes, cujo 

objeto consiste no fornecimento dos produtos elencados nos “Pedidos de Compra n.º 

559066”, parte integrante do referido contrato, confira-se:  

 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 
(trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 
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10.​ Desta feita, a Credora noticiou o inadimplemento de notas fiscais relativas aos 

serviços prestados, referente às competências dos meses de outubro, novembro e dezembro de 

2024, janeiro e fevereiro de 2025, conforme abaixo relacionadas:   

 

Nota Fiscal  Competência Data de 
Emissão 

Data de 
Vencimento Valor da NF Devedora 

0018712 02.10.2024 02.10.2024 11.11.2024 R$ 6.282,74 EFSLV.com Veículos e Peças Ltda 
(CNPJ 11.167.864/0001-19) 

0023362 02.11.2024 03.11.2024 10.12.2024 R$ 6.282,74 EFSLV.com Veículos e Peças Ltda 
(CNPJ 11.167.864/0001-19) 

0028677 03.12.2024 04.12.2024 10.01.2025 R$ 6.282,74 EFSLV.com Veículos e Peças Ltda 
(CNPJ 11.167.864/0001-19) 

001620 02.01.2025 03.01.2025 10.02.2025 R$ 3.128,96 EFSLV.com Veículos e Peças Ltda 
(CNPJ 11.167.864/0001-19) 

005978 03.02.2025 04.02.2025 10.03.2025 R$ 3.128,96 EFSLV.com Veículos e Peças Ltda 
(CNPJ 11.167.864/0001-19) 

 

11.​ Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas anteriormente à distribuição do pedido de recuperação judicial (28.02.2025), uma 

vez que o surgimento do crédito se dá quando efetiva fruição dos serviços, que ocorreram 

entre os meses de outubro de 2024 a fevereiro de 2025.  

 

-​ “Termo e Condições e Uso” - Recuperanda Matriz.com Veículos Ltda (CNPJ n.º 

06.954.894/0001-35):  

 

12.​ Trata-se de “Termo e Condições de Uso” firmado em 05.05.2021 pelas partes, cujo 

objeto consiste no fornecimento dos produtos elencados nos “Pedidos de Compra n.º 

512158”, parte integrante do referido contrato, confira-se:  
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*** 

 

*** 

 

*** 
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(trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

13.​ Desta feita, a Credora noticiou o inadimplemento de notas fiscais relativas aos 

serviços prestados, referente às competências dos meses de outubro, novembro e dezembro de 

2024, janeiro e fevereiro de 2025, conforme abaixo relacionadas:   

 

Nota Fiscal  Competência Data de 
Emissão 

Data de 
Vencimento Valor da NF Devedora 

0018695 02.10.2024 02.10.2024 11.11.2024 R$ 1.331,88 Matriz.com Veículos e Peças Ltda  
(CNPJ 06.954.894/0001-35) 

0023350 02.11.2024 03.11.2024 10.12.2024 R$ 1.331,88 Matriz.com Veículos e Peças Ltda  
(CNPJ 06.954.894/0001-35) 

0028585 03.12.2024 04.12.2024 10.01.2025 R$ 1.331,88 Matriz.com Veículos e Peças Ltda  
(CNPJ 06.954.894/0001-35) 

001560 02.01.2025 03.01.2025 10.02.2025 R$ 1.370,48 Matriz.com Veículos e Peças Ltda  
(CNPJ 06.954.894/0001-35) 

006690 03.02.2025 04.02.2025 10.03.2025 R$ 1.370,48 Matriz.com Veículos e Peças Ltda  
(CNPJ 06.954.894/0001-35) 

 

14.​ Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas anteriormente à distribuição do pedido de recuperação judicial (28.02.2025), uma 

vez que o surgimento do crédito se dá quando efetiva fruição dos serviços, que ocorreram 

entre os meses de outubro de 2024 a fevereiro de 2025. 

 

15.​ Assim, em consulta a Planilha de Cálculo apresentada pela Credora, a Expert entende 

que o crédito relativo à todos os contratos supramencionados perfazem a importância de R$ 
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38.836,80 (trinta e oito mil oitocentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), o qual 

encontra-se devidamente atualizado até a data da distribuição do pedido de recuperação 

judicial (28.02.2025). Confira-se 

 

 
(trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

16.​ Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, na 

classe quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

17.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito 

apresentada pela credora Linx Sistemas e Consultoria Ltda., para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito apresentado lista de credores, para que passe 

a constar pelo montante de R$ 38.836,80 (setenta e oito mil e sessenta e um reais e quatro 

centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Linx Sistemas e Consultoria Ltda 
Valor do Crédito: R$ 38.836,80 

Classificação do Crédito: Quirografário  

 

Recuperandas: EFSLV.com Veículos e Peças Ltda. e Matriz.com Veículos e Peças Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 
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Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Geomak Participações Ltda. 

CPF/CNPJ 33.617.392/0001-91. 

Tipo do Requerimento DISCORDÂNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i - 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de petitório apresenta pela interessada Geomak Participações Ltda., às fls. 

3.399/3.408  dos autos principais, por meio da qual requer a habilitação de seus patronos nos 

autos, bem como informa que, oportunamente, apresentaria a documentação relativa ao 

crédito que pretende habilitar, com vistas à sua inclusão na relação de credores. Na ocasião, 
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limitou-se a juntar os atos constitutivos da sociedade e o respectivo instrumento de mandato. 

 

2.​ Contudo, até o momento da elaboração da presente relação de credores (considerando 

a data de corte), não foi formalizado qualquer pedido de habilitação de crédito pela 

interessada, seja por meio de petição nos autos, seja por envio de documentação à 

Administradora Judicial, inclusive via e-mail, tampouco foram apresentados documentos 

neste feito que permitam a identificação ou comprovação de suposto crédito. 

 

3.​ Dessa forma, considerando tratar-se de direito disponível da credora, e diante da 

ausência de requerimento formal de habilitação e dos documentos indispensáveis à análise da 

pretensão, restou a Administradora Judicial impossibilitada de proceder à avaliação de 

eventual crédito. 

 

4.​ É imperioso consignar que constitui dever da credora apresentar os documentos 

necessários à propositura da habilitação, sendo que, no que tange à necessidade da 

comprovação da origem do crédito perseguido, bem como todos os documentos necessários, 

a Lei nº 11.101/2005 é expressa em seu art. 9º: 

 

“Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7º , § 1º, desta Lei deverá conter: 

(...) 

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação 

das demais provas a serem produzidas;” original sem grifos 

 

5.​ Assim sendo, informa-se acerca da impossibilidade atual de análise do crédito da 

interessada Geomak Participações Ltda., por ausência dos requisitos legais mínimos para 

tanto. Sem prejuízo, após a apresentação da 2ª Relação de Credores, salienta-se que, 

permanece assegurado à interessada o direito de promover a distribuição do competente 

Incidente de Habilitação de Crédito, por dependência aos autos principais, instruído com a 

documentação pertinente, caso ainda tenha interesse na inclusão de seu crédito no Quadro 

Geral de Credores. 
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CONCLUSÃO 

 

6.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial informa acerca da impossibilidade atual 

de análise do crédito da interessada Geomak Participações Ltda., por ausência dos requisitos 

legais mínimos para tanto.  

 

Titular do Crédito: Geomak Participações Ltda 
Valor do Crédito:  - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperanda: - 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA 

EFSLV.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E EMVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

PROCESSO Nº 1000040-39.2025.8.26.0373 

 

3ª E 4ª RAJS - VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Marcelo Gonçalves Lima 

CPF/CNPJ 029.629.103-00 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

R$ 500,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i E-mail contendo a divergência de crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual o Credor 

Marcelo Gonçalves Lima impugna os valores arrolados em seu favor na relação de credores, 

aduzindo, em síntese, que a relação havida entre as partes trata-se de obrigação de fazer.  

 

2.​ Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da compra do veículo Hyundai, 

Modelo HB20, de placas RTM 3J00, em que houve o pagamento do preço total ajustado entre 
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as partes, sem a consequente transferência do veículo adquirido para o seu nome.  

 

3.​ Para corroborar as suas alegações, o credor informou ter ajuizado a Ação de 

Obrigação de Fazer c.c Dano Moral autuada sob o n.º 1004102-14.2025.8.26.0506. 
 

4.​ De proêmio, frisa-se que o Credor encontra-se relacionado na lista de credores 

apresentada pela Recuperanda, arrolada pela importância de R$ 366,26 (trezentos e sessenta e 

seis reais e vinte e seis centavos):  

 

 
(Trecho extraído à fl. 674 dos autos principais) 

 

5.​ Em prosseguimento, urge consignar a Administradora Judicial diligenciou 

administrativamente os autos da Ação de Obrigação de Fazer, autuada sob o n.º 

1004102-14.2025.8.26.0506, em trâmite pela 12ª Vara Cível de Ribeirão Preto/SP,  sendo 

possível constatar que o credor que efetuou a compra do veículo Hyundai, Modelo HB20, de 

placas RTM 3J00, pelo montante de R$ 73.900,00 (setenta e três mil e novecentos reais), de 

modo que como forma de pagamento, transferiu a propriedade de um veículo para a 

Recuperanda Matriz.com, assim como o restante do preço foi quitado por meio de 

financiamento, confira-se:  
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(Trecho extraído à fl. 18 dos autos n.º 1004102-14.2025.8.26.0506) 

 

6.​ Desta forma, em análise aos documentos apresentados pelo Credor, a Administradora 

Judicial constatou que, em razão do negócio jurídico supracitado, a Recuperanda não 

providenciou a competente transferência do veículo ao seu comprador, de modo que, 

atualmente, o veículo encontra-se em nome de Movida Locação de Veículos S.A, conforme 

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo Digital:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 17 dos autos n.º 1004102-14.2025.8.26.0506) 

 

7.​ Ato contínuo, tendo em vista o não cumprimento do quanto acordado, no dia 

04.02.2025, o Credor ajuizou Ação de Obrigação de Fazer, autuada sob o n.º 

1004102-14.2025.8.26.0506, em trâmite pela 12ª Vara Cível de Ribeirão Preto/SP, sendo 

indeferida pelo D. Juízo a tutela de urgência requerida para a transferência do veículo,  

confira-se:  
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*** 

 

*** 

 

 

(Trecho extraído dos autos n.º 1004102-14.2025.8.26.0506) 

 

8.​ Nesta linha, denota-se que a compra e venda realizada entre as partes restou 
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aperfeiçoada, de modo que, atualmente, o credor se encontra na posse do veículo Hyundai, 

HB20, de placas RTM 3J00, sem que o registro de sua propriedade tenha sido transferido ao 

credor.  

 

9.​ Desta forma, não se pode deixar de mencionar que a referida venda é objeto da ação 

judicial supracitada, de modo que, o que se pretende naqueles autos é a regularização da 

propriedade do veículo junto a terceiro, com a consequente transferência ao autor pela 

Recuperanda. Assim, denota-se que o crédito pleiteado encontra-se ilíquido, haja vista que se 

trata de obrigação de fazer.  

 

10.​ Deste modo, é certo que tal questão esbarra nos requisitos de certeza e liquidez do 

crédito pleiteado, nos termos do art. 6, §1º da LFR1, de modo que a Administradora Judicial 

entende de rigor a exclusão do crédito habilitado em favor do credor, uma vez que a celeuma 

é objeto de ação própria, que se encontra em fase de conhecimento, sem que tenha sido 

exercido o contraditório e ampla defesa, assim como não houve prolação de sentença, 

consequentemente, a competente constituição do crédito.  

 

11.​ Neste sentido,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de crédito 

das recuperandas. Decisão que negou a expedição de ofício ao juízo 

da ação de obrigação de fazer, de onde o crédito seria originado, 

para impedir que a credora/impugnada obtenha, por eventual medida 

constritiva ali determinada, o pagamento de crédito que seria 

concursal . Inconformismo das recuperandas/ impugnantes. Não 

acolhimento. Descabimento da pretensão porque inexiste, por ora, 

sentença que declare o crédito, a ação de obrigação de fazer, que a 

ele daria origem, sequer é movida contra a recuperanda Construtora 

Coesa S.A ., mas consórcio que alega integrar – as recuperandas não 

exibiram sequer o contrato de constituição do consórcio, com a 

especificação da sua participação e responsabilidade -, devendo-se 

1 Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial implica: 
(...) 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia ilíquida. 
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lembrar, por último, a existência de outra consorciada, que, 

hipoteticamente, também pode ser responsabilizada. Decisão 

mantida, determinando-se que o i. magistrado de primeira instância 

considere, tal como esta C. Turma Julgadora decidiu em casos 

idênticos nesta recuperação, ao confirmar decisões por ele proferidas 

(AIs ns . 2154288-66.2023.8.26 .0000 e 2154303-35.2023.8.26 .0000, 

ambos julgados em 25.09.2023), a extinção do processo, sem 

julgamento de mérito, do incidente, pois se busca impossível 

habilitação de obrigação de fazer, sem natureza pecuniária, portanto. 

A iliquidez também impede a habilitação, conforme art . 6º, § 1º, da 

LREF. Decisão mantida. Recurso desprovido, com determinação.2 

(original sem grifos) 

*** 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de crédito 

das recuperandas. Julgamento de procedência . Inconformismo das 

impugnantes, que pretendem habilitar, também, a parte ilíquida do 

crédito. Não acolhimento. Julgamento conjunto com o AI n. 

2024349-96 .2024.8.26.0000 . O crédito tem origem em contrato de 

empreitada e posterior transação, resolvidos na Justiça Arbitral, que 

fixou valores líquidos, cuja habilitação as partes concordam, mas 

impôs obrigação (reforma da praça de pedágio n. 7), às impugnantes, 

ainda não cumprida, sequer convertida em perdas e danos. 

Impossibilidade da habilitação, como crédito ilíquido, da obrigação 

de fazer. Necessário solucionar, na Justiça Arbitral, se é devido 

algum valor pelas impugnantes, tratando-se, pois, ao menos por ora, 

de obrigação ilíquida, que afasta a possibilidade de habilitação, 

conforme art . 6º, § 1º, da LREF. Decisão mantida. Recurso 

desprovido.3 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

3 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2019125-80 .2024.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Grava Brazil, Data de 
Julgamento: 18/06/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 18/06/2024 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2248956-29 .2023.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Antonio Nascimento, Data 
de Julgamento: 30/11/2023, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 30/11/2023 
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REJEIÇÃO À IMPUGNAÇÃO DA EXECUTADA. MANUTENÇÃO . 

PARTE EXECUTADA QUE NÃO DEMONSTROU A 

IMPOSSIBILIDADE DE ADIMPLIR A OBRIGAÇÃO DE FAZER 

CONSISTENTE EM REPAROS POR VÍCIOS CONSTRUTIVOS DE 

SUA RESPONSABILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 499 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PARA CONVERSÃO DA 

OBRIGAÇÃO EM PERDAS E DANOS E CONSEQUENTE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

TEMA REPETITIVO N . 1.051 DO C. STJ. DISTINGUISH . 

OBRIGAÇÃO DE FAZER QUE NÃO É PASSÍVEL DE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

QUE, INCLUSIVE, JÁ SE ENCERROU. PRECEDENTES DESTE. E. 

TJSP . DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO4. (original 

sem grifos) 

 

12.​ Assim sendo, diante da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor o acolhimento 

do pleito de divergência de crédito, com a consequente exclusão do crédito arrolado em favor 

do credor Marcelo Gonçalves Lima.  

 

CONCLUSÃO 

 

13.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito referente 

ao credor, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, excluir o crédito de 

titularidade do credor Marcelo Gonçalves Lima.    

 

Titular do Crédito: Marcelo Gonçalves Lima. 

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperandas: Matriz.com Veículos Ltda 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2083171-78.2024 .8.26.0000 São Paulo, Relator.: José Joaquim dos Santos, 
Data de Julgamento: 04/06/2024, 2ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/06/2024 
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                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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NOME DO CREDOR CLASSE
VALOR ARROLADO PELAS

RECUPERANDAS

RESUMO - ANÁLISE |
ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELA

RECUPERANDA

VALOR
ATUALIZADO ATÉ A

DATA DA RJ

3 TABELIAO DE NOTAS DE RIBEIRAO PRETO Quirografária R$ 2.229,91 Apresentada NF no valor de R$ 2.229,91, emitida em
01.08.2024. Crédito atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 2.374,67

A2 VISTORIA VEICULAR LTDA Quirografária R$ 1.370,00
NF apresentada no montante de R$ 1.370,00. Comprovante
de pagamento no valor de  R$ 1.040,00. Valor retificado e

atualizado até a data do pedido de RJ
R$ 382,13

ABS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA Quirografária R$ 45.723,95
Credora apresentou pedido de habilitação de crédito

administrativo. Credito foi atualizado até a data do pedido
de RJ.

R$ 47.383,53

ACTION COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA Quirografária R$ 8.455,15

NFs apresentadas perfazem a somatória de R$ 13.807,73.
Comprovantes de pagamentos perfazem a monta de R$

5.555,20. Valor retificado e atualizado até a data do pedido
de RJ.

R$ 8.481,03

AKTA MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA Quirografária R$ 23.478,13 Boletos foram apresentados pelas Recuperandas. Valores
atualizados até a data do pedido de RJ R$ 26.584,37

AKTA MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA Quirografária R$ 5.160,00
Apresentado NF no valor de R$ 3.870,00. Comprovante de

pagamento no valor de R$ 1.290,00. Valor retificado e
atualizado até a data do pedido de RJ

R$ 2.662,40

ALINE BARROSO FERNANDES VEICULOS Quirografária R$ 72.000,00
Apresentado cheque nominal, no valor de R$ 72.000,00,

emitido em 23.01.2025. Valor atualizado até a data do
pedido de RJ

R$ 72.897,01

ALINE DA COSTA CIRILO Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

ALLMA MOTOR COMERCIO DE VEICULOS LTDA Quirografária R$ 132.625,03
NFs/BOLETOS apresentados perfazem a somatória de R$

107.227,43. Valor retificado e atualizado até a data do
pedido de RJ.

R$ 116.610,08

ALPINIA VEICULOS E PECAS LTDA Quirografária R$ 8.599,99

NFs apresentadas perfazem a somatória de R$ 14.499,99
Comprovantes de pagamentoperfazem o valor de R$

3.451,52. Valor retificado e atualizado até a data do pedido
de RJ

R$ 11.274,02

AMIRA MOHAMAD HEMINE FATTOBEME Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

ANDRE LUIS DO CARMO Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

ANDRE LUIS NOGUEIRA TEIXEIRA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

ATRI COMERCIAL LTDA (CNPJ 46.101.424/0001-43) Quirografária R$ 204,21 Não foi apresentado lastro documental. Crédito Excluído R$ 0,00

ATRI COMERCIAL LTDA (CNPJ 46.101.424/0018-91) Quirografária R$ 94.813,33

NFs apresentadas perfazem a somatória de R$ 4.270,33
Comprovantes de pagamento perfazem o valor de R$

659,73. Valor retificado e atualizado até a data do pedido de
RJ

R$ 3.703,92

AUTO R 1 COMERCIO DE VEICULOS LTDA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

BANCO DAYCOVAL S.A. Quirografária R$ 554.032,60

Foi apresentada cópia da CCB n.º 2023002693 e aditivos.
Os valores arrolados pelas Recuperandas foram atualizados
até a data do pedido de RJ, utilizando-se como data base a

data de vencimento da primeira parcela da CCB.

R$ 581.367,93

BANCO DO BRASIL SA Quirografária R$ 677.846,54

Em que pese o Credor tenha apresentado pedido de
divergência administrativo, não houve acolhimento do

pleito. Deste modo, foram considerados os valores previstos
no Balanço Patromonial da Recuperanda EMVL Locadora

de Veículos Ltda, cujos valores indicados encontram-se
atualizados até 28.02.2025. Não foram apresentados outros

lastros documentais

R$ 1.214.922,54

BANCO SAFRA S.A. Quirografária
R$ 125.044,84

Credor apresentou pedido de divergência administrativa, de
modo que após a análise, o crédito foi retificado e

atualizado até a data do pedido de RJ.
R$ 1.165.045,81

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Quirografária R$ 2.602.000,00

Valores retificados, utilizando-se como base o Balanço
Patrimonial da Recuperanda EMVL Locadora de Veículos
Ltda, cujos valores indicados encontram-se atualizados até

28.02.2025. Não foram apresentados outros lastros
documentais.

R$ 1.260.000,00

BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA Quirografária R$ 5.000,00 Apresentada Nota fiscal no valor de R$ 5.000,00. Crédito
atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 5.180,11

BRASILINA PEREIRA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

CAMPOSEA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO Quirografária R$ 360.000,00

Foram apresentados 04 cheques nominais, no valor de R$
50.000,00, emitidos em 30.11.2024, 30.12.2024,

30.01.2025 e 28.02.2025), assim como 05 cheques
nominais, no valor de R$ 32.000,00 cada, emitidos em

25.11.2024, 28.12.2024, 30.01.2025, 28.02.2025 e
30.03.2025. Foram realizadas as atualizações até a data do

pedido de RJ, bem como o cheque pré-datado para
30.03.2025 foi habilitado pelo valor de face, em razão do
vencimento ser posterior à distribuição do pedido de RJ.

R$ 364.982,23

CAROLINA DA SILVA CABRINI Quirografária R$ 49.360,81
Foi apresentado cheque nominal, no valor de R$ 49.360,81,
emitido em 11.12.2024. O crédito foi atualizado até a data

do pedido de RJ. R$ 50.651,72

CAROLINE MIGUEL GONCALVES DE OLIVEIRA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

CARROCERIAS PIRAMIDE LTDA Quirografária R$ 25.500,00 NFs apresentadas perfazem a somatória de R$ 23.000,00.
Valor retificado e atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 24.979,22

CARVALHO AUTOMAÇÃO E CONTROLE INDUSTRIA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

CCM SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA. Quirografária R$ 2.066,96
Foi apresentada NF no valor de R$ 2.066,96, emitida em

13.12.2024. O crédito foi atualizado até a data do pedido de
RJ R$ 2.119,75

CDM CONTABILIDADE S/S LTDA (CNPJ N.º 29.262.548/0001-91) Quirografária R$ 51.884,04
Foram apresentadas NF que perfazem a monta de R$

51.884,04. O crédito foi atualizado até a data do pedido de
RJ. R$ 54.337,59

CENTRO AUTOMOTIVO CASA BRANCA Quirografária R$ 3.705,00

Foi apresentada NF n.º 01552, no valor de R$ 400,00,
emitida em 13.12.2024. No entanto, em conjunto com a NF,

foi apresentado boleto bancária e comprovante de
pagamento, realizado em 13.01.2025. Não foi apresentado

outro lastro documental, motivo pelo qual o crédito foi
excluído da relação de credores. R$ 0,00

Quirografária R$ 5.391,50

NFs apresentadas perfazem a somatória de R$ 10.783,00
Comprovantes de pagamentoperfazem o valor de R$

3.053,09. Valor retificado e atualizado até a data do pedido
de RJ

R$ 8.156,62

CESAR AUGUSTO FILIPPIN Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

Quirografária R$ 5.840,44 Boletos apresentados perfazem a somatória de R$ 5.813,44.
Crédito foi atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 6.017,48

Quirografária R$ 3.258,04 Foram apresentados boletos que perfazem a soma de R$
3.258,04. Crédito foi atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 3.276,35
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CERRADO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

CLAUDIO EDUARDO PELIZER LTDA

COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

CONSORCIO SICREDI
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COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS

COOPERATIVA DE CREDITO CREDICOCAPEC

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO
PARQUE DAS ARAUCARIAS

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
PROFISSIONAIS DA SAUDE DA

CRI TREINAMENTOS ACESSORIA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

DESPACHANTE SAN REMO

DI FIORENA INDÚSTRIA COSMÉTICA LTDA

DAIANE ANDREARA MEDEIROS MAZUCHI

DOCUSIGN BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA.

 LTDA

EDINILZA FARIA DELMONICO

EDUARDO PROTTI DE ANDRADE - SOCIEDADE INVIDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

EFSLV.COM VEICULOS E PECAS LTDA

ELIZABETH APARECIDA FRANCHINI DE CASTRO

EURO PNEUS COMERCIAL LTDA

FABIOLA DAMATO LEMOS

FACCHINI S/A

FC AR CONDICIONADO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

FELIPE HENRIQUE NICOLAU ANGLES

FERNANDA VAZ VIEIRA

FERNANDO RANDI MACEDO

FM COMÉRCIO DE VEÍCULOS

FOCOSI COML DE VIDROS BORR P/ AUTOS

FREITAS SOLUÇÃO PESADÃO LTDA

GABRIELA MARIA DE PAULO VOGLIO

GILSON SANTOS DE OLIVEIRA

Quirografária R$ 1.057.924,64
Credor apresentou pedido de divergência administrativo, de
modo que após a análise, o crédito foi excluído da relação

de credores, em razão da sua extraconcursalidade. R$ 0,00

Quirografária R$ 234.098,15

Valores mantidos, utilizando-se como base o Balanço
Patrimonial da Recuperanda EMVL Locadora de Veículos

Ltda, para lastrear os créditos, cujos valores indicados
encontram-se atualizados até 28.02.2025. Ademais,

ressalta-se acerca da ausência de apresentação de cópia dos
instrumentos contratuais pelas Recuperandas ou

divergência pelo credor, incluindo seus atos constitutivos, o
que impossibilitou a análise quanto a eventual

extraconcursalidade do crédito, nos termos da LFR. R$ 234.098,15

Quirografária R$ 2.903.445,67

Valores retificados, utilizando-se como base o Balanço
Patrimonial da Recuperanda EMVL Locadora de Veículos

Ltda, para lastrear os créditos, cujos valores indicados
encontram-se atualizados até 28.02.2025. Ademais,

ressalta-se acerca da ausência de apresentação de cópia dos
instrumentos contratuais pelas Recuperandas ou

divergência pelo credor, incluindo seus atos constitutivos, o
que impossibilitou a análise quanto a eventual

extraconcursalidade do crédito, nos termos da LFR. R$ 1.000.374,81

Quirografária R$ 1.756.764,28

Valores retificados, utilizando-se como base o Balanço
Patrimonial da Recuperanda EMVL Locadora de Veículos

Ltda, para lastreas os créditos, cujos valores indicados
encontram-se atualizados até 28.02.2025. Ademais,

ressalta-se acerca da ausência de apresentação de cópia dos
instrumentos contratuais pelas Recuperandas ou

divergência pelo credor, incluindo seus atos constitutivos, o
que impossibilitou a análise quanto a eventual

extraconcursalidade do crédito, nos termos da LFR. R$ 1.900.605,85

Quirografária R$ 500,00 Não foi apresentado lastro documental. Crédito Excluído R$ 0,00

Quirografária R$ 242,11 Não foi apresentado lastro documental. Crédito Excluído R$ 0,00

Quirografária R$ 5.969,34
Foi apresentado boleto bancário  no valor de R$ 5.969,34,
com vencimento em 05.02.2025. O crédito foi atualizado

até a data do pedido de RJ R$ 6.017,61

Quirografária R$ 35.000,00

Foi apresentado pelas Recuperandas cheque não-nominal,
no valor de R$ 35.000,00, acompanhado de ATPV-Digital,
do veículo M. Benz C250, placa GAB7E64, identificando

como comprador a pessoa de Victor da Conceição Almeida
Porto, bem como pedido de veículo identificando como

cliente a empresa JLB Comércio Automotivo. Desta forma,
não foi possível correlacionar a documentação apresentada
ao credor DI Fiorena Industria Cosmética Ltda, de modo
que, ante a ausência de lastro documental, procedeu-se a

exclusão do crédito. R$ 0,00

Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

Quirografária R$ 5.090,92
Credora apresentou pedido de divergência administrativo,

de modo que após a análise, o crédito foi retificado e
atualizado até a data do pedido de RJ.

R$ 1.307,97

EBAZAR.COM.BR Quirografária R$ 1.632,11 Não foi apresentado lastro documental. Crédito Excluído R$ 0,00

Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

Quirografária R$ 2.000,00
Foi apresentada NF no valor de R$ 2.000,00, emitida em

06.01.2025. O crédito foi atualizado até a data do pedido de
RJ R$ 2.036,14

Quirografária R$ 128.253,04 NFS apresentadas perfazem a somatória de R$ 126.352,04.
Valor retificado e atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 132.519,56

Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

Quirografária R$ 5.986,66
NFs apresentadas perfazem a somatória de R$ 13.160,00.
Apresentados comprovantes no montante de R$ 4.669,34.
Valor retificado e atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 8.828,91

Quirografária R$ 500,00 Não foi apresentado lastro documental. Crédito Excluído R$ 0,00

Quirografária R$ 21.334,00

NFs apresentadas perfazem a somatória de R$ 46.000,00.
Foram apresentados comprovantes que perfazem R$
24.765,00.  Valor retificado e atualizado até a data do

pedido de RJ. R$ 22.525,48

Quirografária R$ 6.696,00
NFs apresentadas no valor R$ 8.370,00. Comprovante de

pagamento no valor de R$ 1.674,00. Valor retificado e
atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 6.852,65

Quirografária R$ 1.000,00 R$ 0,00

Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

Quirografária R$ 1.630,00
Foram apresentadas NFs que perfazem a somatória de R$
1.630,00. O crédito foi atualizado até a data do pedido de

RJ. R$ 1.639,16

Quirografária R$ 7.804,07

NFs apresentadas perfazem a somatória de R$ 11.318,62.
Foram apresentods comprovantes de pagamento que

perfazem R$ 3.842,02. Valor retificado e atualizado até a
data do pedido de RJ. R$ 6.212,38

FUCHS LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA. Quirografária R$ 2.064,23
Foi apresentada NF no valor de R$ 2.064,23, emitida em

13.11.2024. O crédito foi atualizado até a data do pedido de
RJ. R$ 2.118,21

Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

GM INDUSTRIA, PEÇAS, SERVIÇOS E MANUTENÇÕES LTDA. Quirografária R$ 300.000,00

Foi apresentado cheque nominal no valor de R$ 50.000,00 à
LF Adm Investim. Loc., assim como 03 cheques

não-nominais no valor de R$ 50.000,00 cada, acompanhado
de CRLV-digital e ATPV-Digital do veículo BMW X4

M40I, placa GHX3E05, indicando a empresa em questão
como proprietária do veículo e Silvio Mendonça

Montezuma como comprador. Desta forma, não foi possível
correlacionar a documentação apresentada ao credor GM
Industria, Peças, Serviços e Manutenções Ltda, de modo
que, ante a ausência de lastro documental, procedeu-se a

exclusão do crédito. R$ 0,00

GUARATO COMERCIO E SERVICO LTDA Quirografária R$ 1.598,00
Foi apresentada NF no valor de R$ 1.598,00, emitida em

11.12.2024. O crédito foi atualizado até a data do pedido de
RJ. R$ 1.624,76
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HABIARTE BARC CONSTRUTORES LTDA Quirografária R$ 105.000,00

Em que pese a Credora tenha apresentado pedido de
habilitação de crédito administrativa, não houve

acolhimento do pleito. Deste modo, ao analisar os
documentos apresentados pelas Recuperandas, foi constado

a existência de cheque nominal à B21 Empreendimentos
Imobiliários SPE, assim como Aditivo 1 Aos Instrumentos

de Compra e Venda de Automóveis, de 13.11.2023 e
06.05.2024, apócrifo formalizado com HB23

Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, não sendo
possível correlacionar os documentos apresentados com a

credora Habiarte Barc Construtores Ltda, de modo que, ante
a ausência de lastro documental, procedeu-se a exclusão do

crédito. R$ 0,00

HB23 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. Quirografária R$ 273.982,53

Foi  apresentado Aditivo 1 Aos Instrumentos de Compra e
Venda de Automóveis, de 13.11.2023 e 06.05.2024,
apócrifo formalizado com HB23 Empreendimentos

Imobiliários SPE Ltda, de modo que, ante a ausência de
lastro documental, procedeu-se a exclusão do crédito. R$ 0,00

HB3 SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Quirografária R$ 9.000,00
Foi apresentado boleto bancário no valor de R$  4.500,00,

com vencimento em 10.01.2025. Valor retificado e
atualizado até a data do pedido de RJ R$ 4.575,37

IACTC NEGOCIOS FINANCEIROS Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

ICARROS LTDA. Quirografária R$ 1.650,00
Foi apresentada NF no valor de R$ 1.650,00 emitida em

03.10.2024. O crédito foi atualizado até a data do pedido de
RJ. R$ 1.722,95

ISABELA LACERDA P WEINREBE Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

ITACUA COMERCIAL DE VEICULOS LTDA Quirografária R$ 2.351,22
NFs apresentadas no valor R$ 6.453,64 Comprovante de
pagamento no valor de R$ 2.151,21. Valor retificado e

atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 4.507,20

ITAU UNIBANCO S.A. Quirografária R$ 2.931.645,90
Foi apresentada divergência administrativa, por meio do
qual houve a retificação do crédito para que conste pelo

montante de R$ 2.006.811,71. R$ 2.006.811,71

J C BARROSO VEICULOS LTDA Quirografária R$ 11.533,32

Foram apresentadas NFs cuja somatória perfaz a monta de
R$ 17.300,00. Não houve apresentação, pelas

Recuperandas, de eventuais comprovantes pagamentos.
Valor retificado e atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 18.749,65

J K MEDICAMENTOS LTDA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

JESSICA TAINA SOUZA DA SILVA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

JOÃO GABRIEL FRANCO BANDOLIN Quirografária R$ 372.000,00

Foram apresentados os seguintes documentos: (i) 03
cheques nominais, no valor de R$ 30.000,00 cada,

pré-datados para 01.11.2024, 01.01.2025 e 01.02.2025; (ii)
06 cheques no valor de R$ 12.000,00 cada, pré-datados para
10.12.2024 a  10.05.2025; (iii) 03 cheques no valor de R$

15.00,00 cada, pré-datados para 05.12.2024 a 05.02.2025; e
(iv) 03 cheques de R$ 15.000,00 cada, pré-datados para

23.11.2024, 23.01.2025 e 23.02.2025. Os cheques perfazem
a somatória de R$ 252.000,00. O valor foi retificado e

atualizado para a data do pedido de RJ, salientando que os
cheques pré-datados para após a RJ, foram habilitados pelo

valor de face.

R$ 256.094,19

JORGE LUIZ ZANONI Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

JOSE MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

JULIANA COLONHA BEZERRA TRANSPORTES Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

JULIO CESAR COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA Quirografária R$ 6.000,00
Foram apresentadas NFs cuja somatória perfaz a monta de
R$ 6.000, emitidas em 28.11.2024 e 06.12.2024.  O crédito

foi atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 6.151,23

JULLY BIANCA SILVA ALVES Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

LAURA ROBERTA BUENO PERES Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

LEONARDO BRUNO DA SILVEIRA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

LINX AUTOMOTIVO LTDA
Quirografária

R$ 7.675,02

Credora apresentou pedido de divergência administrativo,
de modo que após a análise, o crédito foi retificado e

atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 38.836,80

LUANA JURADO PEREIRA MARTINS Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

LUIS FERNANDO RODRIGUES SARGENTO Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

LUIZ CARLOS NOGUEIRA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

LUIZ VINICIUS SANTOS BOMBONATO Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

MARCELO DE SOUZA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

MARCELO GONCALVES LIMA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

MARCO ANTONIO DE PAIVA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

MARCOS CESAR MOREIRA BARBOSA Quirografária R$ 50.000,00

Foi apresentado cheque pré-datado para 11.12.2024, no
valor de R$ 50.000,00 acompanhado de CRLV-Digital do
veículo Toyota RAV4H SXAWD CNT, placa FPA6C06,

indicando o credor como proprietário do veículo e,
ATPV-digital indicando a venda do veículo à Duarte Filho

Ltda. O crédito foi atualizado até o pedido de RJ. R$ 51.307,62

MARCOS ROBERTO GALATTI Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

MARCOS VINICIOS PEREIRA FEITOSA Quirografária R$ 500,00 Não foi apresentado lastro documental. Crédito Excluído R$ 0,00

MARIA DE LOURDES PEREIRA LUCHETTI Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

MARIA JOSE FALCONI Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

MARIA PAULA CIRILLO Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

MARIA SONIA DA SILVA LIMA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

MARIANE MALVESTIO CAPITELLI DUARTE Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

MARTA REGINA JACOB Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

MARTINELLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS Quirografária R$ 100.000,00

Foram apresentados 02 cheques pré-datado para
03.10.2023, no valor de R$ 50.000,00 cada, acompanhados
de CRLV-Digital do veículo TVW Virtus Exclusive, placa

FVR0H04, indicando o credor como proprietário do veículo
e, ATPV-digital indicando a venda do veículo à Roberto

Bittencourt Júnior. O crédito foi atualizado até o pedido de
RJ.

R$ 104.639,04

MAURO MUNIZ DE FARIA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

MENDONÇA BATERIAS LTDA

Quirografária

R$ 926,00

Foi apresentada NF no valor de R$ 926,00, emitida em
21.01.2025. No entanto, as Recuperandas apresentaram

comprovantes de pagamento, que perfazem a monta de R$
942,31, comprovando a quitação do crédito em data
posterior ao pedido de RJ. Deste modo, o crédito foi

excluído da relação de credores. R$ 0,00
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METROPOLITAN EDUCAÇÃO LTDA.
Quirografária

R$ 250.000,00

Foi apresentado cheque nominal no valor de R$ 250.000,00
pré-datado para 30.09.2024. O crédito foi atualizado até a

data do pedido de RJ. R$ 261.826,11

MG ACESSORIA ADMISTRATIVA LTDA Quirografária R$ 500,00 Não foi apresentado lastro documental. Crédito Excluído R$ 0,00

MICHELLE NIKITIUK BONIFACIO Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A.
Quirografária

R$ 2.964.185,00

Credora apresentou pedido de divergência administrativo,
de modo que após a análise, o crédito foi retificado e

atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 3.920.755,96

NOVA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIMITADA
Quirografária

R$ 5.951,99

NFs apresentadas perfazem a somatória de R$ 17.856,00.
Apresentou comprovantes no valor de R$ 4.570,67. Valor

retificado e atualizado até a data do pedido de RJ.
R$ 14.054,67

O DIARIO RADIO E TELEVISAO LTDA
Quirografária

R$ 40.000,00

Credora apresentou pedido de divergência administrativo,
de modo que após a análise, o crédito foi retificado e

atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 33.501,62

PAFIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Quirografária

R$ 1.150.000,00

Foram apresentados 04 cheques não-nominais no valor de
R$ 191.000,00 e 01 cheque não-nominal no valor de R$

195.000,00, acompanhados de CRLV do veículo I/Prosche
Cayenne CP TSP placa FSB0C91, cujo proprietário é Fabio
Robertson Medeiros da Silva. Desta forma, não foi possível
correlacionar a documentação apresentada ao credor Pafil
Construtora e Empreendimentos Ltda, de modo que, ante a
ausência de lastro documental, procedeu-se a exclusão do

crédito. R$ 0,00

PAINEW PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA
Quirografária

R$ 12.600,00

Foram apresentadas NFs cuja somatória perfazem a monta
de R$ 12.600,00. O crédito foi atualizado até a data do

pedido de RJ. R$ 13.460,03

PAULO BATASAR GERMANO RIBEIRO Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

PAULO CESAR FERNANDES Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

PEDRO LUCIANO LONGO Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

PEREIRA ALVIM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA Quirografária R$ 415.000,00

Foram apresentados boletos cuja somatória perfazem a
monta de R$ 315.000,00 e, cheque não nominal, no valor de
R$ 100.000,00, acompanhado de CRLV-Digital do veículo
Troller/T4 XLT AT, placa RLE5G02, cujo proprietário é

Cacique Empreendimentos Imobiliários Eireli e
ATPV-Digital, indicando a venda do veículo à G. Hidalgo

Veículos Ltda. Desta forma, não foi possível correlacionar a
documentação e o cheque com o credor Pereira Alvim

Participações e Empreendimentos Ltda, sendo considerado
apenas os valores relativos aos boletos. O valor foi
retificado e atualizado até a data do pedido de RJ.

R$ 325.011,02

R A DE MOURA OFICINA MECANICA
Quirografária

R$ 3.685,21

Foram apresentadas NFs cuja somatória perfaz a monta de
R$ 3.685,21. O crédito foi atualizado até a data do pedido

de RJ. R$ 3.730,34

RAJA AUTO PECAS LTDA

Quirografária

R$ 354,00

Foi apresentada NF no valor de R$ 354,00, acompanhado
de boleto com vencimento para 17.01.2025. As

Recuperandas apresentaram comprovante de pagamento do
valor indicado na NF, comprovando a quitação do crédito

em 17.01.2025. Deste modo, o crédito foi excluído da
relação de credores.

R$ 0,00

REAL MOTO PECAS LTDA
Quirografária

R$ 366,26

Credor apresentou divergência administrativa, indicando a
inexistência de crédito em seu favor, motivo pelo qual o

crédito foi excluído da relação de credores. R$ 0,00

REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A
Quirografária

R$ 1.800.000,00

Credor apresentou divergência administrativa, indicando a
extraconcursalidade do crédito motivo pelo qual o crédito

foi excluído da relação de credores. R$ 0,00

REGILAINE A . M CLINICA ODONT. LTDA Quirografária R$ 500,00 Não foi apresentado lastro documental. Crédito Excluído R$ 0,00

RENATO FERNANDES BONINI Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

RODNEY APARECIDO DA SILVA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

RONIR FERREIRA DE MELO JUNIOR Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

ROSALIA AMARO DO NASCIMENTO Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

SANTA EMILIA (CNPJ 55.977.870/0001-07) Quirografária R$ 1.048,80 Não foi apresentado lastro documental. Crédito Excluído R$ 0,00

SANTA EMILIA MOTORS COM VEICULOS E PEÇAS LTDA (CNPJ
03.870.341/0001-06) Quirografária R$ 566,53

NFs apresentadas perfazem a somatória de R$ 1.699,60.
Apresentados 2 comprovantes de pagamento no valor de R$

566,48. Valor remanescente retificado e atualizado até a
data do pedido de RJ. R$ 581,98

SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA
Quirografária

R$ 1.687,14

Foi apresentada NF no valor de R$ 1.687,14, emitida em
02.12.2024. O crédito foi atualizado até a data do pedido de

RJ. R$ 1.735,93

SECRETARIA DE AGUA E ESGOTO DE RIBEIRAO PRETO
Quirografária

R$ 6.092,63

Apresentado boletos que perfazem a somatória de R$
6.092,63. O crédito foi atualizado até a data do pedido de

RJ. R$ 6.325,39

SICOOB COCRED COOPERATIVA DE CREDITO
Quirografária

R$ 589.840,81

Credor apresentou pedido de divergência administrativo, de
modo que após a análise, o crédito foi excluído da relação

de credores, em razão da sua extraconcursalidade. R$ 0,00

SILCAR PNEUS LTDA

Quirografária

R$ 1.509,76

Foram apresentadas NF que perfazem a monta de R$
1.989,00. Foi apresentado comprovante de pagamento no
valor de R$ 497,25. O valor foi retificado e o crédito foi

atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 1.520,68

SILVANA AP. RESENDE GONÇALVES MORE

Quirografária

R$ 68.500,00

Foi apresentado cheque nominal no valor de R$ 68.500,00,
pré-datado para 30.11.2024, acompanhado de CRLV-digital
do veículo I Volvo XC40 T5 Momentum, placa BRY4I70.

O crédito foi atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 70.520,54

SILVIA HELENA MARQUES REGIANI Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

SIMONE APARECIDA BATISTA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

SISTEL FIBRA SERV COM MULTIMIDIA LTDA Quirografária R$ 1.500,00 R$ 0,00

SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA
Quirografária

R$ 10.400,00

Credora apresentou pedido de divergência administrativo,
de modo que após a análise, o crédito foi retificado e

atualizado até a data do pedido de RJ.
R$ 10.850,70

SOLUTION 4FLEET CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A.
Quirografária

R$ 131.748,30

Credora apresentou pedido de divergência administrativo,
de modo que após a análise, o crédito foi retificado e

atualizado até a data do pedido de RJ.
R$ 78.061,04

SONIA DUARTE DIAS Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

SRM BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Quirografária

R$ 2.500.000,00

Valores mantidos, utilizando-se como base o Balanço
Patrimonial da Recuperanda EMVL Locadora de Veículos
Ltda, cujos valores indicados encontram-se atualizados até

28.02.2025. R$ 2.500.000,00

THASSIA GOI Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

TONI CARLOS DE ANDRADE
Quirografária

R$ 58.300,00

Credor apresentou pedido de divergência administrativo, de
modo que após a análise, o crédito foi retificado e

atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 59.993,16

Tópico II do Relatório Explicativo

Tópico II do Relatório Explicativo

Tópico II do Relatório Explicativo

Tópico II do Relatório Explicativo

Tópico II do Relatório Explicativo

Tópico II do Relatório Explicativo

Tópico II do Relatório Explicativo

Tópico II do Relatório Explicativo

Tópico II do Relatório Explicativo

Tópico II do Relatório Explicativo

Tópico II do Relatório Explicativo

Tópico II do Relatório Explicativo

Tópico II do Relatório Explicativo

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-3
9.

20
25

.8
.2

6.
03

73
 e

 c
ód

ig
o 

R
xA

ts
O

A
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5 
às

 1
5:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E3
62

57
00

04
52

14
   

  .

fls. 4084



TOTALENERGIES DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA Quirografária R$ 32.454,73

NFs apresentadas perfazem a somatória de R$ 53.508,52
Apresentados comprovantes de pagamento no valor de R$

20.654,,54. Valor retificado e atualizado até a data do
pedido de RJ. R$ 33.485,94

TRIANGULO ELETROFILTROS LTDA

Quirografária

R$ 96,20

Foi apresentada NF no valor de R$ 96,20, acompanhado de
boleto com vencimento para 15.01.2025. As Recuperandas
apresentaram comprovante de pagamento do valor indicado
na NF, comprovando a quitação do crédito em 15.01.2025.
Deste modo, o crédito foi excluído da relação de credores. R$ 0,00

UNIAR COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS E SERVICOS LTDA.
Quirografária

R$ 5.543,20

Foi apresentada NF no valor total de R$ 5.483,20, sendo 2
faturas de R$ 2.771,60, emitida em 14.10.2024. O crédito

foi atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 5.543,98

VANDERLI ROSINE Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

VANESSA SANTOS BRIGATO
Quirografária

R$ 200.000,00

Foi apresentado cheque no valor de R$ 200.000,00,
pré-datado para 25.05.2025. Deste modo, foi mantido o

valor de face. R$ 200.000,00

VICTORIO RUBEN IPPOLITI Quirografária R$ 62.000,00

Foi apresentado cheque nominal no valor de R$ 62.000,00,
pré-datado de 02.01.2025, acompanhado CRLV-Digital do

veículo Renault Captur Life 1.6 A, placa PDQ6G17,
indicando ser o credor o proprietário do veículo, bem como

ATPV-digital, indicando a venda do veículo para Julyeth
Regina de Souza. O crédito foi atualizado até a data do

pedido de RJ.

R$ 63.202,57

VINICIUS PIAZZENTINI MIRANDA Quirografária R$ 500,00 R$ 0,00

W T B EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Quirografária R$ 30.000,00 Não foi apresentado lastro documental. Crédito Excluído R$ 0,00

WEBMOTORS S.A.
Quirografária

R$ 7.588,77

Foram apresentadas NFs cuja somatória perfaz a monta de
R$ 7.588,77. O crédito foi atualizado até a data do pedido

de RJ. R$ 7.822,93

ACACIAMED ONLINE GESTAO E APOIO LTDA

EPP/ME

R$ 80,00

Foi apresentada NF no valor de R$ 80,00, acompanhado de
boleto com vencimento para 15.01.2025. As Recuperandas
apresentaram comprovante de pagamento do valor indicado
na NF, comprovando a quitação do crédito em 15.01.2025.
Deste modo, o crédito foi excluído da relação de credores. R$ 0,00

AK REBOQUES LTDA
EPP/ME

R$ 1.830,00

Foi apresentada NF no valor de R$ 1.830,00, com
vencimento em 23.12.2024. O crédito foi atualizado até a

data do pedido de RJ. R$ 1.871,13

AMAIS VIDEO PRODUTORA LTDA
EPP/ME

R$ 12.500,00

Foram apresentadas NFs cuja somatória perfaz a monta de
R$ 12.500,00. O crédito foi atualizado até a data do pedido

de RJ. R$ 12.958,85

AUREO ZANIM MECANICA

EPP/ME

R$ 6.009,00

NFs apresentadas no valor total de R$ 9.013,00.
Apresentado comprovante de pagamento  no valor de R$
3.004,00. Valor remanescente retificado e atualizado até a

data do pedido de RJ.

R$ 6.494,71

AUTO CENTER GRILOCAR LTDA
EPP/ME

R$ 1.456,00

NF apresentada no valor de R$ 2.912,00. Apresentado
comprovante de pagamento  no valor de R$ 1.456,00. Valor

retificado e atualizado até a data do pedido de RJ.
R$ 1.505,28

AUTO EIXO RECUPERACAO DE SUSPENSAO LTDA

EPP/ME

R$ 80,00

Foi apresentada NF no valor de R$ 80,00, acompanhado de
boleto com vencimento para 17.01.2025. As Recuperandas
apresentaram comprovante de pagamento do valor indicado
na NF, comprovando a quitação do crédito em 17.01.2025.
Deste modo, o crédito foi excluído da relação de credores. R$ 0,00

AUTO GIRO RP VELOCIMETROS LTDA EPP/ME R$ 2.300,00 Não foi apresentado lastro documental. Crédito Excluído R$ 0,00

AUTO MECANICA YAMASE LTDA EPP/ME R$ 2.120,00

Foram apresentadas NFs que perfazem a somatória de R$
2.570,00. Não foram apresentados eventuais comprovantes
de pagamento. Valor retificado e atualizado até a data do

pedido de RJ. R$ 2.701,29

BRASILSERVIS MONITORAMENTO E SERVICOS LTDA EPP/ME R$ 3.130,47
Foi apresentada NF no valor de R$ 3.130,47, emitida em

19.12.2024. O crédito foi atualizado até a data do pedido de
RJ. R$ 3.190,15

BRD CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EPP/ME R$ 2.808,00

Foram apresentadas NFs que perfazem a somatória de R$
1.441,00. Não foram apresentados eventuais comprovantes
de pagamento. Valor retificado e atualizado até a data do

pedido de RJ. R$ 1.479,74

CARPLAS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EPP/ME R$ 2.894,00
Foi apresentada NF no valor de R$ 1.544,00, emitida em

10.12.2024. O valor foi retificado e o crédito foi atualizado
até a data do pedido de RJ. R$ 1.587,70

CDM ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/S LTDA
(48.058.860/0001-02) EPP/ME R$ 1.992,00

Foram apresentadas NFs que perfazem a somatória de R$
6.129,00. Não foram apresentados eventuais comprovantes
de pagamento. Valor retificado e atualizado até a data do

pedido de RJ. R$ 6.244,97

COMERCIAL DE PECAS MARTINS LTDA EPP/ME R$ 145,00 Não foi apresentado lastro documental. Crédito Excluído R$ 0,00

DCF COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA EPP/ME R$ 587,00
Apresentado NF no valor de R$ 1.175,00 e Comprovante de

Pagamento de R$ 587,00. Valor atualizado até a data do
pedido de RJ. R$ 594,94

DINARDI AUTO PECAS LTDA EPP/ME R$ 2.194,54

Foram apresentadas NFs que perfazem a somatória de R$
1.710,00. Não foram apresentados eventuais comprovantes
de pagamento. Valor retificado e atualizado até a data do

pedido de RJ. R$ 1.739,20

DURAN & SPAGNOL CHAVEIRO LTDA EPP/ME R$ 1.800,00
Foi apresentada NF no valor de R$ 1.800,00, emitida em
30.07.2024. O  crédito foi atualizado até a data do pedido

de RJ. R$ 1.934,12

E DE F SILVEIRA SERVICOS EPP/ME R$ 134.490,00

Foram apresentadas NFs que perfazem a somatória de R$
29.700,00. Foram apresentados recibos de pagamento que
perfazem o montante de R$ 105.390,00. Informa-se que

embora  tenham apresentado recibos de pagamento, a
Expert constatou que o valor inicialmente confessado como
crédito pode abarcar outras notas fiscais não constantes na
documentação disponibilizada, referente aos pagamentos

em questão. Assim, para fins de análise, foram consideradas
as notas fiscais efetivamente disponibilizada pelas

devedoras. Valor retificado e atualizado até a data do pedido
de RJ. R$ 32.811,44

FC AR CONDICIONADO COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP/ME R$ 6.696,00
Foi apresentada NF no valor de R$ 6.696,00, emitida em
26.11.2024. O  crédito foi atualizado até a data do pedido

de RJ. R$ 6.852,65

GAIA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA EPP/ME R$ 8.810,00
Foram apresentadas NFs que perfazem a somatória de

R$8.810,00. O crédito foi atualizado até a data do pedido de
RJ. R$ 8.919,81

GERALDO ESPINDOLA NETO & CIA LTDA EPP/ME R$ 1.340,00
Foram apresentadas NFs que perfazem a somatória de R$

940,00. Valor retificado e atualizado até a data do pedido de
RJ. R$ 962,60

HARLEY MANUTENCAO E REPARACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES E COMERCIO DE EPP/ME R$ 12.092,00

Foram apresentadas NFs que perfazem a somatória de R$
9.592,00. Valor retificado e atualizado até a data do pedido

de RJ. R$ 10.088,38

Tópico II do Relatório Explicativo

Tópico II do Relatório Explicativo
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HR AUTO CENTER LTDA EPP/ME R$ 3.060,00
Foram apresentadas NFs que perfazem a somatória de R$
2.080,00. alor retificado e atualizado até a data do pedido

de RJ. R$ 2.135,17

IHOUSE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA EPP/ME R$ 1.005,00
Foi apresentada NF no valor de R$1.005,00, com

vencimento 06.01.2025. O  crédito foi atualizado até a data
do pedido de RJ. - vencimento 06.01.2025 R$ 1.023,16

K. V. COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA EPP/ME R$ 2.332,00

Foram apresentadas NF cuja somatória perfaz o valor de R$
3.504,65, acompanhado de boleto com vencimento para

17.01.2025. As Recuperandas apresentaram comprovantes
de pagamento cuja somatória perfaz R$ 1.179,68. O valor

do crédito foi retificado e atualizado até a data do pedido de
RJ. R$ 2.644,64

LUCAR PNEUS LTDA EPP/ME R$ 962,50

Foram apresentadas NF cuja somatória perfaz o valor de R$
1.925,00, acompanhado de boleto com vencimento para

17.01.2025. As Recuperandas apresentaram comprovantes
de pagamento cuja somatória perfaz R$ 1.068,15. O valor

do crédito foi retificado e atualizado até a data do pedido de
RJ. R$ 882,59

PRIME PARKING GESTAO DE ESTACIONAMENTOS LTDA EPP/ME R$ 1.080,00

Foi apresentada NF no valor de R$ 360,00, acompanhada
de boleto com vencimento em 10.02.2025. As recuperandas

apresentaram comprovante de pagamento no valor
supraindicado, realizado no dia 10.02.2025, comprovando a

quitação do crédito, motivo pelo qual foi excluído da
relação de credores. R$ 0,00

R. A. DE MOURA OFICINA MECANICA EPP/ME R$ 3.108,58

Foram apresentadas NF cuja somatória perfaz o valor de R$
3.685,21. Não foram apresentados eventuais comprovantes
de pagamento. O valor foi retificado e atualizado até o
pedido de RJ. R$ 3.730,34

R.I. COMERCIO E SERVICOS DE LUBRIFICANTES LTDA EPP/ME R$ 2.378,04

Foram apresentadas NF cuja somatória perfaz o valor de R$
1.393,64. Não foram apresentados eventuais comprovantes
de pagamento. O valor foi retificado e atualizado até o
pedido de RJ. R$ 1.431,57

RAFAEL LIMA DIAS 08294018651 EPP/ME R$ 700,00 Foi apresentada NF no valor de R$ 700,00, emitida em
28.12.2024. Crédito foi atualizado até o pedido de RJ. R$ 714,66

SR TURBOS COMERCIO DE PECAS E RECONDICIONAMENTO DE
TURBINAS LTDA EPP/ME R$ 2.390,00 Foi apresentada NF no valor de R$ 2.390,00, emitida em

28.12.2024. Crédito foi atualizado até o pedido de RJ. R$ 2.439,34

VITAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EPP/ME R$ 26.461,42

Foi apresentada NF que perfaz a monta de R$ 4.593,42 (a
subtração do valor do crédito confessado (R$ 26.461,42)

pelo montante constante nos recibos de pagamento
apresentados (R$ 21.868,00) resulta no saldo de R$

4.593,42, que corresponde exatamente ao valor líquido da
nota fiscal disponibilizada). Foram apresentados recibos de
pagamento que perfazem o montante de R$ 21.868,00 Valor

retificado e atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 4.765,16

ZKAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EPP/ME R$ 1.452,80
Credor apresentou pedido de divergência administrativo, de

modo que após a análise, o crédito foi retificado e
atualizado até a data do pedido de RJ. R$ 959,57
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DEVEDORA NOME DO CREDOR CLASSE VALOR - 1ª lista
VALOR - RELAÇÃO

7º, §2º DA LFR

EFSLV.COM VEÍCULOS 3 TABELIAO DE NOTAS DE RIBEIRAO PRETO Quirografária R$ 2.229,91 R$ 2.374,67

EMVL LOCADORA A2 VISTORIA VEICULAR LTDA Quirografária R$ 1.370,00 R$ 382,13

MATRIZ.COM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA ABS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA Quirografária R$ 45.723,95 R$ 47.383,53

EMVL LOCADORA ACTION COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA Quirografária R$ 8.455,15 R$ 8.481,03

EMVL LOCADORA AKTA MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA Quirografária R$ 23.478,13 R$ 26.584,37

EFSLV.COM VEÍCULOS AKTA MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA Quirografária R$ 5.160,00 R$ 2.662,40

EMVL LOCADORA ALINE BARROSO FERNANDES VEICULOS Quirografária R$ 72.000,00 R$ 72.897,01

EFSLV.COM VEÍCULOS ALINE DA COSTA CIRILO Quirografária R$ 500,00

EMVL LOCADORA E EFSLV.COM VEÍCULOS ALLMA MOTOR COMERCIO DE VEICULOS LTDA Quirografária R$ 132.625,03 R$ 116.610,08

EMVL LOCADORA ALPINIA VEICULOS E PECAS LTDA Quirografária R$ 8.599,99 R$ 11.274,02

MATRIZ.COM VEÍCULOS AMIRA MOHAMAD HEMINE FATTOBEME Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS ANDRE LUIS DO CARMO Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS ANDRE LUIS NOGUEIRA TEIXEIRA Quirografária R$ 500,00

EMVL LOCADORA ATRI COMERCIAL LTDA (CNPJ 46.101.424/0001-43) Quirografária R$ 204,21

EMVL LOCADORA ATRI COMERCIAL LTDA (CNPJ 46.101.424/0018-91) Quirografária R$ 94.813,33 R$ 3.703,92

EFSLV.COM VEÍCULOS AUTO R 1 COMERCIO DE VEICULOS LTDA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS BANCO DAYCOVAL S.A. Quirografária R$ 554.032,60 R$ 581.367,93

 EMVL LOCADORA BANCO DO BRASIL SA Quirografária R$ 677.846,54 R$ 1.214.922,54

MATRIZ.COM VEÍCULOS BANCO SAFRA S.A. Quirografária R$ 125.044,84 R$ 1.165.045,81

EMVL LOCADORA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Quirografária R$ 2.602.000,00 R$ 1.260.000,00

EFSLV.COM VEÍCULOS BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA Quirografária R$ 5.000,00 R$ 5.180,11

EFSLV.COM VEÍCULOS BRASILINA PEREIRA Quirografária R$ 500,00

MATRIZ.COM VEÍCULOS CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Quirografária R$ 0,00 R$ 422.445,34

EFSLV.COM VEÍCULOS CAMPOSEA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO Quirografária R$ 360.000,00 R$ 364.982,23

EFSLV.COM VEÍCULOS CAROLINA DA SILVA CABRINI Quirografária R$ 49.360,81 R$ 50.651,72

EFSLV.COM VEÍCULOS CAROLINE MIGUEL GONCALVES DE OLIVEIRA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS CARROCERIAS PIRAMIDE LTDA Quirografária R$ 25.500,00 R$ 24.979,22

EFSLV.COM VEÍCULOS CARVALHO AUTOMAÇÃO E CONTROLE INDUSTRIA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS CCM SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA. Quirografária R$ 2.066,96 R$ 2.119,75

EFSLV.COM VEÍCULOS CDM CONTABILIDADE S/S LTDA Quirografária R$ 51.884,04 R$ 54.337,59

EMVL LOCADORA CENTRO AUTOMOTIVO CASA BRANCA Quirografária R$ 3.705,00

EMVL LOCADORA CERRADO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA Quirografária R$ 5.391,50 R$ 8.156,62

EFSLV.COM VEÍCULOS CESAR AUGUSTO FILIPPIN Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS CLAUDIO EDUARDO PELIZER LTDA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ Quirografária R$ 5.840,44 R$ 6.017,48

EMVL LOCADORA CONSORCIO SICREDI Quirografária R$ 3.258,04 R$ 3.276,35

MATRIZ.COM VEÍCULOS COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS Quirografária R$ 1.057.924,64

EMVL LOCADORA COOPERATIVA DE CREDITO CREDICOCAPEC Quirografária R$ 234.098,15 R$ 234.098,15

 EMVL LOCADORA COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO
PARQUE DAS ARAUCARIAS Quirografária R$ 2.903.445,67 R$ 1.000.374,81

 EMVL LOCADORA COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
PROFISSIONAIS DA SAUDE DA Quirografária R$ 1.756.764,28 R$ 1.900.605,85

EFSLV.COM VEÍCULOS CRI TREINAMENTOS ACESSORIA Quirografária R$ 500,00

EMVL LOCADORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO Quirografária R$ 242,11

EMVL LOCADORA DESPACHANTE SAN REMO Quirografária R$ 5.969,34 R$ 6.017,61

EFSLV.COM VEÍCULOS DI FIORENA INDÚSTRIA COSMÉTICA LTDA Quirografária R$ 35.000,00

EFSLV.COM VEÍCULOS DAIANE ANDREARA MEDEIROS MAZUCHI Quirografária R$ 500,00

EMVL LOCADORA DOCUSIGN BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA. Quirografária R$ 5.090,92 R$ 1.307,97

EMVL LOCADORA EBAZAR.COM.BR LTDA Quirografária R$ 1.632,11

MATRIZ.COM VEÍCULOS EDINILZA FARIA DELMONICO Quirografária R$ 500,00

EMVL LOCADORA EDUARDO PROTTI DE ANDRADE - SOCIEDADE INVIDIVIDUAL DE
ADVOCACIA Quirografária R$ 2.000,00 R$ 2.036,14

EMVL LOCADORA EFSLV.COM VEICULOS E PECAS LTDA Quirografária R$ 128.253,04 R$ 132.519,56

EFSLV.COM VEÍCULOS ELIZABETH APARECIDA FRANCHINI DE CASTRO Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS EURO PNEUS COMERCIAL LTDA Quirografária R$ 5.986,66 R$ 8.828,91

EFSLV.COM VEÍCULOS FABIOLA DAMATO LEMOS Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS FACCHINI S/A Quirografária R$ 21.334,00 R$ 22.525,48

EMVL LOCADORA FC AR CONDICIONADO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Quirografária R$ 6.696,00 R$ 6.852,65

EFSLV.COM VEÍCULOS FELIPE HENRIQUE NICOLAU ANGLES Quirografária R$ 1.000,00

EFSLV.COM VEÍCULOS FERNANDA VAZ VIEIRA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS FERNANDO RANDI MACEDO Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS FM COMÉRCIO DE VEÍCULOS Quirografária R$ 500,00

EMVL LOCADORA FOCOSI COML DE VIDROS BORR P/ AUTOS Quirografária R$ 1.630,00 R$ 1.639,16

EMVL LOCADORA FREITAS SOLUÇÃO PESADÃO LTDA Quirografária R$ 7.804,07 R$ 6.212,38

EFSLV.COM VEÍCULOS FUCHS LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA. Quirografária R$ 2.064,23 R$ 2.118,21

EFSLV.COM VEÍCULOS GABRIELA MARIA DE PAULO VOGLIO Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS GILSON SANTOS DE OLIVEIRA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS GM INDUSTRIA, PEÇAS, SERVIÇOS E MANUTENÇÕES LTDA. Quirografária R$ 300.000,00

EMVL LOCADORA GUARATO COMERCIO E SERVICO LTDA Quirografária R$ 1.598,00 R$ 1.624,76

EFSLV.COM VEÍCULOS HABIARTE BARC CONSTRUTORES LTDA Quirografária R$ 105.000,00

EMVL LOCADORA HB23 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. Quirografária R$ 273.982,53

EMVL LOCADORA HB3 SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Quirografária R$ 9.000,00 R$ 4.575,37
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EFSLV.COM VEÍCULOS IACTC NEGOCIOS FINANCEIROS Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS ICARROS LTDA. Quirografária R$ 1.650,00 R$ 1.722,95

EFSLV.COM VEÍCULOS ISABELA LACERDA P WEINREBE Quirografária R$ 500,00

EMVL LOCADORA ITACUA COMERCIAL DE VEICULOS LTDA Quirografária R$ 2.351,22 R$ 4.507,20

MATRIZ.COM VEÍCULOS E EMVL LOCADORA ITAU UNIBANCO S.A. Quirografária R$ 2.931.645,90 R$ 2.006.811,71

EFSLV.COM VEÍCULOS J C BARROSO VEICULOS LTDA Quirografária R$ 11.533,32 R$ 18.749,65

EFSLV.COM VEÍCULOS J K MEDICAMENTOS LTDA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS JESSICA TAINA SOUZA DA SILVA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS, EMVL LOCADORA E
MATRIZ.COM JOÃO GABRIEL FRANCO BANDOLIN Quirografária R$ 372.000,00 R$ 256.094,19

EFSLV.COM VEÍCULOS JORGE LUIZ ZANONI Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS JOSE MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS JULIANA COLONHA BEZERRA TRANSPORTES Quirografária R$ 500,00

EMVL LOCADORA JULIO CESAR COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA Quirografária R$ 6.000,00 R$ 6.151,23

EFSLV.COM VEÍCULOS JULLY BIANCA SILVA ALVES Quirografária R$ 500,00

MATRIZ.COM VEÍCULOS LAURA ROBERTA BUENO PERES Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS LEONARDO BRUNO DA SILVEIRA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS E MATRIZ.COM VEÍCULOS LINX SISTEMA E CONSULTORIA Quirografária R$ 7.675,02 R$ 38.836,80

EFSLV.COM VEÍCULOS LUANA JURADO PEREIRA MARTINS Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS LUIS FERNANDO RODRIGUES SARGENTO Quirografária R$ 500,00

MATRIZ.COM VEÍCULOS LUIZ CARLOS NOGUEIRA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS LUIZ VINICIUS SANTOS BOMBONATO Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS MARCELO DE SOUZA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS MARCELO GONCALVES LIMA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS MARCO ANTONIO DE PAIVA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS MARCOS CESAR MOREIRA BARBOSA Quirografária R$ 50.000,00 R$ 51.307,62

MATRIZ.COM VEÍCULOS MARCOS ROBERTO GALATTI Quirografária R$ 500,00 Exclusão

EFSLV.COM VEÍCULOS MARCOS VINICIOS PEREIRA FEITOSA Quirografária R$ 500,00 Exclusão

EFSLV.COM VEÍCULOS MARIA DE LOURDES PEREIRA LUCHETTI Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS MARIA JOSE FALCONI Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS MARIA PAULA CIRILLO Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS MARIA SONIA DA SILVA LIMA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS MARIANE MALVESTIO CAPITELLI DUARTE Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS MARTA REGINA JACOB Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS MARTINELLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS Quirografária R$ 100.000,00 R$ 104.639,04

EFSLV.COM VEÍCULOS MAURO MUNIZ DE FARIA Quirografária R$ 500,00

EMVL LOCADORA MENDONÇA BATERIAS LTDA Quirografária R$ 926,00

MATRIZ.COM VEÍCULOS MEGA EMPRESA COMUNICAÇÃO LTDA Quirografária R$ 0,00 R$ 36.645,31

EFSLV.COM VEÍCULOS METROPOLITAN EDUCAÇÃO LTDA. Quirografária R$ 250.000,00 R$ 261.826,11

EFSLV.COM VEÍCULOS MG ACESSORIA ADMISTRATIVA LTDA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS MICHELLE NIKITIUK BONIFACIO Quirografária R$ 500,00

MATRIZ.COM VEÍCULOS MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. Quirografária R$ 2.964.185,00 R$ 3.920.755,96

EFSLV.COM VEÍCULOS NOVA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIMITADA Quirografária R$ 5.951,99 R$ 14.054,67

MATRIZ.COM VEÍCULOS O DIARIO RADIO E TELEVISAO LTDA Quirografária R$ 40.000,00 R$ 33.501,62

EMVL LOCADORA PAFIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA Quirografária R$ 1.150.000,00

EFSLV.COM VEÍCULOS PAINEW PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA Quirografária R$ 12.600,00 R$ 13.460,03

EFSLV.COM VEÍCULOS PAULO BATASAR GERMANO RIBEIRO Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS PAULO CESAR FERNANDES Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS PEDRO LUCIANO LONGO Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS PEREIRA ALVIM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA Quirografária R$ 415.000,00 R$ 325.011,02

EMVL LOCADORA R A DE MOURA OFICINA MECANICA Quirografária R$ 3.685,21 R$ 3.730,34

EMVL LOCADORA RAJA AUTO PECAS LTDA Quirografária R$ 354,00

EFSLV.COM VEÍCULOS, EMVL LOCADORA E
MATRIZ.COM REAL MOTO PECAS LTDA Quirografária R$ 366,26

EMVL LOCADORA REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A Quirografária R$ 1.800.000,00

EFSLV.COM VEÍCULOS REGILAINE A . M CLINICA ODONT. LTDA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS RENATO FERNANDES BONINI Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS RODNEY APARECIDO DA SILVA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS RONIR FERREIRA DE MELO JUNIOR Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS ROSALIA AMARO DO NASCIMENTO Quirografária R$ 500,00

EMVL LOCADORA SANTA EMILIA (CNPJ 55.977.870/0001-07) Quirografária R$ 1.048,80

EMVL LOCADORA
SANTA EMILIA MOTORS COM VEICULOS E PEÇAS LTDA (CNPJ

03.870.341/0001-06) Quirografária R$ 566,53 R$ 581,98

EFSLV.COM VEÍCULOS SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA Quirografária R$ 1.687,14 R$ 1.735,93

EFSLV.COM VEÍCULOS SECRETARIA DE AGUA E ESGOTO DE RIBEIRAO PRETO Quirografária R$ 6.092,63 R$ 6.325,39

EFSLV.COM VEÍCULOS E MATRIZ.COM SICOOB COCRED COOPERATIVA DE CREDITO Quirografária R$ 589.840,81

EMVL LOCADORA SILCAR PNEUS LTDA Quirografária R$ 1.509,76 R$ 1.520,68

EFSLV.COM VEÍCULOS SILVANA AP. RESENDE GONÇALVES MORE Quirografária R$ 68.500,00 R$ 70.520,54

EFSLV.COM VEÍCULOS SILVIA HELENA MARQUES REGIANI Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS SIMONE APARECIDA BATISTA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS SISTEL FIBRA SERV COM MULTIMIDIA LTDA Quirografária R$ 1.500,00

MATRIZ.COM SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA Quirografária R$ 10.400,00 R$ 10.850,70

EMVL LOCADORA SOLUTION 4FLEET CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A. Quirografária R$ 131.748,30 R$ 78.061,04
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EFSLV.COM VEÍCULOS SONIA DUARTE DIAS Quirografária R$ 500,00

EMVL LOCADORA SRM BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. Quirografária R$ 2.500.000,00 R$ 2.500.000,00

EFSLV.COM VEÍCULOS THASSIA GOI Quirografária R$ 500,00

MATRIZ.COM TONI CARLOS DE ANDRADE Quirografária R$ 58.300,00 R$ 59.993,16

EFSLV.COM VEÍCULOS TOTALENERGIES DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA Quirografária R$ 32.454,73 R$ 33.485,94

EFSLV.COM VEÍCULOS TRIANGULO ELETROFILTROS LTDA Quirografária R$ 96,20

EMVL LOCADORA UNIAR COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS E SERVICOS LTDA. Quirografária R$ 5.543,20 R$ 5.543,98

EFSLV.COM VEÍCULOS VANDERLI ROSINE Quirografária R$ 500,00

MATRIZ.COM VANESSA SANTOS BRIGATO Quirografária R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

EFSLV.COM VEÍCULOS VICTORIO RUBEN IPPOLITI Quirografária R$ 62.000,00 R$ 63.202,57

EFSLV.COM VEÍCULOS VINICIUS PIAZZENTINI MIRANDA Quirografária R$ 500,00

EFSLV.COM VEÍCULOS W T B EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Quirografária R$ 30.000,00

EFSLV.COM VEÍCULOS WEBMOTORS S.A. Quirografária R$ 7.588,77 R$ 7.822,93

EMVL LOCADORA ACACIAMED ONLINE GESTAO E APOIO LTDA EPP/ME R$ 80,00

EMVL LOCADORA AK REBOQUES LTDA EPP/ME R$ 1.830,00 R$ 1.871,13

EFSLV.COM VEÍCULOS AMAIS VIDEO PRODUTORA LTDA EPP/ME R$ 12.500,00 R$ 12.958,85

EFSLV.COM VEÍCULOS AUREO ZANIM MECANICA EPP/ME R$ 6.009,00 R$ 6.494,71

EMVL LOCADORA AUTO CENTER GRILOCAR LTDA EPP/ME R$ 1.456,00 R$ 1.505,28

EMVL LOCADORA AUTO EIXO RECUPERACAO DE SUSPENSAO LTDA EPP/ME R$ 80,00

EMVL LOCADORA AUTO GIRO RP VELOCIMETROS LTDA EPP/ME R$ 2.300,00

EMVL LOCADORA AUTO MECANICA YAMASE LTDA EPP/ME R$ 2.120,00 R$ 2.701,29

EMVL LOCADORA BRASILSERVIS MONITORAMENTO E SERVICOS LTDA EPP/ME R$ 3.130,47 R$ 3.190,15

EMVL LOCADORA BRD CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EPP/ME R$ 2.808,00 R$ 1.479,74

EMVL LOCADORA CARPLAS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EPP/ME R$ 2.894,00 R$ 1.587,70

EMVL LOCADORA CDM ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/S LTDA EPP/ME R$ 1.992,00 R$ 6.244,97

EMVL LOCADORA COMERCIAL DE PECAS MARTINS LTDA EPP/ME R$ 145,00

EMVL LOCADORA DCF COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA EPP/ME R$ 587,00 R$ 594,94

EMVL LOCADORA DINARDI AUTO PECAS LTDA EPP/ME R$ 2.194,54 R$ 1.739,20

EFSLV.COM VEÍCULOS DURAN & SPAGNOL CHAVEIRO LTDA EPP/ME R$ 1.800,00 R$ 1.934,12

EFSLV.COM VEÍCULOS E EMVL LOCADORA E DE F SILVEIRA SERVICOS EPP/ME R$ 134.490,00 R$ 32.811,44

EMVL LOCADORA FC AR CONDICIONADO COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP/ME R$ 6.696,00 R$ 6.852,65

EMVL LOCADORA GAIA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA EPP/ME R$ 8.810,00 R$ 8.919,81

EMVL LOCADORA GERALDO ESPINDOLA NETO & CIA LTDA EPP/ME R$ 1.340,00 R$ 962,60

EMVL LOCADORA
HARLEY MANUTENCAO E REPARACAO DE VEICULOS

AUTOMOTORES E COMERCIO DE EPP/ME R$ 12.092,00 R$ 10.088,38

EFSLV.COM VEÍCULOS E EMVL LOCADORA HR AUTO CENTER LTDA EPP/ME R$ 3.060,00 R$ 2.135,17

EMVL LOCADORA IHOUSE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA EPP/ME R$ 1.005,00 R$ 1.023,16

EMVL LOCADORA K. V. COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA EPP/ME R$ 2.332,00 R$ 2.644,64

EMVL LOCADORA LUCAR PNEUS LTDA EPP/ME R$ 962,50 R$ 882,59

EMVL LOCADORA PRIME PARKING GESTAO DE ESTACIONAMENTOS LTDA EPP/ME R$ 1.080,00

EMVL LOCADORA R. A. DE MOURA OFICINA MECANICA EPP/ME R$ 3.108,58 R$ 3.730,34

EMVL LOCADORA R.I. COMERCIO E SERVICOS DE LUBRIFICANTES LTDA EPP/ME R$ 2.378,04 R$ 1.431,57

EMVL LOCADORA RAFAEL LIMA DIAS 08294018651 EPP/ME R$ 700,00 R$ 714,66

EMVL LOCADORA
SR TURBOS COMERCIO DE PECAS E RECONDICIONAMENTO DE

TURBINAS LTDA EPP/ME R$ 2.390,00 R$ 2.439,34

EFSLV.COM VEÍCULOS VITAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EPP/ME R$ 26.461,42 R$ 4.765,16

EFSLV.COM VEÍCULOS, EMVL LOCADORA E
MATRIZ.COM ZKAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EPP/ME R$ 1.452,80 R$ 959,57
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EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/05) COM PRAZO DE 

10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º DA LEI 11.101/05) EXPEDIDO NOS AUTOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MATRIZ.COM VEÍCULOS LTDA., EFSLV.COM 

VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. E EMVL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., PROCESSO n.º 

1000040-39.2025.8.26.0373 

 

A MMª. Juíza de Direito da Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à 

Arbitragem do Foro Especializado da 3ª e 6ª RAJ da Comarca de Ribeirão Preto do Estado de São 

Paulo, Dr.ᵃ Carina Roselino Biagi, na forma da Lei, avisa que: 

  

1–) RELAÇÃO DE CREDORES: A Administradora Judicial ACFB ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIAL LTDA., representada pela Dra. Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante, apresentou 

a relação de credores a que alude o art. 7º, parágrafo 2º da Lei 11.101/2005, disponível no website da 

Administradora Judicial www.acfb.com.br, na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de 

Direito Comercial da Justiça Federal.  

   

2-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, os devedores ou seus sócios, e, ainda, o Ministério 

Público, pelo prazo de 10 dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação 

contra a Relação de Credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a 

legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, nos termos do art. 8º da Lei 

11.101/2005. 

  

3-) ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso aos 

documentos que fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, pelo prazo de 10 dias, em 

horário comercial e mediante solicitação prévia, nas dependências do Administrador Judicial situado 

na Rua Saint Hilaire nº 87, Jd. Paulista, São Paulo/SP ou mediante consulta aos autos digitais do 

processo de recuperação judicial. Para esta finalidade, solicita-se que os interessados entrem em 

contato através do e-mail contato@acfb.com.br para agendamento. 
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital que 

será publicado e afixado na forma de lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão 

Preto, aos 22 de maio de 2025. 
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 DADOS BANCÁRIOS RECEPCIONADOS - GRUPO MATRIZ

Prezados, 
Boa tarde!

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossas Senhorias os dados bancários dos credores, acompanhado dos seus e-mails, os quais foram
recepcionados pela Expert, para todos os fins de direito. 

Cordialmente, 

Essa mensagem e seus anexos: (i) contêm informações confidenciais; (ii) são exclusivos para o(s) destinatário(s) desse email; (iii) possuem fins específicos, e (iv) são protegidos  pelo  privilégio  legal  de  comunicação  ;
entre advogado e cliente. Se você não é o destinatário dessa mensagem, delete-a e avise ao emitente. || This message and its attachments: (i) contain confidential information; (ii) are intended solely for the recipient(s); 
(iii) have an specific purpose, and (iv) are protected by the legal attorney-client privilege. If you are not the intended recipient, delete the message and notify the sender. 
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